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1976 

1.1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

-Restituindo autógrafos de projeto de lei sandonado: 

N.,. 169/76 (n"' 306j76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n~> 90)75 (n"' 277-D/75, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 40 da Lei n.,. 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos funcioná­
rios Policiais Civis da União e do Distrito Federal. (Projeto que 
se transformou na Lei n" 6.364, de 4 de outubro de 1976.) 

1.2.2- Comunicações da Liderança da ARENA no Senado 
Federal 

- De substituição de membros em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

1.1.3 - Oficio 

Da Liderança da.,ARENA na Câmara dos Deputados, de 
substituições de membros em Comissão Mista do Congresso Na­
cional. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 256/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que· estabele isenção de corre~.;;ãà 
monetária para a aquisição de imóveis populares, pelo Sistema 
Financeiro da Habitação, por parte de pessoas que percebam 
salários de vaiÓr equivalente a até três salários mínimos. 

- Projeto de Lei do Senado n9 257 f76, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que dá nova redação ao§ J9 do art.- 457 
~o Dec,reto-Lei n9 5.452, de J9 de, maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho). 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR HEITOR DIAS- Entrega ao representante do 
Sr. Ministro do Planejamento, de memorial ela-borado pelas As-

sociações Comerciais dos Estados nordestinos, denominado 
"Documento do Nordeste'', no qual apresentam diagnóstico e 
apontam soluções para a problemática da Região nordestina. 

SENADOR !TA MAR FRANCO- Registro do falecimento 
do Dr. Cláudio Martins Miranda Chaves, médico do INPS, 
vitimado por pOssível contaminação contraída no exercício da 
profissão. Apelo ao Sr. Ministro da Saúde, no sentido da promo­
ção de nova campanha de vacinação contra a meningite. 
Campanha eleitoral de candidatos da ARENA à Prefeitura de 
Paracatu-MG, tendo por base lemas de Juscelino Kubitschek. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Comentários em tor­
no da recusa de prestação alimentícia, a propósito de rejeição, na 
Câmara dos Deputados, de projeto de lei de sua autoria, dispon­
do sobre a matéria. 

SENADOR LEITE CÍIA VES- Participação do Presidente 
Geisel na próxima campanha eleitoral. 

1.2.6- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 258/76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que tomba a Igreja Nossa Senhora 
da Paz, em lpanema, na cidade do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências. 

·1.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 63/76 (n9 2.409-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
INP.S, e dá outras providências (Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara n9 29j76 (n9'495-Bf75, na Casa de 
origem) e com o Projeto de. Lei do Senado n9 I97j76). Discuss.io 
encemda após_ pareceres das comissões competentes, tendo os 
Srs. Senadores Eurico Rezende e Franco MoiJtoro usado da 
palavra na sua discussão, voltando às comissões competentes em 
virtude de recebimento de emendas em Plenârio. 

- Projeto de Lei da Câmara nl' 29/76 (n9 495-B/15. na Casa 
de origem), que acrescenta ite'm ao art. 14 da Lei n~" 5.316, de 14 

·de setembro de 1967, que integra o Seguro de Acidentes do Tra-
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balho na Previdência Social. dá outras providências. (Trami­
tando em conjunto com o Pr •' de Lei da Câmara n"' 63/76 
(n"' 2.409-B/76, na Casa de ongt,l:) e com o Projeto de Lei do 
Senado n<:> 197 /76.) Discussão encerrada. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 173f75, do Sr. Senador Fran­
co Montara, que restabelece, em favor do aposentado que tenha 
retoçnado à atividade, o direito de receber os benefícios decor­
rentes da legislação sobre Acidentes do Trabalho. Retirado da 
pauta após fala da Presidência. 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 229/75, do Sr. Senador Leite 
Chaves, que considera crime contra a liberdade ou organização 
do trabalho a não-adoção, por parte da empresa, das providen­
cias e cautelas legais destinadas a evitar o Acidente do Trabalho. 
Retirado da pauta após fala da Presidência. 

-Projeto de Lei do Senado n<~ 24/76, do Sr. Senador Fran­
co Montara, que dispõe sobre o Seguro de Acidentes do Traba­
lho em favor dos trabalhadores autônomos. Retirado da pauta 
após fala da Presidência. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 39/76, do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que dispõe sobre a extensão do Seguro de 
Acidentes do Trabalho Rural aos pequenos proprietãrios, parcei­
ros, arrendatários, posseiros e afins. Retirado da pauta após fala 
da Presidência. 

·- Projeto de Lei do Senado n'~ 149/76, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a concessão de gratificação 
de risco de vida aos trabalhadores na construção civil. Retirado 
da pauta após fala da Presidência. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 197 f16, do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de remessa de 
relatórios referentes a Acidentes do Trabalho aos Sindicatos de 
Trabalhadores, pelas empresas da respectiva categoria. (Tra­
l!litando em conjun~o com os_ Projetos de Lei da Câmara n~'s 

63/76 (n' 2.409-Bj76, na origem) e 29/76 (n• 495-B, de 1975, na 
Casa de origem). DiSCIIssio enterrada. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRES!D~NCIA 

- Convocação de Sessão Extraordinãria do Senado Fe­
deral, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do 
Dia que designa. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HELVID/0 NUNES- Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Sr. Hélio das Chagas Leitão. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Sugerindo a 
outorga da Medalha do Congresso Nacional ao Sr. Sílvio Santos, 
pelos relevantes serviços prestados ao Parlamento brasileiro. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Empenho do 
Instituto Nacional do Livro em co-editar a obra "O Folclore em 
Sergipe", volume I - Romanceiro, de autoria de Jackson da 
Silva Lima. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 177• SESSÃO, EM 6 DE OUTUBRO DE 
1976 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Comunicações da Presidência 

-Convocação de Sessão Extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se amanhã, às li horas, com Ordem do Dia que 
designa. 

-Recebimento do Ofício n<~-S-13/76 (n9 3-/76-GG/CAGE, 
na origem), do Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização do Senado Federal a fim de que aquele 

Estado possa contratar operação de crédito externo, no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos). 

2.2.2- Oficio 

- Do Sr. Líder da Maioria, Senador Petrônio Portella, 
indicando o Sr. Senador Paulo Guerra para Vice-Líder da 
Maioria, em substituição ao Sr. Senador Osires Teixeira, que se 
encontra cursando a Escola Superior de Guerra. 

2.2.3 - Leitut"a de projeto 

- Projeto de Lei do Senado nQ 259/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que modifica o § I"' do artigo 224 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.2.4 - Requerimento 

N~' 526/76, de urgência, para a Mensagem n<:> 162f76, 
propondo alteração da Resolução n<~ 62/75, que dispõe sobre 
operações de crédito dos Estados e Municípios, fixa seus limites e 

·condições. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 63/76 (n9 2.409-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
INPS, e dâ outras providências. Aprovado com emendas, após 
usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. 
Senadores Itamar Franco e Petrônio Portella. Ã Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 29/76 (n'~ 495-B/75, na Casa 
de origem), que acrescenta item ao art. 14 da Lei n~' 5.316, de 14 
de outubro de 1967, que integra o seguro de acidentes do traba­
lho na Previdência Social, e dá outras providências. (Tramitando 
:ffi conjunto com o Projeto de Le'i da Câmara n<:> 63f76 e com o 
Projeto de Lei do Senado O"' 197 /76). Declarado prejudicado, em 
virtude da aprovação do ítem n'~ I da pauta. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 197 f76, do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de remessa de 
relatórios referentes a acidentes do trabalho aos Sindicatos de 
Trabalhadores. pelas empresas da respectiva categoria. (Trami­
tando em conjunto com os Projetos de Lei da Câmara n<:>s 29 e 
63/76). Declarado prejudiçado, em virtude da aprovação do item 
n9 I da pauta. Ao Arqui\o. 

2.4- MA TÊRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Mensagem n'~ 162/76, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nq 526j76, lido no Expediente. Aprovada, após 
pareceres das Comissões T.écnicas nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 103/76, tendo usado da palavra nesta oportunidade os 
Srs. Senadores Franco Montara, Petrônio Portella, Leite Chaves 
e Roberto Saturnino. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 103/76, em re­
gime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

2.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚ-
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATO DO PRIMEIRO-SÉCRET ÁRIO 

- N<~ 2, de 1976. 

3-ATASDECOMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES MfiiÃ'R'flhos 
6- COMPOSIÇÃO DAS ·coMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 176• SESSÃO, EM 6 DE OUTUBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Henrique de La Rocque - Fausto Castelo­
Branco- Helvídio N1.mes- Petrônio Portella- Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor Días- Ruy Santos 
-João Calmon- Vasconcelos Torres- Danton Jobim- Nelson 
Carneiro - Itamar Franco -Orestes Quércia - Otto Lehmann -
ltalívio Coelho- Mendes Canale- Accioly Filho----. Leite Chaves 
- Lenoír Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDEJ"t.lTE (Wilson Gonçalves) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 30 Srs, Senadores, Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. !~>-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N"' 169j76 (n"' 306/76, na origem), de 4 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 90, de 1975 (n"' 277-D/75, na Casa de 
origem), que "acrescenta parágrafo ao art. 40 da Lei nl! 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, que "dispõe sobre o regime jurídico peculiar 
aos funcionários Policiais Civis da União e do Distrito Federal". 

(Projeto que se transformou na Lei n~> 6.364, de 4 de outubro de 
1976.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 111-
Secretário. 

São lidas as seguintes 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente 
Em 6 de outubro de 1976 

Nos termos do~ \0 do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa­
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do Nobre Senhor Senador Cattete Pinheiro, pelo Nobre Senhor 
Senador José Guiomard, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem n~' 6&, de 1976 (CN), que "acres­
centa artigo ao Decreto-Lei n~' 1.452, de 30 de março de 1976, que 
concede incentivo para projetos prioritários para a economia 
nacional". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. Petrônio Portella~ Líder 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente 
Em 6 de outubro de 1976 

Nos termos do§ I~> do art. lO do Regimento Comum do Con· 
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa-

ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi­
tuição do Nobre Senhor Senador José Lindoso, pelo Nobre Senhor 
Senador Eurico Rezende, na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sobre a Mensagem n"' 69, de 1976 (CN), que 
"declara de interesse da Segurança Nacional, nas termos do pará­
grafo único do art. 89 e art. 15, §)I!, alínea "b", da Constituição, os 
Municípios de Fronteira Rica, Mirassol do Oeste, Eldorado e Mun­
do Novo, no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais al­
ta estima e distinta consideração. Petrônio Portella, Líder 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Serão feitas as 
substituio;;ões solicitadas. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pelo Sr. !~>-Secretário. 
t lído o seguinte 

A Sua Excelência 
Senhor Senador José de Magalhães Pinto. 
DD. Presidente do Senado Federal 

OFICIO No 140(76 
Brasília, 6"de outubro de 1976. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos 

Senhores Deputados Antônio Gomes e Darcílio Ayres, para inte­
grar. em substituição aos Senhores Deputados Nereu Guidi e 
Valdomiro Gonçalves, a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n~' 68. de 1976 (CN), que submete à 
apreciação do Congresso Nacional o texto do Decreto-Lei n~' 1.452, 
de 30 de março de 1976. 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço. 
José Bonifácio, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~>-Secretá-

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 2S6, DE 1976 

Estabelece isenção de correção monetária para a aquisição 
de imóveis populares, pelo Sistema Financeiro da Habitação, 
por parte de pessoas que percebam salários de valor equivalente 
a até três salários mínimos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ocaput do art. J9 do Decreto-Lei n\1 !9, de 30 de agosto 
de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. I~> Nas operações do Sistema Finan~eiro de 
Habitação não será adotada cláusula de correção monetária, 
para o mutuário que perceber vencimentos ou saiários corres­
pondentes a até três vezes o salário mínimo de maior valor 
vigente no País, caso em que será isento. 

Art. 29 A comprovação da i:.enção de correção monetária de 
que trata esta Lei, será feita pelo mutuário perante a repartição 
competente do Banco Nacional da.Habitação ou Agente Financeiro, 
mediante apresentação de contracheques ou declaração expressa de 
empregador. 

Art. JQ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Temas dos mais controvertidos e discutidos desde sua implan­
tação, a correção monetária, tida por muitos como fator de desequHí-
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brio da economia popular, sobretudo das populações de baixa renda, 
e, pelas autoridades do Governo Federal, como uma das niaiores des­
cobertas já verificadas em nosso País, pelo menos para a população 
como um todo, não se firmou, ainda, como um instituto definitivo. E 
não se firmou, especialmente porque, aplicada indiscriminadamente 
a todos e quaisquer empreendimentos imobiliários do Sistema 
Financeiro da Habitação, tem levado ao inadimplemento e até mes­
mo ao desespero, milhares de trabalhadores que, na justa e louvável 
vontade de cOnseguir sua casa própria, buscam empréstimos, os 
quais, face ao crescimento assustador das prestações, não podem 
coadunar-se com as obrigações assumidas ao longo do cursQ do 
contrato. 

É que, como sabemos, o trabalhador que v.ive de salário, diga· 
mos, na base de até três salários mínimos, não tem a minima condi­
ção de arcar com o ônus de um empreendimento tão arrojado como 
é o caso do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro 
da Habitação, pois. obviamente', esse minguado salário é consumido, 
praticamente, em alimentação absolutamente necessária e vestuário, 
não sobrando nada para outros encargos suplementares. Está 
provado e comprovado, que quanto mais baixa a renda do tra­
balhador, mais ele gasta com alimentos e vestuários e quanto mais 
alta a renda. menos é despendido com esses dois encargos primários, 
isto levando-se em conta a proporção de cada um em relação aos 
respectivos salários. 

Ora, se é assim, e realmente o é, não há como conciliar a necessi­
dade de o trabalhador de baixa renda conseguir sua casa própria, 
com a correção monetária estabelecida pelo Sistema Financeiro da 
Habitação, pois à medida que o tempo passa o salário vai perdendo 
seu poder de compra e o resultado de tudo isto é o já bem conhecido 
de todos nós: milhares de trabalhadores sendo chamados à justiça 
para prestar contas de seus débitos para com agentes financeiros, 
sem a mínima possibilidade de fazê-lo, face a absoluta situação de 
insolvência em que se encontram. 

Essa insolvência decorre justamente do fato inconteste de que 
não há como o mutuário de pequeno salário arcar com a responsa­
bilidade de retirar de seu orçamento familiar cerca de 35% (trinta e 
cinco por cento), para destinar ao pagamento de prestação da. casa 
que adquiriu, premido pefa necessidade de morar e pela justa 
perspectiva de possuir sua casa própria para si e seus familiares, mas, 
em contrapartida, não dispondo de condições objetivas para assumir 
tamanha responsabilidade, que é sempre crescente, a cada mês, face 
à correção monetária. 

Este aspecto da problemática é da mais alta importância porque 
é por ele que se vai descobrir a razão de existirem milhares de mutuá­
rios sendo despejados das casas que adquiriram, pelo fato de não 
poderem resgatar suas mensalidades. É um problema social a resol­
ver. que está a exigir muita sensibilidade social de quantos detêm 
uma párcela de Poder Público, vez que, como é óbvio, não se pode 
largar tantos brasileiros ao desamparo somente porque não tiveram 
a ventura de conseguir um emprego melhor, e estão ·pagando o alto 
preço de não poderem possuir sua casa própria, especialmente 
porque estão obrigados a arcar com o pesado ônus da correção 
monetária. 

Acreditamos que se esta nossa proposição for aprovada, haverá 
um grande alívio para esses mutuários de baixa renda e para o futuro 
adquirente da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação, 
pois os encargos assumidos, estando isentos da correção monetária, 
possibilitar-lhes·á melhores e mais justas condições de resgate das 
mensalidades. 

Demais disto, cabe ao Poder Público o relevante papel de distri­
buidor de Justiça e, como tal, não estará fazendo mais que sua 
obrigação em isentar da correção monetária pequenos mutuários, 
assalariados na faixa correspondente a até três salários mínimos pois 
na medida em que estes assalariados vão sendo beneficiados, po­
derão, efetivamente, cumprir com sua obrigação de mutuários e, 
também, o que é mais importante, alcançarão a necessária 
tranqüilidade que merecem, de poderem possuir sua casa própria, 
sem ter que sacrificar todas as condições de assalariados e viverem 
sob o fantasma do despejo. 

É uma diretriz que se impõe para proteger os pequenos 
assalariados, que hecessitam possuir casa própria. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 19, DE 29 DE AGOSTO DE 1966 

Obriga a adotão da cláusula de correção monetária nas 
, operações do Sistema Financeiro da Habitaçio, e dá outras 

prol'idências. 

Art. Jo:o Em todas as operações do Sistema Financeiro da Habi­
tação deverá ser adotada cláusula de correção monetáría, de acordo 
com os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Na­
cional de Economia, para correção de valor das Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional e cuja aplicação obedecerá a instruções do 
Banco Nacional da Habitação. 

( Ãs Comi.~sões de Constituição e Justira. de Economia e de 
Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' l57, DE 1976 

Dá nova redação§ 19 do art. 4S7 do Decreto. Lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10:0 O parágrafo t~ do artigo 457 do Decreto-Lei n<1 5.452, 
de J9 de maio de 1943. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.457. 

* Jo;. Integram o salário, não só a importância fixa esti­
pulada, como também as comissões, percentagens, gratifi· 
cações ajustadas, diárias para viagens, abonos pagos pelo em­
pregador, bem como os adicionais previstos em lei." 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas us disposições em contrário. 

Justificação 

O parágrafo primeiro do art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho determina in verbis: "* J9 Integram o salário, não só a importância fixa es­

tipulada, como também as comissões, percentagens, gratifi­
cações ajustadas, diárias para viagens, abonos pagos pelo em­
pregador." 

Objetiva, pois, a presente propositura corrigir uma lamentável 
omissão do diploma legal acima mencionado, ao inserir como verbas 
integrativas ao salário, os adicionais previstos em leis. ou sejam: por 
hora extra, por trabalho noturno, por insalubridade e por peri­
culosidade. 

Referidos adicionais são estímulos concedidos aos trabalha­
dores, decorrentes de fatores adversos com que prestam seus 
serviços, com riscos sérios à saúde e outros interesses consideráveis. 

Ora, se as comissões, perce'ntagens, gratificações e outras van­
tagens integram o salário, com maior razão ainda os adicionais apon­
tados devem ser tambêm abrangidos pelo favor legal. 

Vejamos, em arremate, algumas manifestações jurisprudenciais, 
modificando lei vigente, com a finalidade de reparar injustiças e 
humanizar a legislação. 

1 - Prejulgado n\1 3: 

''Adicional periculosidade. Indenização. O adicional 
periculosidade pago em c<Hâter permanente, integra o cálculo 
da indenização." 

2 - Prejulglido o\! 11 : 

"Adicional insalubridade. Indenização. O adicional insa­
lubridade, pago em caráter permanente, integra a re· 
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muneração para ~.-dlculo de indenização." (Os Prejulgados 
citados são do Tribunal Superior do Trabalho.) 

· 3- "Todos os adicionais - horas extras, insalubri­
dade, periculosidade - quando pagos habitualmente, se in­
serem nos cálculos. de indeni1.açào. férias. e l3q salário se­
gundo jurisprudência superior. Quanto às foJgas semanais 
não há óbice legal à inclusão do adicional de periculosidade 
habitualmente pago." (In Revista LTr, 1973, pág:. 1.002.,.,-1 
TRT- 2•- Reg. 5.550(72: Ac. T.- 1.122(73, Rei. Juiz 
Wilson de Soul.U Campos Batalha.) 

4- "A tendência jurisprudencial é no sentido do 
cômputo das horas extras e noturnas nos benefícios traba­
lhistas, excluindo-se, apenas o descanso semanal. Dessas ma­
nifestações. decorre a tendência à inclusão de todos os adi­
cionais e .'>uplementos remuneratórios pagos de maneira ha­
bítual c permanente, nos cálculos de indeni.tação e férias, nilo 
havendo motivo para não se aplicar idêntica solução ao 13~> 

salúrio." (In Revista LTr. 1973. pág. 37- TRT- 2• Reg. 
986/72: Ac. 3~ T.- 3.805/72, de 26-6-72. Rei. Juiz Wilson de 
Sou.ta Campos Batalha.) 

Em face do exposto, submetemos o presente projeto de lei à con­
sideração e estudo dos nobres pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976.- Orestes Quérçia. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

CAPlTULO li 
Da remuneração 

Art. 457. Comprceendem-se na remuneração do empregado, 
para todos os efeitos legais. além do salário devido e pago dire­
tamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gor­
jetas que recebt:r. 

§ 19 Integram o salário, não só a importância fixa-estipulada, 
como também as comissões, percentagens., gratificações ajustadas, 
díárias para viagens e abonos pagos pdo empregador. 

§ 29 Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim 
como as diárias para viagcm que não excedam de cinqüenta por 
cento do salário pcrcebido pelo empregado. 

§ 39 Considera-se gorjeta não só a importância espontanea­
mente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela quc for 
cobrada pela empresa ao cliente. como adicional nas contas, a 
qualquer título, e dcstinada a distribuição aos empregados. 

IÀ1 Comi.'\'.1·iies de Constituição e JuHh·a. de Legislação 
Social e de Finança.\. J 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Os projetos lidos 
serão publicados e despachados às comissõc~ competentes. 

Há oradorcs inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HElTOR DIAS (A.RENA.-BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sede da Associação Comercial da Bahia- pela imponência, 
um verdadeiro palácio e. na geografia espiritual da cidade, uma ilha 
de história cercada de tradição por todos os lado5 - realizou-se, na 
última sexta-feira. em Sessão solene, presidida pelo eminente Go­
vernador Robcrt,1 ~:..tnltl'>, a entrega. ao ilustre representante do Mi­
nistro Reis Veii>Jso, de um memorial. elaborado sob a responsabili­
dade das Associações Comerciais do Nordeste: Bahia, Sergipe, 
Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Piauí, 

Maranhão. Ceará e Minas Gerais. esta última representação em 
decorrência da expressiva área geoeconômica do Estado, vinculada à 
SUDENE- e no qual se contém um estudo sério e profundo dare­
gião nordestina, com a indicação da evolução do seu progresso, a 
enumeração dos seus problemas e a recomendação das possíveis e 
prementes soluções. 

O referido memorial foi denominado, pelo seu conteúdo e por 
suas metas, "Documento do Nordeste." 

Não se trata de um trabalho marcado pelo negativismo 
demagógico, ou pelo pessimismo dos descrentes. Ao invés, é um 
estudo objetivo da tem~tica nordestina. com o ieconhecimento e a 
proclamação do acerto de medidas adotadas pelo Governo, mas, por 
outro lado, com sugestões novas e fundamentadas, que podem servir 
de importante subsídio aos programas já elaborados ou em 
elaboração, com vistas à dinâmica da sofrida área brasileira. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA-BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA-BA)- Com muita honra. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Estive, como V. Ex•. 
presente à reunião dos Presidentes de Associações Comerciais. a que 
compareceu. representando o Sr. Ministro Reis Velloso, o seu 
Assessor principal, o Dr. Roberto Cavalcante. Foi uma Sessão 
importante, em que as dasse.s empresariais entregaram ao re­
presentante do Sr. Ministro o estudo a que V. Ex~ vem de se referir. 
É. um documento sério, e acredito que o grupo de trabalho, sugerido, 
na Ocasião. pelo Dr. Roberto Cavalcante, composto de três membros 
de associações comerciais, o Presidente da SUDENE e um elemento 
da Secretaria.Geral do Ministério do Planejamento. viabilizará, 
dentro do estudo feito, o possível em favor de um desenvolvimento 
maior do Nordeste. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA-BA)- Agradeço o <~parte 
de V. Ex•, que retrata o que foi aquela reunião, que, pela sua 
repercussão e pelos frutos que se pretende colher, se tornará 
histórica. V. Ex'. a exemplo também do Sr. Senador luiL Viana, 
esteve presente a essa memorável Sessão, pelo interesse que a cada 
um desperta o problema da região nordestina. 

Continuo. Sr. Presidente. 

É evidente que, em se tratando de um pedaço de chão do Br<l.sil, 
no qual se abrigam 30% da população do Pais, não poderia deixar a 
sua gente de contar, como sempre contou, com as preocupações do 
Governo Federal. As. medidas, no particular, durante muito tempo, 
eram, no entanto, adotadas, levando-se em conta, de um modo geral, 
mais as conseqüências do que as causas dos grandes problenlas. É de 
JUStiça, porém, reconhecer que, a partir da década de 60, com a 
cri<Jçào da SUDENE e, com mais ênfase, com o advento da 
Revolução de 1964, novos e promissores horiLontes se abriram para 
a regi à~). 

Frisei, no início, quc o citado "Documento do Nordeste" não 
era fruto de negativismo nem de pessimismo, posições que não se 
coadunam com a orientação e a própria estrutura das entidades que 
o elaboraram. Assim é que, em várias passagens da referida pu­
blicação, há um reconhecimento aberto e franco da atuação positiva 
do Governo Federal em relação à área-problem;:l. Por isso é que, 
logo no primeiro capítulo, há afirmações desta natureta: 

"É verdade. deve-se reconhecer. que o Governo Federal. 
notadamente. nas duas últimas administrações, al>sim como 
vánas Governos Estaduais, têm procurado modificar os 
quadros de profunda carência da regiào." 

E mais adiante, na parte de fundamentação do Memorial, pode­
sc ler: 

"São visíveis e mensurávei:-. os avanços do Nordeste a 
partir da década de 60. Conforme indka\la o Ministro Reis 
VeJJoso, numa das reuniões do Conselho da SUDENE. no 
período de 1960 a 1974 a região cresceu à taxa média anual de 
7.l'i'r., inferior apena::; a 0,1% à do PIB nacional: a indústria 
conheceu uma expansão global de 299% e os· serviços de 
211%. O próprio setor agrícola, que suportou o impacto de 
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duas ou três grandes secas, e~·,,/uiu a taxas médias de 4,6% ao 
ano, bem acima da !. , 't regional de incrementos demo­
gráficos." 

E logo a seguir, a declaração d, yue: 
"por cinco anos quase que consecutivos- 1963- 1964 

- 1965- !967 e 1968- a economia do Nordeste conseguiu 
expandir-se a índices superiores ao do conjunto brasileiro, 
alcançando, assim, reduzir relativamente a grande diferença 
de renda per capita em face de outras regiões do País.'' 

Se o referido documento, porque sério e imparcial, não fugiu a 
tais afirmativas. por ser objetivo e reivindicatório, baseado em fatos 
que espelham uma realidade e em números que valem por dados 
estatísticos, não poderia deixar de ser crítico na exposição de seus• 
estudos. 

Por isso mesmo, ao tempo em que proclamava, como dissemo~. 
a expansão da economia do Nordeste entre 1963 e 1968, sublinhava 
que 

"a partir de 1969, e pelos menos até 1974, o crescimento 
da regiiio passou a ser sistematicamente menor que o 
nacional." · 

Há de se proclamar que o reconhecimento de tal realidade não 
escapou à visão do Governo Central. tanto é que, como ressalta o 
substancioso trabalho: 

"a situação real do Nordeste é considerada com a maior 
atenção no 11 PND, que estabelece um elenco de programas 
específicos, com investimentos federais da ordem de 100 bi­
lhões de cruzeiros, a fim de propiciar a essa região um cres­
cimento a taxas ligeiramente superiores às do conjunto brasi­
leiro. com vistas a reduzir o largo hiato que a separa, em ter­
mos de dinamismo e padrões de vida, das áreas mais avan­
çadas." 

E é visando a tais metas, que o eminente Presidente Geisel fez 
questão de marcar, com a sua presença em Recife, as esperanças e os 
objetivos do ''Projeto Sertanejo." 

O Sr. Luiz Viana (ARENA- BA)- Permite V.Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA~ BA) Com muito prazer, no­
bre Senador. 

O Sr. Luiz Viana (ARENA- BA)- Estou ouvindo com aten­
ção que merecem V. Ex• e o importante assunto objeto do seu opor­
tuno pronunciamento. Realmente, como bem tem mostrado V. Ex.• 
o documento entregue na tradicional Associação Comercial da Ba­
hia ao representante do Senhor Ministro Reis Veloso, pelos represen­
tantes do empresariado nordestino é um estudo sério, minucioso e 
que, certamente, contríbuirâ para ajudar a Nordeste, criando~lhe 
adequadas condições de desenvolvimento, a começar pelo reexame 
do reM, que, na sua estrutura atual, será fonte permanente de em­
pobrecimento da região. Sem a revisão do ICM estaremos apanhan­
do água em cesto, em relação â diminuição das diferenças que hoje 
dividem o Brasil. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Obrigado pelo apar­
te de V. Ex~ que alia ao seu valor parlamentar e de hornem público, 
a experiência vivida como Governador da Bahia e como ex-Ministro 
de Estado. 

Prosseguindo, Sr. Presidente; como os elaboradores do aludi­
do documento são todos elementos de vivência na região, presencian­
do e, às Ve7CS, sofrendo os efeitos negativos da situação nordestina, 
não poderiam deixar de, ao lado de um diagnóstico, à luz de experi­
ência, indicar a terapêutica que consideram indispensável, de par, 
evidentemente, com outros remédios já sugeridos ou adotados, para 
a supressão de males ainda em vigor, ou a eliminação de determina­
das causas que têm obstado a aceleração adequada do desenvol­
vimento regional. 

E entre Os fatores negativos, ali se enumeram, com anâlise ainda 
que ligeira mas fundamentada, os seguintes: 

A- Mecanismos de transferência de recursos. 

B - As desvantagens presentes com que a região empreende 
agora o seu processo de industrialização. 

C- Mutilação dos recursos dos incentivos fiscais à ordem da 
SUDENE. 

D - A insuficiência de recur.~os dos Governos Estaduais e 
Municipais. 

E'- Oescoordenação do~ ínvestimentos e programas .~etoriais. 
F - lndeci~ões na efetivação de uma política agrária para a 

região. 
Não se limitando à crítica fâci\, o documento~ nas páginas 

seguintes, fa7, soh capítulos especiais que vão da "Política e 
Estratégia do Desenvolvimento Regional", dos "Recursos para o 
Desenvolvimento·· à "Política Agrária" e á "Compensa~ào quanto a 
Recursos Humanos", uma verdadeira radiografia da região, que 
bem pode vir a ser aproveitada para uma ação coordenada, da qual 
não podem nem querem estar ausentes as entidades empresariais, a 
cujo trabalho e a cujo poder de realização muito deve o estágio atual 
do progresso do Nordeste. 

E o Governo - cumpre ressaltar - está aberto a essa 
colaboraç-ão especifica, o que dá alento e renova as esperanças de 
toda a região. E esse estado de espírito, por parte da Administração 
Central está c.xplícilo na atum;ão do Professor Roberto Cavalcante, 
Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repúblic«, que, dizendo-se autorizado pelo ilustre Ministro Reis 
Velloso, propôs a criação de um grupo de trabalho, que, com base no 
.. Documento do Nordeste" procedesse a estudos objetivos, com a 
triagem das sugestões nele contidas, visando, ao final, à elaboração 
de normas com reai~o condições de operacionalidade. 

Congratulo-me, Sr. Presidente, com a Associação Comercial da 
Bahia e com seu ilustre e jo\·em Presidente, Dr. Alfeu Pereira, por 
essa iniciativa que, não tenho dúvidas, irá produzir profícuos 
resultados em favor da região nordestina. 

Estou certo de que do trabalho de que se ocupará o Grupo a que 
se aludiu o ilustre representante do Ministro Reis Vel/oso não 
escapará o exame do ICM que, como bem focalizou, naquela Sessão 
solene, o eminente Senador Luiz Vianna, apresenta indiscutíveis 
repercussões negativas ao processo de desenvolvimento do Nordeste 
com o favorecimento evidente e discrimínado dos Estados 
desenvolvidos do Sul do País. 

Registrando, portanto, esse acontecimento, quero, ta_mbém, 
felicitar a nossa própria Bahia pela contribuição que, através de i.lma 
instituição tradicional e respeitável como a sua Associação 
Comercial, achou por bem prestar ao desenvolvimento regional e ao 
progresso da Nação. É - há de se reconhecer - mais um ato de 
fidelidade ao seu destino histórico (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESlDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 

S. Ex~ nào e~tá presente. 
Concedo a palavra, por cessão ao nóbre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Dois assuntos me trazem à tribuna: o primeiro, para registrar o 
falecimento do Dr. Cláudio :\-1artins Miranda Chaves, e concluo por 
um apelo ao Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social; o 
segundo sobre a Cidade de Paracatu. 

Faleceu em Sào José dos Campos, em São Paulo, a 18 de selem~ 
bro próximo pa.~sado. o Dr. Cláudio Martins Miranda Chaves, com 
29 anos de idade, casado, deixando esposa Dilma Toledo Miranda 
Chave~o e duas filhas menores Daniela e Cintia. 

Formado pela Faculdade de Medicina da Uniyersidade Federal 
de JuíL de Fora, em !970, destacou-se durante o seu cursa, tendo 
sido inclusive orador da turma. • ,1;1 L 

Depois de formado, transferiu-se para Sã~ Pa~lo, onde se espe~ 
cializou em Otorrinolaringologia, tendo sido residente do Hospital 
das Clínicas da Escola Paulista de Medicina. Fixou residência 
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posteriormente em São José dos Campos, onde passou a exercer sua 
especialidade. 

Era médico do II"PS local e aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o porquê destt: meu pronunciamento. Era o jovem médico do lNPS 
e, possivelmente, ter·se·ia contaminado no exercício profissional. 
Especialistas consultados afirmam que seria difícil prova( que o jo­
vem médico, no exercício da profissão, fora vítima de meningite. 
Moço ainda, como eu disse, faleceu aos 29 anos. 

Solicitamos, pois, ao Sr. Ministro da Previdência e Assistência 
Social. por ser de justiça, medidas mínimas de garantia à viúva e fi­
lhas, ou seja, pensão integral sobre o que ele contribuía para o INPS 
(lO salários mínimos) e não a pensão que o INPS está pretendendo 
pagar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é justo destacar que, ao que pare­
ce, já .é o segundo médico que falece, no Brasil, no exercício profis­
sional. 

Assim, Sr. Presidente, S. Ex• o Ministro Nascimento e Silva, 
com sua senstbilidade, poderia, por justiça, considerar o çaso como 
acidente do trabalho. Este doloroso fato mostra a conveniência de 
nossa legislação social avançar no sentido de proteção àqueles que 
lidam nos setores médicos e do saneamento básico, razão por que, 
ainda hoje, apresentaremos ao projeto que dispõe sobre o seguro de 
acidentes do trabalho a seguinte emenda: 

"A doença proveniente de "COntaminação acidental de 
pessoal da área médica no exercício de sua atividade equi­
para-se a acidente do trabalho." 

Termino, Sr. Presidente, solicitando ao Sr. Ministro da Saúde 
que promova mais uma campanha de vacinação contra a meningite. 

Quanto ao segundo assunto, Sr. Presidente, é para saudar a 
Afiança Renovadora Nacional de Paracatu, Minas Gerais, que está 
distribuindo o seguinte cartaz: 

O REPÜD!O AO ÓDIO, O AMOR PELA PAZ E 
PELA UNIÃO, FORAM OS LEMAS DO GRANDE 
PRESIDENTE JUSCELINO 

Pela União, Paz e Progresso de Paracatu, votem pois: 

Para Prefeito 
em 

DR. ALA OR ADJUTO 

Para Vice-Prefeito 

ELISEUARAUJO 

ARENA- I976 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. lTA.MA.R FRANCO (MDB- MG)- Com muito pr<:~­
zer, Senador. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Senador Itamar Fran­
co, se me permite, creio que V. Ex• cometeu ai um engano, V. Ex• 
leu çandidato da ARENA, em vez de candidato do MDB. 

O SR. ITAMAR FRANCO(MDB- MG)-ARENA 1976. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Ah! AREN~. Emi­
nente Senador Itamar Franco é para nós um motivo de muito júbilo, 
em verificar que a Aliança Renovadora Nacional, que durante todo 
o tempo em que o ex-Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira 
amargou o exílio e a injustiça de uma cassação, até hoje não compre­
endida pelo povo brasileiro, agora, realmente, embarque na canoa 
do repúdio ao ódio e do culto ao amor pela paz e pela união, que 
constituem a bandeira do grande ex·Presidente Juscelino Kubitschek 

de Oliveira, hoje pranteado por todo o povo brasileiro. Com isso, 
eminente Senador, acho que V. Ex• faz muito bem em parabenizar a 
ARENA de Paracatu. Eu também a parabenizo por isto, porque só 
realmente o amor e a pa1 são capazes de construir para a eternidade. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex~ um apar­
te, nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Estranho que uma propa­
ganda dessa natureza cau~e surpresa a V. Ex• e a outros ilustres mili­
tantes do Partido da Oposição. V. Ex~. por exemplo, tem insistido 
no assunto e, agora. o eminente Senador Lázaro Barboza teve opor­
tunidade de referir-se ao processo de cassação para demomtrar o 
paradoxo existente entre um governo que cassa e o governo que prati­
ca a união e a concórdia. Primeiro. temos que examinar o problema 
das cassações dentro do processo revolucionário; segundo, V. Ex~s 
hão de estar lembrados de que Getúlio Vargas, que é tido e reconheci­
do como um homem compreensivo e inclusive cunhou esta frase "Só 
o amor constrói para a eternidade", em 1937, através da Constitui­
ção que outorgou, nào cassou o mandato de alguns políticos, mas, 
digo bem, mutilou os direitos políticos de toda uma população, nào 
havia eleição de nenhuma natureza, tanto que alguns elementos 
chegaram a se considerar como pertencentes a uma geração pros­
crita, a que correspondia aquele período. E ainda mais, o art. 177 da 
Constituição de 1937 dava ao Poder Central o direito de demitir 
sumariamente, por incompath·el com o regime, qualquer funcioná­
rio, e com uma agravante, a de que e%e direito era transferido aos 
interventores federais, o que quer dizer, que o ódio e as lutas polí­
ticas que muitas vezes se verificavam nos mais distantes municípios 
geravam, através dos interventores, a medida draconiana da demis­
são injusta. Não sou - faço. questão de assinalar - dos que se 
opõem ao Sr. Getúlio Vargas, antes, reconheço o seu trabalho, a sua 
condição de estadista e os grandes serviços que prestou ao Brasil, nos 
vários setores da administração. Apenas estas observações, para 
fazer sentir a V. Ex~ que não há razão para a sua surpresa em rela­
ção à propaganda distribuída. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- O orador permite um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Ê apenas p:ua retificar, 
em parte, as palavras do nobre Senador Heitor Dias. S. Ex~ disse que 
o art. 177 permitia demittr. Não, só permitia aposentar; mas tanto o 
Governo Central quanto os interventores demitiam, e eu mesmo fui 
demitido com base no art. 177. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V, Ex•. nobre 
Senador Heitor Dias, a meu ver, apenas cometeu um engano. Eu não 
estou surpreso, estou saudando - e vou dizer por que - a Alíança 
Renovadora Nacional. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Senador rtamar 
ranco, permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Estou saudando, 
efusivamente, a Aliança Renovadora Nacional. Lamento apenas que 
V. Ex• tenha buscado o exemplo de 1937. Seria muito mais lúcido, na 
época atual, que V, Ex• buscasse a redemocratização brasileira. e não 
o exemplo de 1937, que não faz bem a nós, brasileiros. 

Ouço, com muito prazer, o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Eminente Senador 
Itamar Franco, V. E.x• já atingiu por assim dizer o fulcro do aparte 
que neste instante lhe dou. O eminente Senador e rueu fraterno 
amigo Heitor Dias, que honra o grande Estado da Bahia nesta Casa, 
enfatizou como modelo das lutas políticas no País a vida pública de 
Getúlio Vargas, e exemplificou com a carta de 1937, eminente 
Senador, a Carta de 1937 também foi um equívoco na vida política 
do País, porque não foi uma Carta votada pelo Congresso Nacional, 
que seria a ressonância da voz do povo. Não a conheci, porque na~ci 
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depois dela, em fins de 1938, mas sei bem que ela era, inclusive, apeli­
dada de A Polaca, exatamente porque, no seu bojo não fazia justiça à 
formação pacífica e cristã, à índole pacifista do povo brasileiro. Pre­
firo louvar-me no exemplo de Getúlio Vargas, mas em outra fase da 
vida política brasileira, na fase que Precedeu à redemocratizaçào, 
quando então o ex-ditador se redimiu e elegeu-se Presidente da Repú­
blica pelo voto livre e soberano do povo, tendo morrido no exercício 
do poder. Mas V. Ex• diz bem, não estamos fazendo qtJalquer crítica 
à Aliança Renovadora Nacional de Paracatu, que usa como ban­

. deira o lema do grande e pranteado ex-Presidente da" República Jus-
celino Kubitschek de Oliveira, mas saudando-a porque os objetivos 
de Juscelino eram e se confundem com os objetivos do Movimento 
Democrático Brasileiro, de paz, de desenvolvimento com democra­
cia e com justiça social. E se a ARENA, eminente Senador, também 
passa a fazer coro conosco na luta por tudo aquilo que Juscelino 
simbolizou, não há dúvida de que este País está de parabéns. E só 
nos resta esperar que o ex.emplo de Paracatu frutifique e se ra(llifique 
neste País 'inteiro. que todos os Diretórios da Aliança Renovadora 
Nacional, não apenas de Minas Gerais mas de todo o Brasil assim 
procedam, e estaremos então, eminente Senador. muito perto do dia 
em que esta Nação poderá confraternizar-se no abraço de si mesma. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado 
a V. Ex' Dessa propaganda poderíamos tirar pelo menos três 
conclusões. Primeira, Juscelino era, realmente, o elo de união de 
todos os brasileiros; segunda, o Movimento Democrático Brasileiro 
está certo em, na campanha municipal, lembrar o grande Presidente 
Juscelino Kubitschek; e a terceira, Senador Lázaro Barboza, impli~ 
citamente, a ARENA de Paracatu está a pedir a anistia quando diz 
pela união, paz e progresso, o repúdio ao ódio, o amor pela paz e 
pela união. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Marlz (ARENA - RN) - Desisto da palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - S. Ex• desiste da 
palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado Federal só conhec~ a Agapito Durão, através de va­
gas referências feitas desta tribuna. E por isso não pode medir a 
independência de suas atitudes, o critério desapaixonado de seus 
julgamentos. Ele é um servidor da liberdade, hoje como ontem, 
desde quando nos encontramos. Trazia, aliás, dos embates 
acadêmicos esse laurel. Nunca se filiou a qualquer partido, nessas 
numerosas Repúblicas que sucederam à República Velha, já agora 
de tão saudosa memória. Não há de ser por falta de apelo, mesmo os 
do velho amigo intimo que sou eu. Agapito Durão sorri, e faz 
ouvidos de mercador. Melhor exemplo, Srs. Senadores, não posso 
dar do que o sucedido há dois anos. Seu domicílio eleitoral continua 
sendo na Bahia.' Costuma dizer-me que esse domicílio é sentimental. 
Com aquela tolerância, que o faz acima da malícia e das críticas, 
Agapito Durão corno que concorda. Mas logo se· anuncia um pleito, 
corre à Velha Província, para votar. Que me lembre, em toda uma 
vida em que parecemos dois irmãos, não há urna que se abra, que 
não conte com sua cédula. Sejam eleições gerais ou municipais, ·de 
clube de futebol. de associação de classe, de loja maçônica, de 
terreiro de macumba, ou associação de pais. Deixando de lado esses 
arrodeios, volto a 1974. Poucos dias antes de "avionar'' para Sa\va­
dor, foi pedir-me a costumeira encomenda de "medidas" de Senhor 
do Bonfim e de ingredientes para um reparador vatapá. E, antes de 
qualquer comentário de minha parte, foi logo me avisando que ia 
votar para Senador em ~uiz Viana. E se revelo esse pormenor é para 

insistir que Agapito Durão se coloca acima e fora dos partidos. 
Talvez não acredite, como o Presidente Francelino Pereira, que a 
ARENA seja o maior partido do mundo ocidental, mas isso não o 
fi lia necessariamente ao Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MbB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Eu sempre pensei que 
Agapito Durão fosse V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Veja o engano 
em que está incidindo V. Ex• 

Desta vez, potém, sua indignação era contta a ARENA. Tran­
qüilizem.se os ilustres colegas do Partido oficial. A ARENA, no 
caso, era a da Câmara dos Deputados. Poucas vezes o vi tão furioso. 
Entrou gritando- que aquilo nào era cantar- o ô, ô, ô, ô, do "Pais 
que vai para a frente". Entendia que a ARENA não mais tinha o 
direito de utilizar a infância em sua propaganda. "Quantos daqueles 
meninos sorridentes não estarão, amanhã, pedindo esmolas ou 
pivtteando pelas esquinas?". Tentei explicar·lhe que Governo é uma 
coisa, a ARENA outra. Meu dileto amigo não deu importância à 
consideração e explicou sua revolta. Sua vizinha era uma senhora 
desquitada, com oito filhos menores. O marido, médico, encantou-se 
por uma enfermeira, e deixou o lar conjugal. Nasceu depois do 
desquite a luta pelo recebimento da pensão alimentieia. A pobre 
mulher, com aquela filharada, não podia fugir das famosas 
"prendas domésticas". O marido, sem emprego fixo, vive de farta 
clientela, de que não há registro sério para evitar o Imposto de 
Renda. Durante muitos meses não pagava regularmente os 
alimentos ajustados. E só o fazia sob a ameaça de prisão. Houve, 
porém, quem o advertisse que ele era um bobo, que toda aque\a 
perseguição- sim, foi o termo usado- acabaria quando preso uma 
vez. Fora essa novidade obra da Revolução. com o atual Código de 
Processo Civil. Desse recurso se valeu prontamente o finório. 
Doutor de esmeralda no dedo, cumpriu a pena com todas as honras 
e regalias. Chegou mesmo a dar receita ao Chefe da Secretaria e a 
enviar amostras de remédios para a empregada do Diretor. 
Cumprida a pena, tão leve para ele quanto a pena de um pássaro, 
voltou fagueiro às ~uas atividades. E não pagou mais alimentos à 
esposa desesperada e aos filhos inocentes. Chovem intimações, e ele 
'>otri, beneficiário da ARENA. O senhorio despejou a farnllia 
abandonada, que locador não é marido nem pai de inquilino 
impontual. O remédio que resta aos alimentandos é executar os bens 
do faltoso. Mas, que bens? O grupo da sala de espera do consultório, 
eis que, pelo Código do Processo Civil, são impenhoráveis "os livros, 
as máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou Uteis ao 
exercício de qualquer profissão". No complexo processo de 
execução. o sofá e as cadeiras da sala de espera, vendidas em leilão, 
não pagariam sequer as despesas do processo. Agora, os meninos 
andam pelas ruas, sujos, rotos, famintos, iniciando-se nos desvãos 
dos primeiros furtos. Amanhã serão malandros, moleques, 
bandidos, subversivos, todos esses nomes com que a sociedade 
hipócrita costuma punir, na juventude, aqueles que ela desamparou 
na infância. Sem maiores letras, a senhora empregou-se como 
governanta, ganha mil cruzeiros por mês. O marido tem automóvel, 
<:asa de campo, mordomia, tudo em nome da mulher com quem ago­
ra vive. E. dizem as más línguas, que é até um dos "sócios do Brasil"! 
A última esperança daquela pobre gente era a aprovação de projeto, 
que apresentei mais uma vez., e mereceu o voto unânime do Senado 
Federal, possibilttando nova prisào~ se outra injustificável recusa de 
prestação alimentícia ocorresse. f..:fas, apesar dos apelos do MDB, a 
liderança da ARENA na Câmara dos Deputados rejeitou a proposi­
ção. O médico deu uma festa à moda Patiiio. Agapito perguntava-me 
se aqueles meninos que cantavam na televisão "este País vai para a 
frente" ou que recebem o Presidente Geise_l .. .Cf>W bandeirinhas e 
sorrisos nas cidades do interior não seriam: Íguais àquelas crianças 
que a insensibilidade arenista atirara na' miséria e a que abrira as 
portas do crime. E logo ajuntou, com uma veemência que me 
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lembrou o eminente Líder Petrônio Porlella aparteando ao nobre Se­
nador Paulo Brossard: "E quantos casos como esses não se multi­
plicarão pelo País? E quem cuidará dessas crianças? A ARENA'? O 
Governo?" 

Confesso, Sr. Presidente, que não tive resposta. E se hoje trago o 
assunto ao conhecimento desta Casa era para que sobre ele meditas­
sem os líderes da ARENA, o ilustre Sr. Ministro da Justiça, o 
honrado Senhor Presidente da República. E respondessem a esses 
garotos e aos milhares que a ele se ajuntarão, quem àconselhou a 
liderança da ARENA, n,a Câmara dos Deputados, ~ rejeitar, mais 
uma vez, projeto que evitaria tragédias semelhantes. 

O Senado Federal perdoar-me-á se peço sua atenção para assun­
to que pareceu tão sem importância à liderança da Aliança 
Renovadora Nacional na outra Casa do Congresso. Essa fieira de 
meninos não vota. E se todos os pais, agora desobrigados de 
alimentar os filhos continuam vQtando, é tudo mera coincidência do 
já famoso milagre brasileiro. 

Prometi a Agapito Durão que divulgaria seu protesto e seu 
apelo desta tribuna. Deus queira que os homens da ARENA e do 
Governo lhe dêem ouvidos. Amém. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seg"uinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu gostaria, hoje, de trazer à reflexão da Casa, ao exame dos 
ilustres Senadores, uma que~tão que, pela sua relevância·, não 
poderia deixar de ser examinada em alto nível pelo Senado. 

Quero me referir à participação do Presidente da República na 
próxima campanha política. lsto é, se de acordo com a Constituição, 
Sua Excelência pode participar da campanha. E, se no caso de legal­
mente, constitucionalmente, ser-lhe atribuída essa faculdade ou esse 
direito, se convém a Sua Excelência participar do próximo pleito 
eleitoral. 

Ninguém desconhece que o sistema constitucional brasileiro, 
presidencialista, seguiu as normas, as diretrizes basilares do siStema 
americano. Lá, é possível, ao Presidente da República reeleger-se 
urna vez pelo menos, ou concluindo mandato próprio ou, concluindo 
parte do mandato que venha de outro presidente. Mas, no Brasil, nós 
achamos que não se deveria conceder ao Presidente da República -
quem quer que ele fosse ou, qualquer que ele seja - a faculdade de 
novamente candidatar-se. 

Que razões levaram o Brasil a diferir do c<Jmportamento 
americano nesse particular? Nós atentamos para um fato singularíssi­
mo e real: nos Estados Unidos os partidos mantêm a mesma 
eqOidistância perante o campo social e econômico. Os três Poderes 
funcionam em tal nivel de igualdade que nenhum Presidente, ao 
disputar a eleição, o faz a não ser na condição de pessoa. Porque a 
fiscalização é tão grande que ele é obrigado a se desvestir de todas as 
influências oficiais para a disputa do pleito. E, tanto é verdade que 
nós estain.os vendo agora, nos Estados Unidos, uma disputa das mais 
acirradas entre dois ilustres candidatos -o Presidente da República 
e um ex-Governador de Estado - disputa das mais renhidas. E não 
se vê, na atuação do Presidente, qualquer conotação presidencial. 

No Brasil, ao vermos que jamais teríamos condições de ter plei­
tos dessa nature.ta, em que o Presidente da República se desvestisse 
da sua alta incumbência para disputar o pleito em igualdade de 
condições, optamos pelo atual critério sistema, retirando-lhe a facul­
dade da reeleição. 

Um dos grandes constitucionalistas do século passado ao 
examinar o presidencialismo, nos Estados Unidos, foi Alexis de 
Tocqueville, e de uma certa feita, sobre eleições, ele disse mais ou 
menos o seguinte; que "a intriga e a corrupção são vícios naturais 
dos governos eleitos, mas quando o Chefe de Estado pode ser reelei­
to, esses vícios estendem-se indefinidamente e comprometem a 
própria existêr :ia do País". 

Então, no~tE"stados Unidos, a despeito de toda essa fiscalização 
por parte dos o'tlttcis Poderes, e da equanimidade dos partidos políti­
cos perante o próprio quadro político nacional, os males não são tão 
grandes, mas às vezes não deixam de acontecer exemplos lamentá-

veis. como aquele ocorrido na grande Nação do Norte, em que se 
deu a renúncia de um dos Presidentes. 

No Brasil, por muitas razões, inclusive essa, se obstou ao Presi­
dente o direito de reeleger-se. O Presidente da República, ainda que 
tenha partido, no instante em que alcança a grande investidura, se 
desvincula partidariamente. Não há muita diferença, a nosso ver, en­
tre o esforço pessoal por uma reeleição e o esforço pessoal pela reelei­
ção ou recondução de um partido à vitória. Dada a seriedade com 
que os Presidentes da RepUblica, têm se mantido no Brasil, os plei­
tos, por mais renhidos que sejam, não ultrapassam os limites razoã­
veis daquelas emocionalidades admitidas para a sua realização. O 
Presidente da República é um magistrado, está para além dos parti­
dos, ainda que tenha vinculação partidária. No Brasil os últimos 
presidentes adquiriram uma conotação muito mais elevada, muito 
maiS séria. O Presidente da República, além daquelas regalias consti­
tucionais, tem as institucionais, pode usar os poderes que nem Dom 
João VI pôde usar no País. O Presidente da República, além de exer­
cer este cargo, no momento brasileiro, é juiz da mais elevada instân­
cia, aliás da única instância, é, por assim dizer, juiz Supremo e único. 
Qualquer corte, inclusive a nossa Suprema Corte, pode rever os seus 
próprios acórdãos, as suas decisões. Quando houver um erro de cor­
te oo quando houver erro de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
através da ação rescisória o acórdão pode ser corrigido. Mas, do pró­
prio Presidente, embora a lei não preveja, porque é uma lei excep­
cional, até hoje não houve qualquer fato excepcional adotado por 
Sua Excelência, ou pelo anteriores, que fossem revistos. Quer dizer, 
são sentenças irrecorríveis; nem sequer passíveis de revisão pelo pró­
prio prolator da decisão. 

A atividade política é por sua natureza, singular: ela é de uma 
envolvência muito grande; suscita paixões, e o homem, por mais 
isento que seja, não deixa de se envolver progressivamente. E o Presi­
dente, sobretudo numa situação dessa que atravessamos, não pode 
deixar de manter a sua equidistância de juiz. Nós mesmos, do Par­
tido oposto, consideramos Sua Excelência, embora com vinculações 
com outro Partido. fora do comprometimento partidário. 

E a confiam;:a nacional é tamanha, em Sua Excelência, em rela­
ção à sua condição de Presidente da República, que em passado 
recente houve um caso de alta gravidade, que foi o caso das mordo­
mias. Aquilo criou um assanhamento nacional. E bastou que o Presi­
dente viesse e dissesse ao País que o caso estava encerrado, para que 
o caso ficasse encerrado. Embora nem todos se convencessem da ver­
dade ou veracidade daquelas razões, todo o País se convenceu da 
necessidade de não tratar o assunto Daqueles níveis de emocionali­
dade. Por quê? Porque o Presidente ainda continua o grande magis­
trado nacional. Quer dizer, está além ou acima dos Partidos. 

Pergunta-se: e. se Sua Excelência estivesse envolvido numa grar 
de campanha, numa campanha político,eleitotal, quando esses fatc 
ocorreram'? O País acreditari"a? 

Hoje, na primeira página do jornal O Estado de S. Paulo, hã 
uma notícia grave: o governo americano, através do nosso chanceler 
4ue se encontra nos Estados Unidos. num ato denominado de genti­
leza - procurou trazer ao conhecimento do Governo brasileiro que 
aqueles f~tos da Lockheed ocorreram no Brasil e que haveriam de 
surgir nomes. fatos e circunstãncias decisivas. lsso está hoje, na pri­
meira página de O Estado de S. Paulo. 

Não quero novamente entrar no mêrito, se é verdade ou não es­
se fato. Mas seja verdadeiro, corno foi em outros países, e precisásse­
mos de alguém para proceder, em relação ao caso, com envergadura 
de Supramagistradb. Perguntamos: estivesse o Presidente da Repú­
blica envolvido em luta partidária teria essa autoridade? Já não digo 
autoridade moral e pessoal de Sua Excelência, mas refiro-me à auto­
ridade de um Presidente que estivesse vinculado a uma facção. 

De forma que trago, com alto respeito, esse tema à consideração 
da Casa, porque já. estamos em plena campanh.a. Mui tos dos Senado­
res jã estão vinculados a roteiros, percorrendo municípios, e a ten­
dência da campanha é emocionar, porque política é, sobretudo, emo­
ção. Os homens não convencem uns aos outros, nem sempre peto 
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que dizem ou pelo que fazem, mas pela capacidade de transmitir uma 
imagem positiva a alguém. 

De forma que nem sempre os grandes sábios foram os grandes 
políticos. À vida pública exigem-se outras qualidades além das pes­
soais de inteligência e de preparo. Aquilo a que eu já me referi aqui, 
aquela qualidade intuitiva, que faz os homens serem condutores de 
outros homens ou se tornarem, att: mesmo, imagens insubstituíveis 
de aspirações nacionais. 

Parece-me que tanto ao Partido oficial, quanto ao nosso, há in­
teresse na preservação dessa imagem. 

Nesses dias Sua Exçelência tem estado em diversos laçais em 
diversos lugares do País, em <c~tividade manifestamente política. É 
bem verdade que Sua Excelência se porta de maneira tão elevada, 
que não há comprometimento pessoal, nem tampouco do cargo, mas 
a tendência é que essa envolvência se vá aumentando. na medida em 
que o pleito se desenrola. na medida em que Sua Excelência acha 
que o seu Partido deva ser vencedor nas próximas eleições, Tanto é 
verdade que o Presidente da República, hoje estará no Maracanã, no 
Rio de Janeiro- num jogo excepcional.- em que até a estrela má­
xima do futebol mundial voltou ao Brasil para aquela exibição em 
homenagem ao Presidente. Esse jogo foi conseguido pelo Presidente 
da CBD, que é o Presidente da ARENA, no Rio de Janeiro.Então, 
tem uma conotação extraordinariamente política. Há um crescendo 
nesse sentido. Se a envolvência ultrapassar os limites razoáveis do 
possível ou do tolerável e amanflã, viverdo situação fática. como vi­
vemos, exigirmm que o Presidente esteja em nível superior aos Parti­
dos'? Perguntamos: houvesse envolvência, teria ele autoridade, por 
mais que a tenha pessoalmente? 

Há um homem do século passado, que além de grande general, 
foi um dos maiores estadistas de todos os tempos. Fez um código que 
modificou o mundo, embora não sendo jurista, Suas sentenças são 
resultados de reflexões admiráveis. Chamava-se Napoleão 
Bonaparte. Napoleão foi também um grande filõsofo. Suas máximas 
diLcm-no bem. Há homens como Emerson, e outros lílósofos, que 
propunham sentenças, mas não as viviam. Napoleão vivia os fatos 
para, depois, lançar as sentenças. E o Imperador, de uma certa feita, 
disse o seguinte: "Um soberano que se filia a uma facção faz inclinar 
o barco e apressar o naufrágio". Não é exatamente o caso do BrasiL 
porque não temos aqui um soberano, embora Sua Excelência enfeixe 
nas suas mãos os mais elevados postul&dos da soberania. Também, 
não creio que st:ja caso de naufrágio; mas quando se vive - como 
vivemos - uma situação fática e toda a Nação se levanta para 
participar de um pleito municipal que o próprio Presidente diz que 
tem conotações nacionais de plebiscito, então deixo a indagação aos 
ilustres Senadores desta Casa: é desejávei, é conveniente essa ilustre 
participação presidencial no próximo pleito? Sei que o assunto é de 
tamanha relevância que não caberia. hoje, um debate; mas, não deixa 
de ser um assunto de grande importância para reflexão e exame de 
cada um, sobretudo sabendo-se que não só em razão dos nossos 
postos. das no!>sas posições como, principalmente, em razão das 
responsabilidades dos nossos cargos, o Senado Federal ê hoje, como 
sempre foi no passado, uma guarda pervígil dos direitos e interesses 
nacionais. O bom legislador não é apenas o que legisla bem; é aquele 
capaz de antever a direção do caminho e os óbices que no seu 
percurso possa encontrar. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir leal - José Guiomard - José Esteves - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Virgílio Tflvora- Luiz Viana­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto 

'Saturnino - Gustavo Capanema - Franco Montara - Lázaro 
Barhota - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Evelásio Vieira -
Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. ]"'-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 258, DE 1976 

Tomba a Igreja Nossa Senhora da Paz, em lpanema, na 
cidade do Rio de Janeiro, e dtí outras pro1'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' A Igreja de Nossa Senhora da Paz, localizada no 
Bairro de lpanema, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, por seu valor histórico, cultural e artístico, será tombada 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 2~> Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, o Ministério da Educação e Cultura tomará as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto no artigo ante­
rior desta Lei. 

Art. 3"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

É inacreditável que um templo religioso da tradição da Igreja 
Nossa Senhora da Paz seja alvo de desenfreado apetite imobiliário. 
Um movimento liderado pelos moradores do Bairro de Ipanema e 
paroquianos está encontrando decidido apoio da comunidade e, já 
agora, o Conselho Federal de Cultura vem de aprovar, por unanimi· 
dade. proposta que viria a preservar a Igreja de Nossa Senhora da 
Paz. 

É claro que o Senador representante do Estado do Rio pode, no 
uso das suas prerrogativas, apresentar proposição visando defender 
à memória nacional, tão ameaçada nesses últimos anos. 

As tradicionais igrejas do Estado do Rio estão sob ameaça séria 
de desaparecerem c nem mais se considera que, juridicamente, os 
templos sào considerados ressacras. A cultura da cidade não pode 
permitir esse atentado vandálico contra o imóvel eclesiástico, como 
afirmou o historiador Pedro Calmon: 

"Se não conseguimos ir até o fim para matermos o 
templo de Ipanema. nunca chegaremos a preservar a tradição 
de uma época, e conseqüentemente, nossa cultura." 

Disse, ainda, que todas as igrejas do Rio estão seriamente 
ameaçadas pela febre imobiliária, citando como exemplo a Igreja de 
Nossa Senhora de Copacabana, que, depois de demolida, deu lugar a 
um centro comercial, cheio de lojas, escritórios e até com um super­
mercado. 

Há que se salientar que o templo foi levantado pela coletividade, 
ou seja, pelo povo, mediante subscrição pública para o culto do 
interminável, o que significa dizer, sem proprietário, sem fim, pois 
pertence ao povo. 

Como observou o jurista Sílvio Meira: 

"As igrejas são juridicamente consideradas coisas sagra. 
das, não constando do Registro de Imóveis e isentas de tribu­
tos. Não pagam nem a taxa de lixo. E, por isto, os templos 
são considerados fora do comércio, inalienáveis por lei, não 
podendo de maneira alguma ser vendidos, como é o caso da 
Igreja Nossa Senhora da Paz." 

Finalmente, convém ter presente a observação de Afonso 
Arinos de Mello Franco, quanto a necessidade de se preservar nossos 
monumentos históricos e eclesiásticos a exemplo dos países civiliza­
dos. 

Nesta justificação encontro oportunídade para formular vee­
mente apelo ao Delegado da Província Franciscana Frei Hugo 
Baggio, no sentido de que suste qualquer negociação em curso, até 
que este projeto seja examinado pelas Comissões Técnicas do Senado 
Federal e, em seguida, aprovado pelo Plenário do Congresso Na­
cional, como espero. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1976. ·- Vasconcelos 
Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura.) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O projeto será 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

O SR. PRESiDENTE (Wilson Gonçalves)- Está terminado o. 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência suspenderá a Sessão por 15 mirlutos, para que 
seja distribuída aos Srs. Senadores a matéria que vai ser deliberada 
na Ordem do Dia. 

Está suspensa a Sessão. 

( Su.~pema às I 5 horas e 40 mfnuws. a Sessão é reaberta às 
I 5 hora.~ e 55 minuros./ 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está reaberta a 
Sessão. 

Estão presentes na Casa 48 Srs. Senadores. Há número regi­
mental para votação. 

Passa-se ao item I da Ordem do Dia. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~> 63. de 1976 (n~' 2.409-B/76, na Casa de origem), de iniciati­
va do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre o 
seguro de acidentes do trabalho a Cargo do fNPS, e dá 
outras providências (dependendo de Pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças). 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da 
Cãmara n"' 29, de I 976, e com· os Projetos de Lei do Senado 
n~'s 173 e 229, de 1975; e 24, 39, 149 e 197, de 1976.) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 390, 
inctso IV, do Reg1mento Interno.) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
que será lido pelo Sr. [<?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 808, DE 1976 

Da Comissão de Constitui~;ão e J usti~;a sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n~' 63, de 1976 (n~' 2.409-B, na Casa de origem), 
que "dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
INPS, e dá outras providências". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
De iniciativa do S~nhor Presidente da República, encaminhado 

com a Mensagem n<~ 156, de 1976, nos termos do art. 51 da Constitui­
ção, o presente ProJeto de Lei tem por objetivo alterar a legislação 
vigente sobre acidentes do trabalho, revogando, expressamente, o 
Decreto-Lei n~> 7.036, de 10 de novembro de 1944 c a Lei n<.> 5.316, de 
14 de setembro de 1967, para estabelecer nova di~ciplina da matéria. 

2. A Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Previdência 
e Assistência Social, que acompanha o Projeto, salienta, dentre 
outros aspectos: 

- que se trata da etapa seguinte à representada pela 
completa transferência do seguro de acidentes do trabalho 
para a Previdência Social (item n~' 2); 

-que o balanço da experiência no campo é satisfatório 
(item n<! 3); 

- que "um dos objetivos essenciais da passagem 
completa do seguro de acidentes do trabalho para a Previdên­
cia Social era a substitUição das indeniLações globais pagas 
peta~ seguradoras privadas pelo regime de manutenção do 
salário, mais consentâneo com os interesses do trabalhador e 
seus dependentes" (item n<.> 4); 

- que "ocorreu con~iderável melhora dos serviços de 
reabilitação profissional ... "(item n<~ 6): 

- que "o deslocamento do seguro de acidente do 
trabalho da órbita privada para a do serviço público levou à 
cobertura da totalidade dos trabalhadores" (item n~> 7): 

-que" ... baixou, em média, o gasto das empresas com 
o seguro de acidente do trabalho ... " (item n~' 8); 

-que desde 1970, primeiro ano de plena vigência do 
novo regime implantado pela Lei n~> 5.316, " as contri­
buições p.H .1 o seguro de acidente do trabalho não passaram 
de dnco por cento do produto conjunto das contribuições 
dos segurados e das empresas ... " (item n~' 9); 

-que as ta ri fações individuaiS " ... não se têm mostrado 
eficazes como estímulo às medidas de prevenção ... " (item nl' 
12): 

- que ".. a verdadeira indústria das questões judiciais 
sobre acidentes do trabalho a que profissionais pouco escrupulo­
sos arrastam trabalhadores e suas famílias, de que não raro 
auferem lucro fí.cil e nem sempre lícito, costuma desl'iar a aten­
ção de um dos principais aspectos negativos das tarifações 
indil'iduais: a possibilidade de a empresa deixar de comunicar 
acidentes para sonegar o conhecimento do seu índice real de 
acidentes" (item n"' 13, grifas nossos); 

-o exemplo da Nova Zelândia, onde comissão de estu­
dos, reportando-se especialmente aos Estados Unidos e à 
Inglaterra, declara" ... nada haver encontrado, em qualquer 
país, que demonstrasse a eficácia da tarifa individual como fa­
tor de maior segurança no trabalho" (item n<:J 14); 

o entendimento da autorizada Associação 
Internacional de Seguridade Social que, em monografia 
sobre o seguro contra acidentes do trabalho ( 1962), concluiu 
que um tipo único de contribuição, correspondendo à substitui­
ção do risco profissional pelo risco social, constitui importante 
vantagem, tanto na ordem social quanto do ponto de l'Ísta téc­
nico" (item n~> 15, grifas nossos); 

-que ..... a tarifação individual só beneficia as grandes 
empresas ... " uma vez que a experiência de risco só se obtém 
com grandes números (item n\' 16); 

- que " .. o que se impõe, o incluso projeto e a le­
gislação trabalhista prevêem e o Ministério do Trabalho de­
certo não deixará de aplicar com serena energia, são multas 
significativas e crescentes pela infração dos dispositivos 
referentes à segurança do trabalho" (item n~' 17); 

- que " o que se impõe com crescente nitidez é 
enquadrar cada vez mais os infortúnios profissionais e o se­
guro respectivo, enquanto conservarem sua discutível autono­
mia, nos princípios. normas e critérios inerentes aos riscos so­
ciais, sem embargo das suas ultrapassadas origens no seguro 
privado" (item n~' 23); 

- que "na gradual transição da teoria do risco profis­
sional para a do risco social, que se vem operando na dou­
trina e na realidade, um, importante passo à frente foi, por 
conseguinte, a estatizaçào desse seguro. Todavia, a experiên­
cia colhida nos oito anos de aplicação da Lei n~' 5.316 mostra 
que, a despeito do inegável avanço assinalado, ela deixa a 
desejar sob vários aspectos. Daí a oportunidade do novo pro· 
jeto ... "(item n<:J 24). 

São focalizados. a seguir, os pontos principais do projeto (itens 
n"'s 25 a 41 ), concluindo-se pela reafirmação de que ele constitui " ... 
outro importante passo à frente no sentido da plena integração do se­
guro de acidentes do trabalho na Previdência Social". 

3. Na Câmara dos Deputados o projeto tramitou pelas doutas 
Comissões de Constituição e Justiça, Finanças, Trabalho e Legisla­
ção Social. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa consi­
derou o projeto constitucional e jurídico. Pelo que, em vista do que 
estatui o Regimento Interno do Senado Federal em seu art. 100, item 
111, alínea b, n9 I, combinado com o item I. n<.> 6, do mesmo artigo, só 
nos cabe examinar-lhe o mérito, já que não se verificam os pn!s­
supostos para a reapreciação daqueles aspectos. 

4. O art. I~' e seus parágrafos não contêm alterações, prati­
camente. É de se assinalar, contudo, a exclusão expressa da inserção 
da empregada doméstica no sistema(§ 2~>; "in fine"). 

O art. 2., e seus parágrafos são de fundamental importância já 
que tratam da conceituação do que sejam acidente do trabalho c 
doença profissional ou (e) do trabalho. 
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Do inciso 111 do mesmo parâgrafo, alínea c, o projeto, 
ampliando positivamente em relação t1 Lei n"' 5.316, considera 
acidente do trabalho não apenas os atos de imprudência ou de negli· 
gência de terceiro;-;, mas também os de imperícia. Quanto à maneira 
de considerar as doenças decorrentes do trabalho, comentaremos 
melhor na justificação da emenda que adiante apresentaremos ao § 
3<.> desse artigo 2<.> O§ 5"'. inovando positivamente. acrescenta que, na 
falta de comunicação da empresa, será considerado dia do acidente a 
data da entrada do pedido de benefício no INPS. _ 

Importante ino\ação do art. 5"' é a fixação dos salários de benefí­
cio para a percepção de prestações decorrentes de acidentes do tra­
balho no caso de trab<llh.cdores avulsos, como se vê nos parágrafos 
4"'e 5"' 

Já pelo 2"' as empresas ficam sempre responsáveis pela remu­
ne,raçào do dia do acidente bem como pela dos 15 (quinze) dias subse­
qííentes. 

No art. 6~' mantém-se o auxílio-acidente, que passa a ser fixo, 
vitalício e reajustável. 

O art. 7"' mantém o pecúlio por morte do acidentado, fixando-o 
em 30 vezes o valor de referência do local do evento. Não se pre­
vêem. todavia, o pecúlio por invalidez bem como para o caso de per­
das ~matômicas que não impeçam a volta do acidentado à atividade 
anteriormente exercida. 

O art. 9~> acrescenta à obrigatoriedade de fornecimento dos 
aparelhos de prótese, pelo INPS, em caso de J?Ossibilidade de atenua­
ção de perda ou redução da capacidade funcional, também a dos de 
órtese. 

O art. 13, em seus incisos e parágrafos, encerra a filosofia básica 
do projeto, que nos parece ser a de que a prevenção de acidentes deve 
ser encarada pelas empresas como um dever inerente ao exerdcio de 
suas atividades produtivas e não como resultante de uma política de 
incentivos. Passa-se, dessarte, da teoria do risco profissional para a 
do risco social. As contribuições para o custeio do seguro contra 
acidentes do trabalho serão fixas, conforme as empresas sejam clas­
sificadas como exercentes de atividade de fisco leve ou de risco mé­
dio ou de risco grave. 

O parágrafo único do art. 15 encerra inovação incentivadora da 
prevenção de acidentes, permitindo a aplicação da parte da receita 
adicional sob a forma de empréstimo sem juros, apenas com cor­
reção monetária, segundo o valor nominal reajustado das Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (OR TN ). 

O art. 16 reduz o prazo de prescrição das ações por acidentes de 
trabalho de 5 (cinco) para 2 {dois) anos. Entendemos mais con­
veniente para o acidentado o pra.lo atual, conforme emenda que 
adiante oferecemos. É de se louvar a inclusão de mais uma alterna­
tiva para a contag~m do prazo prescrK:iooal, qual seja a "da entrada 
do pedido de benefício do IN PS (art. 17, inciso li)". 

5. Na forma d'os arts. 282, 283 e 284 do Regimento Interno, 
tramitam com a presente proposição os seguintes projetos, que tra­
tam de matéria correlata, mas que não ficando integrados, por su.bsti­
tutivo ou por emendas, com o projeto de precedência, nem por isso 
foram prejudicados com a aprovação daquele: 1- Projeto de Lei da 
Câmara n~' 29, de 1976, que "acrescenta item ao art. 14 da· Lei n"' 
5.316. de 14 de setembro de 1967, que integra o l:leguro de acidentes 
do trabalho na Previdência Social, e dá outras providências". Ofere· 
cêm"ós sucinto relatório sobre ele, dada a redistribuição da matéria, 
uma vez que compete a esta Comissão examinar-lhe, também, o méri­
to (Regimento Interno, art. 100, item I n"' 6, combinado com o art. 
283 e com o art. 284, n~> 3). 

2- Projeto de Lei do Senado n"' 173, de 1975, que "restabelece, 
em favor do aposentado que tenha retornado à atividade, o direito 
de receber os benefícios decorrentes da legislação sobre acidentes do 
trabalho··. Fomos relator da matéria, que já tem parecer favorável 
desta Comissão (art. 284, n~' 3, do Regimento Interno). 

3 - Projeto de Lei do Senado n~> 229, de 1975, que "considera 
crime contra a liberdade ou Organização do Trabalho a não adoção, 
por parte .da empresa, das providências e cautelas legais destinadas a 
evitar o acidente do trabalho". Estamos oferecendo, hoje, relatóri6 
sobre a matéria, não apreciada, ainda, por esta Ck>missão (arts. 283 e 
284, n"' 3, do Regimento Interno). 

4 ~Projeto de Lei do Senado n"' 24, de 1976, que "dispõe sobre 
o seguro de acidentes do trabalho em favor dos trabalhadores autô­
nomos". Já apreciado por esta Comissão (art. 284, n~> 3, do Regi­
mento Interno). 

S- Projeto de Lei do Senado n"' 39, de 1976, que "dispõe ?Obre 
a extensão do seguro de acidentes do trabalho rural aos Pequenos 
Proprietários, Parceiros, Arrendatários, Posseiros e afins". Já apre­
ciado por esta Comissão (art. 284, nQ 3, do Regimento Interno). 

6 - Projeto de Lei do Senado n~' 197, de 1976, que "dispõe so­
bre a obrigatoriedade de remessa de relatórios referentes a acidentes 
do trabalho aos sindicatos de Úabalhadores. pelas empresas da 
respectiva categoria''. Estamos oferecendo, hoje, relatório sobre a 
matéria, ainda não apreciada por esta Comissão {Regimento Inter­
no. arts. 283 e 284, n° 3 ). 

7- Projeto de Lei do Senado n~' 149, de 1976, que "dispõe so­
bre a concessão de grat1ficaçào de nsco de vida aos trabalhadores na 
construção civil". Já com parecer (art. 284, n~' 3, do Regimento Inter~ 
no). 
. 6. A.nte essa:-. observações, opinamos pela aprovação do proje-
to, na forma das seguintes emendas: 

EME'IDA No I- CCJ 

Dê-se ao§ I~' do art. 1"' a seguinte redação: 

"§ 19 Consideram-se também empregados, para os fins 
desta lei, o trabalhador temporário, o trabalhador avulso, as· 
sim entendido o que presta serviços a diversas empresas, 
pertencendo ou não a sindicato inclusive o estivador, o confe­
rente e assemelhados, bem como o presidiário que exerce 
trabalho remunerado." 

Justificação 

Os motivos da alteração são claros. Estabelece-se melhor orde­
namento referindo-se os presidiários no final. 

EME'IDA No2-CCJ 

Substitua-se, no parágrafo terceiro do artigo segundo, a palavra 
"poderá" pela palavra "deverá" 

Justificação 

Verificado o nexo causal entre a doença e o trabalho, a consi· 
deraçào como acidente do trabalho torna-se imperativa. Daí a substi­
tuição processada. 

EMENDA NoJ-CCJ 

Substituã-se. no § 3"' do art. 5~', a expressão "segundo critérios 
estabdecidos pda MPAS" por "segundo critérios previamente esta­
belecido pelo MPAS'' 

Justificação 

A modificação visa a explicitar o caráter de fixação prévia dos 
critérios, afastando-se qualquer idéia de discricionariedade adminis­
trativa. 

EMENDA No4-CCJ 

Acrescente-se ao art. 5~' o seguinte § 5"'. renumerar: do-se os pará­
grafos subseqüentes: 

"§ 5~> Na hipótese do§ 4~>, se o acidentado não tiver reali­
zado 12 (dote) contribuições mensais consecutivas imediata~ 
mente anterlores ao a{;idente, o salâ.rio de beneficio cor­
responderá à média aritmética dos salários de contribuição 
compreendidos nos 12 (doze) meses anteriores ao do aciden­
te. 4ualquer que tenha sido o número de contribuições." 

Justificação 

Com redação diferente, tal parágrafo constava do texto original 
do projeto. Com a redação ora proposta, resguardam-se mais ampla­
mente os direitos de todos os trabalhad()l\lS"à..slfl>o.l,e ... dos . de 
remuneração variável, qualquer que seja o seu tempo de trabalho e o 
conseqüente número de contribuições. 
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Acrescente-se ao art. 59 o seguinte novo parágrafo, que será oS 
6"' renumerando-se oS 69 atual: 

"S 69 Quando se tratar de trabalhador avulso referido 
no~ \9 do art. \9 desta lei, o benefício por incapacidade-ficará 
a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social, a partir 
do dia seguinte ao do acidente.'' 

Justificação 

A inovação se justifica pelo fato de que a emJYtesa para a qual o 
trabalhador tiver prestado serviço no dia do acidente não disporá de 
elementos para calcular o valor do salário de benefício que lhe 
incumbiria pagar nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, 
uma vez que somente o INPS possui controle das contribuições verti­
das pelo trabalhador nos últimos doze (12) meses para diferentes 
empresas. 

EMENDA No6-CCJ 

Acrescente-se ao art. 59 o seguinte§ 8<:>: 

.. 9 8<:> Nenhum dos benefícios por acidente do trabalho 
de que trata este artigo poderá ser inferior ao salário mínimo 
do \~cal de trabalho do 3cidentado, ressalvado o disposto do 
inciso 1." 

Justificação 

Mantêm-se o texto do art. 69 da Lei n9 5.316(67, com·a ressalva 
indicada, tendo em vista o desconto previdenciário normal de 8o/c. 

EMENDA N' 7-CCJ 

Suprima-se, no caput do art. 6"'. a expressão "em virtude de vol­
ta ao trabalho". 

Justificação 

O auxílio-acidente, cessado o auxilio-doença, é devido em 
virtude da incapacidade relativa e não fica condicionado à volta ao 
trabalho. 

El'\EN DA N' 8-CCJ 

Acrescente-se, depois do art. 7<:>, o seguinte art. 8<:>, renumerando­
se os subseqüentes: 

''art. 8>? Em caso de aposentadoria por lnvalide1. 
decorrente de acidente de trabalho será devido também ao 
acidentado um pecúlio de 15 (quinze) vezes o valor de 
referência, fixado nos termos da lei nº 6.205, de 29 de abril 
de 1975, vigente na localidade de trabalho do acidentadO." 

Justifieatão 

A Lei nº 5.316 prevê a concessão do pecúlio por invalidez 
apenas quando a aposentadoria previdenciária comum for igual ou 
superior a 90% em relação à aposentadoria acidentária (Lei 
n9 5.317/67, art. 9<:>, inciso 11). Segundo nos informamos junto ao 
INPS, poucos dos inválidos por acidente do trabalho (mais ou 
menos 5% do total de aposentados por invalidez) faziam jus à sua 
percepção. Seu. valor correspondc a 18 valores dé referência. O 
pecúlio que a emenda institui, fixado agora em 15 valores de refe­
rência, beneficiará a todos os aposentados por invalidez em decorrên­
cia de acidente. O critério é distributivo e mais amplo que o atual­
mente em vigor. 

EMENDA No9-CCJ 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo, com um 
parágrafo único, procedendo-se às necessárias renumerações: 

"art. O acidentado do trabalho que, após a co,nso\i­
daçào das tesões resultantes do acidente, apresentar, como 
seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução de capa­
cidade funcional. constantes de relação previamente elabo­
rada pelo MPAS, as quais, embora não impedindo o 

desempenho da mesma atividade. demandem permanen­
temente maior esforço na realização du trabalho, fará jus, a 
partir da ce~saçào do auxílio-doença, a um auxílio mensal 
que corre\ronderj a 20~r· do valor de que trata o inciso 11 do 
<:rt. 59 dc..,l.l I ci, observado o dispmto no § 49 do mesmo 
artigo. 

Parágraf~1 único. Esse benefício cessará com a aposent~­
doria do a.:tdcnlado e seu valor não ~erâ incluído no cálculo 
de pensão." 

Justificação 

Esta emenda nos parece atender aos reclames de amparo para 
seqüelas significativas. O antigo pecúlio tinha um valor máximo de 
18 salários-de referência (25% de 72 salário~ mínimos), pagamento 
global e único. O substituto ê um pagamento mensal variando com o 
saláriO de contrihuiçào e mantido por todo o tempo de trabalho útil 
do beneficiário. 

EMENDA No 10-CCJ 

Substitua-se, no in~iso 1 do art. 13. a expressi'lo "0,5% (meio por 
cento)" pela expressão "0.4% (quatro décimos por cento)" 

Justificação 

A emenda visa a reduzir os encargos incidentes sobre empresas 
enquad'radas como de risco de leve, muitas das quais já estavam com 
uma tarifa de 0,4c;, (quatro dédmos por cento) e com a responsa­
bilidade dos quinze primeiros dias. 

EMENDA N' 11-CCJ 

Substitua-se, no caput do art. \6, a expressão 2 (dois) anos pela 
expressão 5 (cinco) anos, 

Justificação 

Mantém-se, dessarte, o prazo prescricional constante do art. 31, 
caput da Lei n<:> 5.316, de \4 de setembro de 1967. 

EMENDAN' 12-CCJ 

Suprima-se, no inciso I do art. 17, a palavra "jurisdicionais" 

Justificação 

Ê aproveitamento da Emenda n<:> 16, de Plenário. apresentada na 
Câmara pelo Deputado Josê Bonifácio Neto, baseando-se em que 
"os órgãos administrativos não têm jurisdição mas atribuições". 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Gustavo 
Capanema, Presidente, em exercício - Henrique de La Rocque, 
Relator - Otto Lehmann - Franco Montoro, com declaração de 
voto - Heitor Dias - ltalívio Coelho - Leite Chaves Dirceu 
Cardoso- Helvídio Nunes- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O parecer ·da 
Comissão de Con,stituiçào e Justiça é favorável ao projeto com as 
Emendas que aprd';;:nta de nQs I a t2-CCJ. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Legisl~çào Social que 
vai ser \Ído pelo Sr. \<:>-Secretário. 

É !ido o seguinte 

PARECER No 809, DE 1976 

Da Comissão de Legislação Social sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n<:> 63, de 1976 (n9 2.409-B, de 1976, na Casa de 
origem) que "dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS, e dá outras providências''. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Com fundamento no .ut. 51 da Constituição, e para ser exami­
nado nos exíguos praLOs nele referidos, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à consideração do Congresso Nacional o presente 
projeto de lei que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS, e determina outras providências. 

O Projeto tem por objetivo alterar substancialmente a legislação 
em vigor sobre acidentes do trabalho, revogando, expressamente, o 
, Decreto-Lei n"' 7 .036, de 10 de novembro de 1944 e a Lei n~ 5.316, de 
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14 de setembro de 1967 (a chamada Lei Passarinho), Visando a esta~ 
be/ecer novrts direHizes para a m01téria. 

Acompanhando a Mensagem Presidencial, a Exposição de Mo~ 
tivos do Senhor Ministro da Previdência e Assistência Social enfatiza 
os aspectos primordiais da proposição, entre os quais. cumpre~nos 
salientar: 

-que se trata. na evolução da tutela do infortúnio profissional, 
da etapa .~ubscqilente aos efeitos da integração do seguro de aci~ 
dentes do trabalho na Previdência Social, corporificada pela lei n~' 
5.316, de 14 de ,;etembro de 1967, cujos resultados são considerados 
satisfatórios; 

-que "um dos objetivos essenciais da passagem completa do 
seguro de ncidente.~ do trabalho para a' Previdência Social era a 
substituição das indeni.tações globais pagas pelas seguradoras pri~ 
vadas pelo regime de manutenção do salário, mais consentâneo com 
os interesses do trabalhador e seus dependentes": 

-que, "ao mesmo tempo. a etapa atual generalizou para o 
campo acidentário uma assistência médica especial, de boa quali~ 
dade, superior mesmo à prestada pela Previdência Social nos. casos 
comuns": 

-que "'o deslocamento do seguro de acidemes do trabalho da ór~ 
hila prh·ada para a do seniço público levou à coberrura da totalidade 
dos trabalhadores, o que 11ào ocorria quando as seguradoraJ prh•adas 
selecionaram os riscos. dei.vando de reali::ar o .Ieguro dos empregados 
dt' emprnm que nem sequer mediam e prêmios e/ei'Odo.~ lhe.~ ojereciam 
hva perspectim de lucro (o grifo é nosso). 

Longa c minuciosa. dh-idida em 42 tôpicos, a Mensagem, após 
tecer considerações diverstls sobre o projeto, termina por expressar a 
satisfação de seu suhscritor, frisando a importância da mtegraçào do 
seguro de acidentes do trabalho, com a proposição sob exame. 

F\: a CJmara dos Deputados o projeto foi apreciado e aprovado 
pt:la~ ilustradas. Comissões de Constituição e Justiça, Finanças, Tra­
balho e Legisl<H;ão Social. 

-Nesta Ca~u. o projeto logrou aprnvaçào, com emendas, na 
douta Comissão de C on~tituição e J u<;tiça. 

A matêria. pela sua complcxídadc c rde\ante importância, com~ 
porta. neces~ariamcntc. algumas ~on,idcra~ões. 

Verificalllos, as:-.im. que a lei vigente, ou seja, a chamada Lei 
Pa~:-.arinho.- Lei n'~ 5.~16. de 14 de setemhro de 1967, regulamc:n~ 
ta da pclo Decreto n" 61. 7S4, de 2R de novemhrn de 1967, nmoldou o 
seguro obrigatório de acidentes do trabalho ü regra constitucional do 
artigo 165, incio.o XVI. na medida em" que comagrou o prindpio da es~ 
tali::a,"llo do .\l'f.tllro contra acidt•nte.l do 'rahalho. 

Retirando c restringindo direitos do trabalhador já assegurados 
peh.1 legíslaçtw; aumentando consideravelmente o custo da produção 
de todas a.~ empresa~ brasileiras (públicas ou privadas) em face da 
elevação das tarifas de seguro, o projeto mereceu restrições diversas, 
·por parte das federações e confederações nacionais de empregados e 
empregadores. da Ordem dos Advogados do Brasil, do Instituto Na­
cional.de Prevençào de Acidentes e de outros setores inter·essados da 
comunidade. 

Em matéria de acidentes c moléstias profissionais, a tendência 
da legisluçào em todos os pafses desenvolvidos é de aumentar as ga~ 
rantii.1~ e direitos. No Brasil, essa necessidade é mais premente, tendo 
em vista que. em 1975, ocorreram aproximadamente dois milhões de 
casos. 

Entrc as alteraçõe.~ que se pretende inserir na sistemática preven~ 
cionista do combate ao acidente do trabalho no País e salientada 
pda FINDES- Federação das Indústrias do Estado do Espírito 
Santo. n:s.~:.dta aquela já reduLida em tenncs de projeto de lei, a qual, 
entre outras inovações na área previdenciária, redundará no seguinte: 

a) na uniformização das tarifas de custeio do seguro de aci~ 
dentes do trahalho. com a conseqüente extincãu do atual sislema de 
tarifaá!es indiriduais, sistema este de nítido sentido prevencionista: 

. b) na incorporação desses encargos trabalhistas à contribuição 
geral das empn:sas para a Previdência Social; e 

c) na eliminação de toda e qualquer posJihilidade de que, algum 
diu, em cumprimento a expressas obrigações que ora lhe impõe a lei, 
o INPS venha u desenvolver eficientes e adequadas campanhas de 
prevenç:'ío de acidentes. · 

Fácil é reconhecer a existência de aspectos anti~sociais no bojo 
do referido projeto que. se aprovado na íntegra. resultaria em mais 
um injustificável gravame a recair sobre os ombros do empresariado 
do País, posto que a pretendida uniformização tarifária fatalmente 
implicará, para a maior parte das empresas devidamente ~rgani­
zada·s, num acréscimo mínimo de 50% em suas contribuições atuais 
para o seguro de acidentes do trabalho. 

Ao incluir o seguro de acidentes do trabalho no sistema 
nacional da previdência, a Lei n<1 5.316, de 14~9~67 conferiu-lhe uril 
significado eminentemente social. Assegurou. por outro lado, fartas 
disponibilidades financeiras ao INPS. para o desenvolvimento de 
amplas e eficazes campanhas de prevenção de acidentes. Mas a Lei 
não quis ser apenas implícita, na preconização dessas campanhas, 
uma vez que, não só através de seu próprio art. 13, como por meio de 
vários dispositivos do art. 41 do diploma legal que a regulamentou 
(Dec. n<1 6L784, de 28~11~67), ela expressamente impôs ao INPS a 
obrigatoriedade de manter, em caráter permanente "programas de 
pre1•enção de acidentes" a serem obviamente atendidos com os "supera­
l'its" que fossem anualmente apurados pela autarquia. 

Em tais condições, se essas campanhas de prevenção que tanto 
poderiam contribuir para uma significativa redução do número e da 
gravidade de tais acidentes, não vém sendo realizadas pelo JNPS, 
senão a níveis anuais simplesmente irrisórios, é evidente que culpa 
nenhuma pode ou deve ser atribuída por tão lamentável omissão, à 
lei ou ao empresariado nacional. 

Os dispositivo<; da mencionada Lei nQ 5.316. não só admitiram, 
mas preconizaram com veemência que as empresas tivessem. cada 
uma delas, tarifações individuais de custeio do seguro de acidentes 
do trabalho, tarifaçõe~ que lhes seriam fixadas em função de suas res~ 
pectivas experiências e condições de risco. E neste particular o 
objetivo dn lei tomou-se bnstante claro: premiar. com wrifas mais 
baixas, as empresa~ que envidassem maiores e melhores esforços na 
prevenção de acidentes. 

À primeira vista, a prefalada uniformização de tarifas teria um 
justo sentido igualitário e até mesmo democrâtico: as grandes e 
pequerw:s empresa~. as mais pujantes e as menos prósperas. pagaríam 
rigorosamente uma ünica tarifa. 

Na verd:1de. porém, essa uniformização será injusta. na medida 
em que nivelar{!, quanto às suas contribuições par;t o seguro, as em­
presas que investem continuadame"nte na melhoria de suas condições 
gerais de segurança do trabalho, e as que não têm e jamais tiveram 
qualquer preocupação mais imediata com problemas especificas de 
prevenção de acidentes. 

Destarte, a primeira ilação a se tirar da uniformização 
pretendida é a de que esse novo sistema premiar,, com redução das 
respectivas tarifas, as empresas que se vêm mostrando desidiosas em 
matéria de prevenção de acidentes, e, inversamente, castigar,, com 
miljorações tarifárias, precisamente as empresas que mais se 
preocuparam e se vêm preocupando com a preservação da vida de 
seus operários. 

O artigo 17 do projeto é implacável, quase desumauo, ao reduzir 
a prescrição para reclamar acidente do trabalho ou doença 
profissional de cinco para dois anos, olvidando a existência de 
moléstias, como as pulmonares, cujos sintomas são imperceptíveis 
no reduzido prazo de que fala o projeto. 

~ preciso considerar ainda as implicações econômicas do 
projeto de lei em questàÓ. Conforme demonstra a revista esp~cializa­
dn "Segurnnça e Prevenção" o Projeto, se aprovado, representará 
mais um desnecessário gravame a inc1dir sobre os já onerados 
orçamentos de custos das empresas. Volta Redonda, por exemplo, 
arcará com um acréscimo mensal de custa da ordem de Cr$ 
1.260.000,00 equivalentes a CrS 15.120.000,00 anuais: e, por idêntico 
motivo, o acréscimo de custo para a indústria automobilistica na~ 
dona! será de nada menos que CrS 5.901.890,00 mensais, equi~ 
valentes a CrS "70.822.680,00 por ano. Acrescente~se que, com 
pequenas variações quanto a ordem de grandeza, o mesmo 
acontecerá com a PETROBRÂS, a Vale do Rio Doce, CESP, os 
estaleiros nacionais, a Rede Ferroviária Federal, a EMBRATEL a 
ACESITA, o Lloyd Brasileiro e com centenas de outras empresas 
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que são responsáveis pela produção de bens e pela oferta d,e serviços 
das mais essenciais para o desenvolvimento econômico da Nação. E 
como essas empresas obviamente incorporarão nos seus preços finais 
de venda e de oferta de bens e de serviços, os acréscimos de custos 
lhes serão impostos pelo novo sisteTna de t::ontribuição para o seguro 
de acidente do trabalho, temos que o projeto, se aprovado, 
importará em fator de encarecimento do custo de vida no País. 

Estas são, possibilitadas pela premência do tempo, as linhas 
gerais de nosso parecer. 

A temática é altamente técnica, e su~cita por parte dos estudio­
sos prevencionistas um equacionamento meticuloso, ajustável às 
peculiaridades e à triste realidade da infortunística laboral brasileira, 
que vem acarretando danosos reflexos na própria estrutura 
econômica do País. 

As estatísticas aí estão, indesmentiveis. Vejamos a escalada dos 
acidentes do trabalho no Brasil, no triênio 1973/75: 

Anos Total Média Média por Média por Média por 
do Ano Mensal DiaÚtil(l) Hora (2) MinUto 

1969 1.059.296 88.275 3.531 353 6 
1970 1.220.111 101.676 4.067 406 7 
1971 1.349.906 112.492 4.500 450 8 
1972 1.540.546 128.379 5.135 513 9 
1973 1.676.936 139.745 5.590 559 9 
1974 1.839.972 153.331 6.133 613 lO 
1975 1.938.277 161.523 6.461 t;:l6 li 

Font,: INPS - Secretaria de Seguros Socia1s - Boletim Estatístico de Acidentes do 
Trabalho 
OBS: (I) Ob•ervado o regime de trabalho de 300 dias/ano. 

(2) Obs.:rvado o reg1me normal de lO horas, durante os quais os empregados se 
mantêm em trabalho ou em trânsito de e para seus respectivo~ domicíhos. 

No decorrer desse período- triênio 1973/1975- não houve, 
entre nós, nenhuma campanha educativa de prevenção de acidentes, 
institllíd'a .em caráter permanente e a nível nacional; não foram 
tomadas, por iniciativa governamental, quaisquer outras 
providêitcias de efetivo combate à alta freqüência dos acidentes do 
trabalhO no País; não se tornou exigível, senão a partir de l"'-1-75-
e, as!;iim mesmo, apenas em parte- o cumprimento das disposições 
da Portaria n"' 3.237, de 27-7~72, baixada pelo Ministério do 
Trab<::dho. que impôs às empresas nacionais, com mais de 100 
empregados, a obrigatoriedade de manterem, em funcionamento, 
nos seus estabelecimentos industriais ou comerciais,· serviços 
especializados em segurança e higiene do trabalho, com a 
partí<::ipação obrigatória de pelo meno~ I S~pervisor de Segurança 
do Trabalho; e as CIPAs (Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes), não só continuaram operando em condições bastante 
precárias, ao longo de todo o território nacional, como, ainda, em 
número extremamente reduzido, face às exigências da lei. 

Apesar disso, porém, verificou-se entre nós, em termos relativos 
- ou seja, no que tange ao coeficiente nacional de freqüência de 
acidentes.__ um pequeno e auspicioso declínio, ano por ano, a partir 
de 1973. Senão, vejamos: 

COEFICIENTES ANUAIS DE FREQtltNCIA DE ACIDENTES 

Anos 
Homens-Horas· Acidentes com Coeficientes de 
Tn;balhadas Afastamento Freqüência ( 1) 

1972. 20.120.433.816 1.342.173 66,71 
1973 26.559.661.344 1.490.383 56,11 
1974 31.598.000.000 1.676.475 53,06 

(2) 
1975 31.712.182.240 1.625.797 51,27 

Fonte- Searetll.llu....d~ Seguros Sociais- Boletim Estatístico de Acidentes do Trabalho 
OBS· (L) De a e~]{~ CIJ)ll>f'S .1\Qrm!\s brasileiras. de cadastro de acidentes do trabalho, que 
aliâs atendfrn h determin~ções. d;l, OIT (Organização Internacional do Trabalho), o 
Coeficiente de Freqllência indica o nO. mero de acidentes por L .000.000 de horas trabalhadas. 

(2} Levantamento preliminares, sujeitos a confirmacão. 

Os dados são pungentes e constrangedores. No espaço de tempo 
em qve apresentamos este parecer, pelo menos seiscentos 
trabalhadores se acidentarão, na média de onze por minuto, até ao 
doloroso indice de igual número de mortes, no curso de um dia. 

Na forma regimental, tramitam por correlação, acoplados à 
presente proposição, os seguintes projetos: 

I - Projeto de Lei da Câmara, n"' 29, de 1976, de autoria do 
Deputado Theodoro Mendes, que acrescenta dispositivo ao artigo 14 
da lei nO? 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

2 - Projeto de Lei do Senado n9 173, de nossa autoria, res­
tabelecendo. em favor do aposentado que tenha retornado à ati­
vidade, o direito de receber os benefícios decorrentes da legislação 
sobre acidentes do trabalho. 

3 - Projeto de Lei do Senado nY 24, de 1976, também de nossa 
autoria, dispondo sobre o seguro de acidentes do trabalho ern favor 
dos trabalhadores autônomos. 

4 - Projeto de Lei do Senado n"' 39, de 1976, subscrito pelo 
Senador Orestes Quêrcia, dispondo sobre a extensão do seguro de 
acidentes do trabalho rural aos pequenos proprietários, parceiros, ar­
rendatários, posseiros e afins. 

5- Projeto de Lei do Senado n"' 149, de 1976, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a concessão de grati­
ficação de risco de vida aos trabalhadores na construção civil. 

6- Projeto de Lei do Senado n9 197, de 1976, do Senador Nel­
son Carneiro. dispondo sobre a obrigatoriedade de remessa de relató­
rios referentes a acidentes do trabalho aos sindicatos de 
trabalhadores, pelas empresas da re.spectiva categoria. 

Lamentamos. mais uma vez, a falta de tempo para o exame 
mais acurado da matéria que envolve interesses da maior gravidade 
para a família trabalhadora brasileira. 

Foram apresentadas, no âmbito desta Comissão, nove sugestões 
do ilustre Senador Virgilio Távora, além, de outras, encaminhadas 
por entidades representativas da comunidade. Com base nessas su­
gestões e nos estudos realizados sobre a matéria, apresentamos 
algumas emendas. 

Assim, somos pela aprovação do Projeto com as seguintes: 

EMENDA N' 1-CLS 
Dar ao art. JO? a seguinte redação; 

Art. 19 - O seguro obrigatório contra acidentes dtJ 
trabalho dos empregados segurados do regime de previdência 
social da Lei nY 3.807, de 26 de agosto de \960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social). e legislação posterior, é realízado pelo 
Instituto Nacional da Previdência Social (INPS) e tem fun­
ção principal de prevenir acidentes do trabalho e doenças 
profissionais.·· 

Justificaçio 
A émenda sugerida pelo eminente Senador Virgílio Távora, tem 

a finalidade exclusiva de aditar à redação original apenas a parte 
final, objetivando dar ênfase especial ao problema da prevenção de 
acidentes. adotando no texto legal preceitos já instituídos, inclusive, 
em cartas constitucionais de países desenvolvidos, como é o caso da 
República Federal da Alemanha. que preconiza a obrigatoriedade da 
adoção de medidas adequadas para a prevenção de acidentes do tra­
balho e doenças profissionais, aliás já em parte sublinhadas, tam­
bém, pela nossa Constituição (art. 165. item IX). Reflete, ademais, 
incisiva recomendação do próprio Presidente da República de que 
"somos todos responsáveis" e de que "governantes e governador, 
empregados e empregadores, dirigentes e dirigidos- todos devemos 
envidar esforços para minorar a alta incidência dos acidentes do 
trabalho". 

EMENDA N• 2- CLS 
Suprimir o parágrafo 3~' do artigo 29 

J ustifica~ão 
De iniciativa do Senador Virgílio Távora, a emenda releva 

sublinhar, na espéçie, a inaceitável e ilimitada outorga de competên­
cia que se inclui no texto em exame, dispondo in verbis que: 

"Em casos excepcionais, constando que doença não 
incluida na relação prevista no item I do § J9 resultou de 
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condições especiais em que o trabalho é executado e com ele 
se relaciona diretamente, o MPAS poderá considerá·lo como 
acidente de trabalho." 

Ora. a constatação de qttalqw.. '··.> excepcional pode e deve ter 
como conSeqüência a sua inclus.w no rol daquelas doenças 
profissionais ou de trabalho a que se refere o item I do parágrafo pri· 
meiro. sem comportar, já se vê, um relacionamento geral e um outro 
para as hipóteses excepcionais. Representando norma vazia e em 
branço, onde t:ritérios subjetivos e de eventuais favores poderão 
contemplar situações de privilégio, nada aconselha a manutenção do 
princípio fixado pelo parágrafo 39 do arl. 2" do projeto, que é re­
dundante e contraditório com a necessidade da fixação clara e 
incontroversa da própria responsabilidade, justificando- e por si só 
-a supressão aqui proposta. 

EMENDA No 3- CLS 

Acrescente-se ao art. 51' o seguinte parágrafo: 

"§-A empresa poderá, mediante um acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) à contribuição de que trata o art. 13, 
responsabilizar·se apenas pelo pagamento, previsto no parágraa 
fo 21' deste artigo, do salário integral. do dia do acidente, sendo 
o benefício por incapacidade, nessa hipótese, devido a contar do 
primeiro dia seguinte." 

Justificação 

A presente emenda, sugerida pelo Senador Virgílio Távora, visa 
a restabelecer na Lei de Acidentes o disposto no arl. 10 e no § 2" do 
art. 12 da vigente Lei n\1 5.316/67. 

Esses dispositivos prevêem, mediante uma taxa de custeio 25% 
mais elevada, a opção da empresa por sistema em que a mesma ape· 
nas se responsabiliLa pelo pagamento do salário do dia do acidente, e 
não também pelos dos quinze dias seguintes, conforme dispõe o 
art. 59,§ 2\1 do projeto, reproduzindo o disposto no art. 61' § 2\1 da Lei 
"' 5.316/67. 

Muitas empresas preferem, em certos locais' de trabalho, usar 
essa opção, o que reduz as suas despesas eventuais e permite um con­
trole mais rigoroso dos seus custos operacionais. 

Por outro lado, o segurado não sofre qualquer prejuíw, e o 
INPS tem a sua receita acrescida em níveis substanciais. 

A Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Previdência não 
explica a razão de ter sido eliminada essa opção. Tudo indica que a 
modificação se deve à demora do INPS no processamento dos 
pedidos de benefício. 

Ora, nada impede que o Regulamento estabeleça a continuidade 
de pagamento do salário até 16\1 dia pela empresa que tiver optado na 
forma da presente· emenda, enquanto o INPS decide o pedido de 
benefício, abatendo·se na folha de salários de contribuição do mês 
seguinte o.montante das importâncias adiantadas pela empresa. 

Parecer pela aprovação. 

EMENDA N°4-CLS 

Dar ao artigo 13, caput, e ao seu§!'>', a seguinte redação: 
"Artigo !3. O custeio das prestações por acidente do tra­

balho, a cargo exclusivo da empresa, será atendido mediante 
a incidência das seguintes percentagens sobre o valor da folha 
de salário de contribuição dos segurados de que trata o ar­
tigo!'?. 

1- .. 

§ I" A contribuição de que trata este artigo será recolhi­
da pela empre.!a juntamente com as demais contribuições 
arrecadadas pelo INPS e de forma discriminada. 

Justificaçio 

O Senador Virgílio Távora, ao justificar a emenda, considerou o 
custeio do acidente do trabalho como um acréscimo às atuais contri­
buições previdenciárias, a relação original pretende - em úlüma e 
verdadeira análise - constituir uma só e única fonte global da re-

cei.ta da Previdência Social, rompendo o sistema tradicional da nítida 
separação entre os recursos gerais da Previdência Social e aqueles ine­
rentes ao acidente do trabalho. 

Sendo o acidente inteiramente pago pelas empresas e diante, 
mesmo, da inegável finalidade social do instituto, indispensável é 
manter o sistema da manipulação própria e particularizada dos re­
cursos carreados pelas empresas para custeio do acidente do tra­
balho, permitindo aferição qualitativa e quantitativa da relação 
receita-despesa e, em especial. das respectivas projeções no tocante 
aos próprios sinistros. sem prejuízo, como é certo, de estimular a apli­
cação dos eventuais saldos em campanhas de prevenção de acidentes 
do trabalho e doenças profissionais, objetivando reduzir - cada vez 
mais- a ocorrência desses danosos eventos. 

EMENDA N'5-CLS 
Acrescente-se ao art. 13 um parágrafo com a seguinte redação: 

"~ - A empresa, cuja atividade for classificada nos in· 
cisos 11 ou 111 do caput deste artigo, poderá requerer a classifi· 
cação individual nos incisos I ou 11, mediante a comprovação 
de experiência de risco mais reduzida do que a média da 
respectiva atividade. 

Justificação 

Trata·se de outra sugestão do Senador Virgílio Távora: 
Os incisos I, 11 e 111 do artigo 13 do projeto, revogam o sistema 

de tarifações individuais. para cada empresa, regulado na atual Lei 
de Acidentes (Lei n\1 5.316/67), adotando três tarifas fixas, conforme 
o grau de risco da respectiva atividade, seja leve, médio ou grave. 

Ora, o novo sistema desestimula aquelas empresas que, obje· 
tivando uma tarifa individual mais favorável, empreenderam es­
forços na redução dos índices reais de acidentes, através de cam­
panhas educativas e aquisição de equipamentos de caráter preven· 
tivo. 

Em qualquer sistema, mesmo no de tarifas fixas por atividades, 
deve a lei oferecer um tratamento mais benigno para as empresas 
que, dedicadas a atividades mais perigosas, obtêm êxito na preven­
ção dos infortúnios, apresentando experiências de risco mais baixas 
do que a média das empresas da respectiva atividade. 

Daí a razão da presente emenda, que permita obtenha a 
empresa uma tarifa individual de índice .mais baixo, se demonstrar ta­
xa de acidentes mais reduzida do que a média das empresas da mes­
ma atividade. 

Esse é um incentivo, consagrado na Lei n\1 5.316/67, que não de· 
ve ser abandonado, pelos resultados benéficos alcançados em di· 
versos setores. 

EMENDA No6-CLS 
Acrescente-se ao art. 13 um parágrafo com a seguinte redação: 

"§-Continuarão em vigor até o término do prazo para 
o qual foram concedidas as tarifações individuais fixadas de 
acordo com o art. 12 e seus parágrafos da Lei nq 5.316, de 14 
de setembro de 1967." 

Justificação 

O ilustre Senador Virgílio Távora assim justificou a emenda: 
O artigo 13 do projeto estabelece três taxas fixas, de 0,5%, 1,2% 

e 2,5%, das folhas dos salários-de-contribuição, para o custeio do se­
guro de acidentes do trabalho. 

Ocorre que, na forma do art. 12 da Lei n\1 5.316, de 1967, seu 
Regulamento, e Portarias do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, a Coordenação de Serviços Atuariais daquele Ministério vem 
concedendo tarifações individuais para numerosas empresas, le­
vando em conta a experiência de risco dos últimos anos. 

Essas tarifações são concedidas pelo prazo de três anos, haven­
do muitas delas, recém concedidas. 

Ora, é razoável que tais empresas tenham elaborado os seus cál· 
cuJos de custos, contando que Aos próximos três anos tais índices 
não seriam modificados, como aliás estabelece a regulamentação em 
vigor. 

Não seria justo que, repentinamente, viessem essas tarifações a 
sofrer revogação pelo advento das novas taxas que, desprezando o 
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esforço individual de cada empresa na redução dos risc~s. vai clas­
sificá-las pelo risco da atividade. 

Muita~ delas investiram elevados. recursos na prevenção de 
acidentes, d1minuindo as taxas de risco e habilitando-se a tarifas de 
custeio menos onerosas. 

Deve ser preservado esse trabalho, pelo menos para que as tari­
fas individuais já concedidas pelo MPAS pelo prazo de três anos 
continuem a vigorar até o térmiPo desse prazo. 

EMENDA N' 7- CLS 

Acrescente-se ao artigo \3 um parágrafo com a seguinte redação: 
.. ~ - F. criada junto ao Ministério da Previdência e 

A~s1stência Social uma Comissão Permanente de Tarifas, 
integrada de igual número de representantes do IN PS e das 
entidades representativas de empregados e empregadores 
com a atrihuiç~w de fixar o enquadramento das empresas nos 
grau.., de risco de que tra\,1 este artigo:" 

Justificação 

O Senador Virgílio Távora, justificou a emenda, arguindo: 
O enquadramento das empresas em um dos graus de risco {leve, 

médio ou grave), para efeito de contribuição, não pode constituir-~e 
em fonte de injustiças. 

Com efeito, sendo o INPS uma autarquia vinculada àquele 
Ministério. as empresas estarão ã mercê dos interesses de arrecada­
ção da uutarquia previdenciária, a que serão muito mais sensíveis os 
órgãos ministeriais. 

Impõe-se, por outro lado, dar às empresas a oportunidade de 
serem ouvidàs a respeito do seu enquadramento na tabela de graus 
de risco<;, o que será alcançado atr"'dvés de uma comissão, que dê pa~ 
recer prévio a respeito desse enquadramento, e que seja compo~ta. 
paritariamente de dois representantes do INPS e de dois represen­
tantes dos contribuintes. 

f_ o que se pretende através da presente emenda que cria a 
Comi..,sào Permanente de Tarifas. 

EMENDA N' 8- CLS 

Substituir no artigo 16, eaput. a expressão 

"em 2 (dois) anos" 
pm 

"em 5 (cinco) anos". 

Justifica~io 

Injustificável, data venia, a pretendida redução de 5 (cinco) para 
apenas 2 (dois) anos do praw prescricional das ações relativas ao te­
ma de ac1dcntes do trabalho, segundo se colhe do artigo 16 do pro­
jeto. Não padeçe dúvidas de que a tendência moderna se inc:lina no 
sentido da redução cada vez maior dos praws de prescrição, já que 
somente assim se estabi!iLam as relações jurídicas. Essa regra geral 
deve ceder. con(Udo. diante da prevalência de interesse maior a tu­
telar, como no caso em dcb<.tte, onde nem sempre o acidentado ou 
seus hendkiários teriio condições de postular a devida reparaçào 
dentro de praLo tào reduzido. 

Trata-se de emenda de iniciativa do ilustre Senador Virgílio Tá­
vora. 

EMENDA No9-CLS 

Sugere o Senador Virgílio Jávora: 
Acrescentar, onde couber, o seguinte artigo: 

"Artigo: A empresa, embora classificada em qualquer 
dos riscm previstos nos incisos I e 111 do artigo 13, receberá 
tarifa individual sempre que demonstrar experiência ou 
condição de risco mais redu1ida." 

Justificação 

A mais relevante e decisiva modiftcaçào do projeto estâ prevista 
no texto do seu artigo 13, que versa sobre a parte de custeio, estabele­
cendo 3 (três) classes de risco- leve, médio c grave- e contribui­
çÕes c~nrcspondentcs, na ordem de 0,5o/r (meio por cento), I ,2C:: (um 

e dois décimos por cento) e 2,5<:!- (dois e meio por cento) e incidentes 
~obre 0 valor da folha de salário de contribuição dos segurados, veda­
da, c expressamente, qualquer possibilidade da tarifação individual 
hoje garantida pelo art. 12. ~ J9, da Lei n9 5.3/6, de 14 de setembro de 
1967. repetida. como é certo, no artigo 46 do regulamento aprovado 
pelo Decreto no 61.784. de 28 de novembro de 19671. 

Aqui - c com mais veemência- manifestamos total e franca 
discord:lncia ao cancelamento do regime da tarifaçào individual e, 
em especial. com os conceitos não muito procedentes e corretos das 
ra1 ões desenvolvidas da exposição de motivos do ilustre titular do 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Veja-se. de início, que não foram apresentados elementos técni­
cos ou concretos pura comprovar- como seria de elementar cautela 
e prudência - a a:-.sertiva da falta de comunicação do acidente, pela 
empre.sa, de modo a permitir o conhecimento do se índice real de 
sinistro. Embora aventada sob a forma de possibilidade, a afirmação 
consignada no texto da exposição de motivos exigiria indicação clara 
c quantitativa ao redor dessa imputação, de modo a salvaguardar, 
inclusive, o conceito daquelas empresas que se encontram em pleno 
g.ow da tarifa individual. 

Depois, c ainda que se queira dedicar especial carinho e atenção, 
como de resto. aos demais paiscs. não vemos como trazer à colação o 
exemplo que a mensagem di1 colhido na No\·a Zel:india. sem maio­
res ilustraçõe~ ou comparações de outros centros mais evoluidos e 
esclarecidos no terreno da previdência social. Mais adequado e 
consentiineo seria cont1gurar os resultados apurados com funda­
mentos na rrópria e exclusiva experiência decorrente n;.1 wa implan· 
tação no nosso pai<; e vigente há quase 10 (de1) anos. Durante tão 
larga e,. constante aplicaçà_o prática, não resultaria condusào_ m~ais 
evidente e positiva, sem os mconvententes ou mcerteLas de rem1~soes 
a um país digno de respeito, mas de redulidu repercussão c projeção 
no cenário internacional. 

EMENDA N' 10-CLS 

Dê-se ao are f9 a seguinte redação: 

"Art. I" A proteção contra acidente~ do trabalho dos 
~eguradm. do regime de pre\idêncía i>ocial da Lei n~' 3.1W7, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e 
legislaçfto post~.:rior, é realindo pelo Instituto Nacional de 
PrevidCncia Sm:ia\ (IN PS) na forma de~ ta lei. 

Parágrafn único, Considera-se tamhém segurado, para 
os :~ns de-;ta lei, o presidiário que exerce atividade remunera­
da. 

Justificatão 

É estu a redação do art. I" do projeto: 

"Art. l\' O seguro obrigatórin contra <Jcidentcs do traba­
lho dos empregados segurados do regime de previdência 
social da l.eJ n~ 3.X07. de 2ó de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
d<.~ PrevidCncm Social), e legislação posterior, é realiJ.ado pelo 
Instituto r\ acionai de Previdência Social (INPS). 

~ \9 Consideram-se também empregados. para os fins 
desta lei. o trabalhador temporário, o presidiário que exerce 
alivid:lde n:munerada e o trabalhador avulso. assim enten­
dido o que presta serviço a diversas emprel;as, pertencendo 
ou não a -;indicato. inclusive o estivador. conferente e asseme­
lhados. 

* 29 Fsta lei não se aplica ao titular de firma individual, 
ao diretor. sócio-gerente, sócio-solidário. sócio-cotista e sócio 
de indústria de qualquer empresa. que nào tenha a condição 
de empregado. nem aO trabalhador autônomo e ao empre­
gadn doméstico." 

Os ohjcti\·os perseguido-; pelo projeto, no caso i>àO evidentes: ex­
cluir da proteçiio contra w . .:idcntes do trahalho. como já o lú. no 
momento, inexplicável e atê. entendemo~. mconstitucmnalmente, a 
legislação em \ignr os titulare~ de firma ind1\iduul. sÓCios-gerentes, 
~ócios-..,ohdários c 'iÓcios-cuti~tas que percebam "pro labore", os 
trabalhudores autÓOl)OlOS e os empregados doméstico'>. 
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Na verdade. o seguro <.:ontra a<.:rdentt:s do trabalho, hoje, inte­
gra, inequivocamente. a previdência .~ocial. consounte se infere da 
semplc~ leitura dos :-.eguintc~ disrositivos con:.titu<.:ionais; 

"Art. ló5. A Constituição a~scgura aos trabalhadores 
os ... cguintes direitos, além de outro.\ que. nos termos da lei, 
vi:-.cm à melhoria de .~ua wndiçào social: 

XVI- Pre\idência Social nos casos de doença, velhice, 
imalide1 e morte, seguro-desemprego, seguro contra aciden­
tes do trabalho e proteçHo da rn.ltcrnidade, mediante contri­
buição da União, do empregador e do empregado:". 

Ponte~ de Miranda é, a respeito, incr;,ivo (Comentários à cons­
tituição de 1967, com a Emenda no I de 1969, 2~ edição da Revista 
dos Tribunais. São Paulo, 1974. Tomo VI, pâg. 227); 

"26) Seguros <.:ontra a<.:identes - O seguro contra 
acidentes do trabalho (artigo 165. XVI) m1o mais incumbe ao 
empregador, pois entra no conce,to de previdência de contri­
buição trirartida. de que trata o artigo 165, XVI." 

Como, portanto, admitir-se que os direitos previdenciários só 
sejam parcialmente aplicfweis aos trab..1lhadores autônomos c aos 
empregados doméstiws, pois a eles pretende o projeto negar prote­
ção na ocorrência de acidentes do trabalho. Se a previdência social, 
entre nós, por textual determinação constitucional, vale insistir, 
abrange os acidentes do trabalho e se o l"JPS, por definição legal, é o 
órgão encarregado da administração e e'ecuçào do si ... tema geral de 
pre\-idência so<.:ial. não há como, distinguir entre os seus segurados 
obrigatórios, uns que tenham todos os dirdtos e outros. como os 
autônomos e domésticos, que sô os tenham parcialmente. 

Tal dis.:riminaçào, constitucionalmente inaceitável e social­
mente inadmissível, não deve perdurar. 

Para eliminú-la a emenda dá nova redação ao projeto de tal 
sorte que a proteção contra acidentes do trabalho abranja, além dos 
presidiários que c.xcn.:em atividade remunerada, todos os segurados 
do INPS. 

EMENDA No li- CLS 

Transforme-st: em parágrafo único o~ ]9 do artigo!~> e suprima­
seo~29 

Justificatão 

Tem a seguinte redação o~ 29 do ar:. I<J do Projeto, eliminado 
pela emenda; 

.,.. "q 2~> Esta lei não se aplica ao titular de firma individual, 
ao diretor. 'ô<.:io-gcrente. sódo-~olidilrio, sócio-cotista e só­
cio de indLJstria. de qu;rlqucr empresa, que não tenha a condi­
ção de empregadu. nem ao trahalhador autônomo e ao 
empregado domésticu." 

Na Exposição de Motivos que acompanhou a proposição, o Sr. 
Ministro da Previdência e Assistêncra So<.:tal, limita-<>e a diLer, sobre 
a matéria: 

"0 artigo ]9 se limita a prever que o seguro de acidentes 
do trabalho continuará destinando-se aos segurados 
empregados, exceto os domésticos, bem como aos 
trabalhadores avulsos. e permanecerá a cargo do INPS, sem 
alteração, portanto. da situação." 

Justificar-se-iam, entretanto. a manutenção das exclusões atual­
mente existentes. dos segurados-empregadores, dos empregados 
domésticos e dos trabalhadores autônomos? 

Acreditamos firmemente que não. 
Hoje. mais do que antes, o caráter eminentemente social do 

seguro de acidentes do trabalho não pode, segundo entendemos, ser 
posto em dúvida. 

O próprio texto constitucional determina: 

"Art. !65. A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição social: 

XVI- previdência social nos casos de doença, velhice, 
invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra 
acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante 
C•Hl'ribuiçào da Uniào, do empregador e do emp(egado." 

Con.~eyüentemente, a proteção contra os acidentes do trabalho, 
está, por determinação constitucional, compreendida na esfera de 
açào da Pre\ idên<.:ia Soc1al. O seguro contra acidentes do twbalho, 
por J.\SO rne~mo. é, hoje, ínque,tiomlvdmente, um seguro social. 

Como justificar-se. portanto, que determinadas categorias de 
trabalhadores como os autônomos e os empregados domésticos 
tenham seus direitos previdenciários limitados com a exclusão, 
dentre eles, da proteção contra acidentes do trabalho? 

Diz, a respeito, Pontes de Miranda: 

No art. !53,§!~>, da Constituição de 1967 põe-se, concisa 
e precisamente, o princípio de isonomia: "Todos são iguais 
perante a lei". O art. 165. XVI, a propósito dos direitos, 
garantias e benefícios dos trabalhadores reafirma-o." 

Se constitu<.:ionalmente a discriminação apontada é indefensá­
vel, do ponto de vista social também o é. 

Por 4ue negar Jo emrregado doméstico proteção contra 
acidente<; do trabalho".' F pur que f:uê-lo também com relaçào aos 
autônomos'.' 

O que deve prevalecer, na legislação previdenciária, não é a 
causa da invalideL ou da morte do segurado e sim as conseqüências de 
tais eventos. Inválido, por qualquer motivo. perde o trabalhador sua 
capacidade de ganho, e é nessa hora que deve atuar o seguro social 
para restituí-la, qualquer que seja a causa da invalidez. Se ocorre a 
sua morte, qualquer que seja a causa determinante, cumpre, por 
igual, à previdência estar presente com a finalidade de amparar os 
dependentes do trabalhador falecido. 

Desse modo, o projeto, marginalizando os autõnomos e os 
empregados domésticos, distingue, de modo evidentemente anti-so­
cial só lhes reconhecendo direitos não em função de suas necessida­
des ou a de seus dependentes geradas por sua incapacidade de traba­
lho ou morte, mas em decorrência dos motivos que as determinaram. 

EM E!' DA N• 12-CLS 

Ao art. 2~>, do Projeto de Lei n9 63/76, procedam-se as seguintes 
alterações: 

"Art. 2~> 

§\I' 

I -a doença do trabalho, compreendendo: 
a - doença profissional, assim entendida a inerente a 

determinado ramo de atividade e constante de relação 
organizada pelo Mimstério da Previdência e Assistencia 
Social: 

b - doença resultante das condições especiais em que o 
trabalho é executado. desde que, diretamente relacionada 
com a atividade exercida, cause redução da capacidade para 
o trabalho que justifique a concessão de benefício previsto 
nest<llei." 

* 3~ Con.~tatando que doença não incluída na relação 
aludida na alínea a do inciso I do§ 19 resultou de condições 
previstas na alínea b, o MPAS ali a enquadrará, à vista do 
respectivo exame pericial.'' 

Justificação 

Cuida-se aqui, mediunte a reedição englobada de duas emendas 
do Deputado José Bonifúcio Neto, naturalmente com o aperfeiçoa­
mento ~ugerido pelas t·omissàes técnicas da Câmara. primeiramente 
de desdobrar em duas alíneas a redação original do inciso I, do§ 19 , 

do art. 2~>, do projeto de tal modo a ficar definida na lei também a 
doença que, por oposição à tradicionalmente conhecida cama 
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"doença profissional", seja diretamente relacwnada com a ativ1dade 
~xercida e resulte -das condições especiais em que Se executa tal ati­
vidade. 

A prática tem possibilitado constatar a ocorrência de tais 
doenças que, indissociáveis de uma situação tipicamente acldentária, 
causam redução da capacidade de trabalho e justificam amplamente 
que a lei as contemple, assegurando a correspondente concessão de 
benefício por incapacidade. 

A doutrina também tem tratado da questão, sempre de modo ·a 
entender que já não é possível desconhecê-la na legislação pertinente. 

A alteração feita n.o § 3~> do art. 2~> ê apenas conseqüência natural 
da mudança operada no inciso I do .S 11'. 

Devo consignar, finalmente. 4ue as Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. da Câmara dos Deputado.~. ma-nifestaram-se 
favoravelmente à adoção das alterações aqui pretendidas, sendo cer­
to, ainda, que a redação- por nós dada ao§ 3~' do art. 21'- é, prati­
camente. a recomendada pelo parecer da referida Comissão de 
Finança~. 

EMENDA N' 13-CLS 

-Suprima-se o Ç i"' do art. 5~>, renumerando~se os subseqüentes. 

Justificação 
O dispositivo que se pretende suprimir consigna que "não serão 

considerados para a fixação do salário de contribuição de que trata o 
artigo 5Q os aumentos que excedam os limites legais, inclusive os 
voluntariamente concedidos nos doze meses imediatamente anterio­
res ao início do benefício. salvo se resultante de promoções regulada~ 

por normas gerais da empresas admitidas pela legislação do traba­
lho, de sentenças normativas ou de reajustamentos salariais obtidos 
pela categoria respectiva". 

I raia-<;e de uma restnçào odiosa. que fatalmente redundará em 
preJUÍIO para o trabalhador, de modo que não pode ser adotada, 
quando menos em respeito ao fato de que nào enquadra com o espíri­
to da (egis/ação acidcntária. 

Dita pretensão do projeto atinge particularmente os emprt:­
gados avulsos, safristas e comissionados que, por decorrência da 
peculiaridade da atividade, são ns que, ou tem remuneração V<~riáveL 
ou não poswem emprego permanente. Ademais. impli-.:a na elimina­
ção de um direito que já e~tã consagrado na sistemática previdenciá­
ria bra~ileira. 

Aliás, é preciso não esquecer que o art. 13 do projeto determJ­
na que o INPS continuará a cobrar as contribuições com base no 
salário de contribuH,:ão. ~em as discriminações dn ~ JQ do art. 5~. A~­
sim, .'>c houver aumento voluntário, por exemplo, haverá correspon­
dente aumento de .:ontribuiçào, 

[~tENDA No 14- CLS 

Dt!-loe ao Ç 4~' do artigo 5~> a segwnte redação: 

Art. 5° ..... . 
~ 11' ... 
.§ 21'' 
9 jQ 

§ 49 No caso de empregado de remuneração variável e 
de trabalhador avulso. o valor dos benefícios de que trata es­
te artigo, respeitado o percentual previsto no seu item [,será 
calculado com base nu média aritmética: 

I- dos 12 (doze) maiores salários de contribuição apu­
rados em período não superior a 18 (dezoito) meses imediata­
mente anteriores ao do acidente, se o segurado contar, nele, 
mais de 12 (doze) contribuições; 

fi- dos safáríos de contribuição compreendidos nos J 2 
(do7e) meses imediatamente anteriores ao do acidente ou no 
período de que trata o item I. conforme for mais vantajoso, 
se o segurado contar 12 (dot.e) ou menot; contribuições nesloe 
período 

Justificatão 

Trata-se de nova redação do parágrafo 4P do a.rtígo 5~>, engloban­
do também o parágrafo 5~> do mesmo artigo, que, constante do pro-

jeto original, foi eliminado pela Câmara dos Deputados, mas restabe­
lecido pelas Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças do 
Senado. 

A emenda atende melhor à situação especial dos trabalhadores 
de remuneração variável, aí incluídos os trabalhadores avulsos. 

Correspondendo a uma das firmes reivindicações das classes 
interessadas, a alteração constitui novo aperfeiçoamento do projeto 
no sentido de proteção mais ampla ao trabalhador e sua família. 

EMENDA N•IS-CLS 

Dê-se ao* 5~> do art. 59 a seguinte redação: 

"\:l 5~' Na hipótese do parágrafo 4'1 o salário de benefí­
cio corresponderá à média dos salários-de-contribuição de 
maiores valores apurados nos dewito meses anteriores ao do 
acidente, consecutivos ou não, corrigidos de acordo com os 
fatores mensalmente fixados pelo Poder Executivo para rea­
justamento salarial, nos termos do art. }9 da Lei n9 6.147, de 
29 de novembro de 1974. aplicando-se o critério de média e 
correção nos casos em que o trabalhador tiver menos de doze 
meses de atividade ou profissão abrangida pelo regime desta 
lei". 

Justificação 

Ê notóna a flutuação da mão-de-obra na drea de atuaçàn de dt:­
terminadas categorias profissionais, notadamente dos trabalhadores 
avulsol> que operam na orla marítima. cujo mercado de trabalho esté 
intimamente ligado ao fluxo das importaçõe~ e t:xportações que so­
frem variaçõe" acentuadas. 

Ta] in">tabilidade é agravada nos ror! os de regliks s.:Jfrisl;L~ onde, 
durante a exportação das safras, esses trabalhador~::~. valendo-se da 
grande oferta de trabalho, procuram acumular recursos. para enfren­
tar as dificuldades financeiras do próximo período de entre-safra. 
com sacrifício dt: ~ua~ hora~ dt: reoouso 

A redação proposta para o * 5~> do art. 51' do Projeto, tendo em 
vista tais peculiaridades. que não podem ser e~qut:cidas, e'3tabelece 
normas capaTes de t:vitar o aviltamento do ~alârio de benefício dos 
trabalhadores avuls11~ sem nenhum pre_1uízo para as dema1s catego­
rial> profissionais. 

- Acrescentt:-'>e ao art. 5Y do Projeto o se!!UÍnte ~ 6ç: 

"~ 6~ l't:nhum dos benefícios por acidente do trabalho 
poderá ser inferior ao valor do salário mínimo Vl_gente na 
lm:alidade Jt: trab;lihn dlJ acidentado · 

Justificação 
Na Câmara d11<i Deput;tdos já se tentou, através de .:menda oli:­

recida pelo Deputad11 Frant:iscu Amaral, a adoção de medida aqui 
pleiteada. 

O que se quer C insenr na nova legislação acidentária um precei­
to que fixa limite mínimo para os benefícios nela previsto~. limite es­
se haseado no salário mínimo local, Cllmo aliás, consta da legislação 
pertimente atualmente em vigor. 

O Projeto do Governo. neste particular, pretende adotar. para 
efeito de cálculo de alguns beneficios o chamdo salário minimo des­
caracterizado (de menor valor}- criado pela Lei nY 6.205. de 29 de a­
bril de !975. enquanto a legislação atual adota o salário mínimo pro­
priamente dito. C um tal pn1cedimento des\-irtua totalmente a fin<,~· 
!idade da Lei nl' 6.205(75 e contraria reiteradas e taxativ_a~ d:dsõt.:s 
tribunalícias, no sentido de que nenhum bcnefícm da \eglf.\açao ac1~ 
dentária pode ser calculado mediante a utiliLaçào do salário de re­
ferência (lei n~' 6.205 (75). 

EME!'óDA N' 17-CLS 

-AO art. 6Q, caput. dê-se a seguinte redação 

"Art. 6ç O acidentadll do trabalho que, aró~ a conso-
1ida.ção das lesÕt:<; re<;ultantc~ do a..:identc. rermanccer 
incaracitado para o exercício da atividade que exercia habi­
tualmente na época do acidente, fará jus, a partir da cessação 
do auxílio-doença. a auxílio-acidente. 
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J ustificaçào 

Sob ll disfarce da manuten~üo dl> pe.:últo ror morte, o que, 
segundo n Ministro Nascimento e Silva, estú wndo l'eíto em 
condições mats wcionais no projelll, pretende-se a supressão de um 
direito impnrtante do trah:dh;.~dor acidentado, qual seja, o do 
pecúlio por acidente. na lei chamado auxílio-acidente, devido e pago 
a partir da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o 
trabalhador permanece incapacJtado para o exercício da atividade 
habituaL após a consolidação da' lc'>Õcs decorr~nte~ do acidente. 

Trata-se, como já disse a respeito o Deputado Marcelo 
Medeiros, de um gmnde retroces~o nos domínios da infortunística, 
que coloca o <.H.:identado totalmente desprotegido ex vi da própria lei. 

Daí :t inteins procedência da presente emenda. 

EMENDA N' 18- CLS 

-O~ I\' do art. 69 terá a seguinte redação: 

"Art. b" 

~ 1" O auxílio-acidente, mensal:vitalício e independente 
de qualquer remuneraç~ltl ou benefício não relacionodo ;.tO 

mesnw acidente, será concedido, mantido e reajuswdo na 
forma do regime de previdência social do JNPS c 
corresponderú a sessenta poÍ' cento (6W:;.) do valor de que 
trata o mciso li do art. 5", observado o disposto noS 4~ do 
mesmo artigo. 

Justificação 

Reproduzo aqui, por adequados. os argumentos do Deputado 
Marcelo Medeiros, que foi o ·autor de emenda tgual a esta, quando 
da tramitação do projeto na Câmara do~ Deputados. 

Quarenta por cento, tal como está na redação original deste 
dispositivo(~ ]9, do art. 6"), é percentual ilusório, que não reOete a 
realidade da indeniLação a quem tem direito o trabalhador 
acidentado. 

No sistema atuaL procedida a avaliação da capacidade laborati­
va, para fins de concessão de auxílio-acidente, faz-se o enqua­
dramento em uma das quatro situaçõe~ previstas nas tabelas oficiais, 
correspondendo o auxilio ao valor de 30. 40, 50 ou 60o/r, conforme o 
caso. 

Estabelecendo o percentual único de 40rr, o projeto pretende 
um nivelamento, mas por baixo, absolutamente inaceitável. 

EMENDA N' !9- CLS 

Acrescentar ao projeto o seguinte artigo sob n~' 8~', renu­
merando-sc o 8~' existente e subseqüentes: 

"Art. 89 A redução permanente da capacidade para o 
trabalho eni percentagem igual ou .inferior a vinte e cinco por 
cento(25%) garantirá ao acidentado um pecúlio resultante da 
aplicação da percentagem da redução à quantia 
correspondente a setenta e duas (72) vezes o maior salário 
mínimo mensal vigente no País, à data do pagamento do 
pecúlio.'' 

Justificação 

Esta é uma emenda que já foi tentada na Câmara pelo Depu­
tadO Francisco Amaral e que, embora recomendada à aprovação 
tanto pela Comissão de Justiça,· quanto pela Comissão de Finanças. 
teve o mesmo destino de outras tantas sugestões valiosas do 
LegiSlativo. 

O pecúlio a que se refere a emenda consta presentemente do art. 
8'?d~ Lei n~' 5.316/67, mas o projeto quer eliminã-lo sob o argumento 
de que: 

"Cabe ainda assinalar a eliminação do chamado 
pecúlio por diminuiç-d.o de capacidade, hoje devidO nos casoS 
de pequenas perdas anatõmicas ou reduções funcionais que 
não interferem com o exercício de atividade, isto é, não 
acarretam perda ou redução da capacidade de trabalho nem, 
por conseguinte, prejudicam a percepção normal do salário" 
(conf. Exposição de Motivos do Sr Ministro da PAI:.:)" 

Entretanto, improcedc= a afirmação ministerial. segundo a qual 
o referido pecúlio. no momento, é rago mesmo "sem perda ou 
redução da capacidade para o trabalho", jú que. segundo a le­
gi~JaçJo. tal henefícin ~omente ê devido no caso de ocorrén~ia de 
reduç:\l) permanente da capJcidade para o tfabalho em rercentagem 
igual ou inferior a vinte e .:inco por cento. 

E - ponderou o Deputado Francisco Amaral - se não ê 
procedente o argumento para a eliminação do pecúlio, deve ele, 
nece~sariamente. ser mantido. 

EMENDA N' 20- CLS 

O art. I 3, do projeto, terú a seguinte redação: 

··Art. !3. o· custeio das prestações por acidentes do 
trah;.~Jho, a cargo exclusivo da empresa, será atendido, con­
forme estabdecer o regulamento, mediante: 

I - um"J contribuição de quatro décimos por cento 
(0.4'f.) ou de oito décimos por cento (0,8%) da folha de 
salúrios de contrihuiçüo, conforme a naturezd da atividade 
da empresa; 

11 - quando for o caso, uma contribuição adicional 
incidente sobre a mesma folha e variável, conforme a 
natureza da atividade da empresa. 

~ ]9 A contri~uiçào adicional de que trata o inciso 11 
será objeto de fixação individual para as empresas cuja 
experiência ou condições de risco assim aconselhorem. 

~ 2ç A'f'> contribu'tções a que se refere este anigo serão 
paga"' juntamente com as demais contribuições devidas ao 
INPS." 

Justificação 

Objetiva-se, com esta, emenda ao art. 13 do projeto, restaurar, 
pura e simplesmente, a sistemática de tarifação instituída pela Lei n~" 
5.316/67, seguramente a mais avançada e eficaz inovação havida no 
:lmbito da legislação acidentária em nosso Pats. 

As alterações que o projeto pret,.ende, à dita sistemática são, na 
verdade, uma pretensa forma de evolução, eis que não se estfibam na 
tradiçüo. na experit:ncia ou mesmo na ra.donalidade. implicando, 
ademais. no arrastamento de uma orientação que deu certo. 

A tarifação individual do custeio do seguro acidentário, tal 
como permi\ido na lei em vigor, é o grande e indispensável estímulo 
aos empresários. no sentido de que adotem, em conformidade com 
os objetivos oficiais, eficientes normas internas de prevenção de 
acidentes do trabalho. 

EMENDA N° 2!- CLS 

Dê-se a seguinte redação ao inciso li do art. 16: 

"!l-da entrada do pedido de benefício no INPS ou de 
afastamento do trabalho, quando este for posterior àquela, 
no caso de doença profissional, e da ciência, dada pelo INPS 
ao paciente, de reconhecimento de causalidade entre o traba­
lho e a doença, nos demais casos de doenças do_ trabalho. 
Não sendo reconhecida pelo instituto essa relação, o prazo 
prescricional aqui previsto se iniciará a partir do exame peri­
cial que comprovar, em juizo, a enfermidade e aquela relação. 

Justificaçio 

Com a pressa de aprovar, aliada à exigência de aprovar tal como 
estava em sua redação original, perde a proposição do G_overno a 
oportunidade de agasalhar inovações sábias, como a que consta 
desta emenda (lançada primeiramente pelo Deputado José Bonifácio 
Neto, na Câmara). 

Trata-se de consignar. no capítulo ou no dispositivo. pertinente 
às prescrições das ações acidentárias uma situação nele não prevista 
expressamente, que, no entanto, ocorre com freqüência. Referimo­
nos aos casos em que o empregado sabe qué está doente, mas não 
sabe que a doença é decorrente do trabalho que exerce. 

·A doutrina e a jurisprudência têm-se mostrado sensíveis à 
questão. ,.. 1 / 1 1 

Na verdade, em situações como a ffi,encionada, até mesmo por 
respeito a princípio jurídico. a prescrição não deveria ocorrer como 
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nos demais casos. O Código Civil consagra 1 t! princípio ao 
determinar, em seu art. 17, parte final, que a pres~..:,·:..;~tn não corre 
antes da data em que a ação poderia ter sido proposta. 

Ê o caso do obreiro que não sabe que tem ação em virtude ds.: 
desconhecer o nexo causal entre o trabalho e a doença que o acomete. 

Aliás. como ponderado pelo ilustre Deputado José Bonifãcio 
Neto, a emenda - ou a medida que ela preconiza - encontra 
amparo também na Súmula 230 do Supremo Tribuna] FederaL 

EMENDA Ne 22-CLS 
Dê·se ao inciso f do art. I 7 a seguinte redação: 

"Art. 17. 

\ 

J -na esfera administrativa pelos órgãos da Previdência 
Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais presta.' 
ções previdenciárias mas com prioridade absoluta para 
conclusão~ 

Justificação 

Objetiva·se. com esta emenda, suprimir do texto do inciso I do 
art. 17 a palavra "jurisdicionais", sem qualquer prejuízo aos seus 
objetivos. 

A intransigência do Governo em exigir que os seus projetos 
(como e~s~;: do seguro de acidentes) sejam aprovados na íntegra e a 
docilidade de sua maioria no Congresso às vezes geram absurdos 
como o que justifica a renovação desta emenda Uá apresentada na 
Câmara. sob n<~ 16. pelo Deputado José Bonifácio Neto). 

Com efeito. é sempre duvidoso que os órgãos administrativos 
tenham jurisdição. ao menos tecnicamente, até porque somente 
atuam administrativamente e jamuis jurisdicionalmente. 

Ainda que o termo seja muito usado de maneira inadequada, 
jurisdição é. em linguagem técnica escorreita, o poder de udministrar 
justiça, que a administração evidentemente não tem. Jurisdição é a 
atribuição própria, peculíar. inalíenável. do Judiciário, do Juiz. 

Entretanto, o projeto, quer em sua redação original, quer na que 
foi aprovada pela Câmara (com desprezo à referida Emenda n'~ 16), 
insiste em referir·se a "órgão jurisdicionais da Previdência Social". 

EMENDA N' 23- CLS 

lnc\uam·se no art. 17 os seguintes~ I<~ e 2<~: 

"Art. 17. 

~ f<! As ações judiciais movidas pelos acidentados e 
seus benefiçi{lfios terão prioridade sobre as demais e serão 
J!tatuitas quando sucumhirem esses autores. 

9 2'-' O Ministério Público intervirá obrigatoriamente 
nas ações addentárias. incumhindo·lhe o patrocinm das 
C,JUsa~ em LJUe os acidentados c seus beneficiários não 
tenham ad.,.u!-!;ldo c a fiscalÍN1ç:1o kp:al na~ dcrnai~ ... 

Justificação 

A gratuidade da prestação jurisdicional em favor dos acidenta· 
dos e seus beneficiários é uma praxe que deve ser mantida. 

A legislação anterior prevê tal gratuidade; por motivos os mais 
evidentes, nada aconselhado que se a elimine por omissão do projeto. 

Por outro lado, sendo o acidentado, notoriamente, um 
hipossuficiente que não pode dispensar leis protecionistas, necessário 
se torna a intervenção do Ministério Público nas ações de que partici· 
pe. seja para patrocinâ·la..;, seja para desempenhar o seu papel de 
fiscal d<1 lei. 

EMENDA N'24-CLS 

Acrescente·Se ao Projeto de Lei n'-' 63(76, onde couber, o seguin· 
te artigo: ·' "' 

"Artigo. O INPS manterá programas de prevenção de 
acidentes e de rcahilitação profissional dos acidentados, e 
poderá auxiliar entidades de fins nào lucrativos que desen­
volvam atividades dessa natureza, bem como de segurança, 
higiene e medicina do trabalho." 

Justificação 

O Sr.; Ministro d(l MPAS. em sua Exposidw de Motivos não 
ju..;tifica -~{e\iminaç::ill de..;s;.~ determinação contida na lei em vigor. 

Tolla.,.ía. finalmcrtc o pn1jcto de lei do Executivo revoga toda a 
lcgislaçàn que irnp\ic all 1:\PS a nhrig;tÇào de manter e de>.cnvo!ver 
campanha~ de pren:nçüo de acidentes (art. !3 da lei n9 3.316(67 c 
urt. 41 do Regulamentll do Seguro de Acidentes do Trabalho. apro· 
vado pelo Decreto no 61.7X4/67). 

Mas, nesse c<.tso- indica o Instituto Nacional de Prevenção de 
Acidentes- quein ou que órgão encarregar·Se·á de campanhas, que 
tão esplêndidos rcsultadfis têm proporcionado em todos os países 
com nível de desenvolvimento econômico igual ou ·superior ao do 
Brasil? 

Pensamos ser indispensável <1 consignação de obrigatoriedade 
na no~a lei que se quer editar. 

EMENDA N' 25-:- CLS 
Acrescente·se. onde couber, o seguinte artigo com um parágrafo 

único, procedendo·se às necessárias renumerações: 

"Art. O ~c;dent~do do trabalho que, após a consolida· 
ção das lesões resultantes do acidente, apresentar, como 
sequelas definitivas. perdas anatômicas ou redução de capa­
cidade funcional. constatadas em exame pericial, embora não 
i,mpedindo o desempenho da mesma atividade, demandem 
permanentemente maior esforço na realização do trabalho, 
fará jus, <1 partir da cessação do auxílio·doença, a'um auxílio 
mensal que cortesponderá de 20'/r a 40% do valor de que 
trata o inciso li do art. s~ desta lei. observado o disposto noS 
49 do mesmo artigo e sem prejuízo do disposto no art. 6"':" 

Parágrafo ünk:o. Quando, em decorrência de exame 
pericial de que trata o art. 6<.>, ultrapassem 600!o {sessenta por 
cento) será considerada incapacidade total e permanente 
para o trabalho. 

Justifi.ca~ão 
Esta emenda visa a dar melhor entendimento à idéia consubstan. 

ciada na Emenda n9 9-CCJ. É preciso ficar ressalvado que esse 
heneficio é concedido sem prejuí1.0 do disposto no art. 69 do projeto. 

nMENDA N' 26- CLS 
lnc\ua·~e onde convier: 
Art. - As empresas que estiverem enquadradas em 

condlçõe~ estabdecida~ nas normas- expedidas pelo Departa· 
menta Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, reme· 
terão, obrigatoriamente, aos sindicatos de trabalhadores da 
categoria a que pqtem:er. os rdatórios produzidos sobre 
acidente dn traba!ho e ~ua prevenção. 

Par:tgr<.~fn único -\ remt:ssa dos relatórios dt: que trata 
C\\C artigo. scrú acompanhada de destaque sobre as ocorrên­
Cia~ mat~ gr:nc~ nu I.JUC mcn:çam destaque, veriticadas no 
período, bem como "ohn: a~ providências adotadas. 

Art. -O sindicato de traba\1-iadores, de posse do relu· 
tório. fará <,ua análise e. se for o caso, remeterá as conclusões 
à autoridade competente do Ministério do Trabalho. 

Justificação 

Apensado ao Projeto de lei da Câmara n"' 63, de 1976, o proje· 
to sob exame dispõe sohre a obrigatoriedade de remessa de relatórios 
referentes a acidentes do trahalho aos sindicatos de trabalhadores 
pelas empresas da respectiva categoria. ' 

Pretende o seu autor, Senador ;..Jelson Carneiro. determinar que 
as empresas que estiverem enquadradas em condições estabelecid.as 
nas normas expedidas pelo Departamento Nacional de Segurança e 
Higiene do trabalho remetam, obrigatoriamente, aos sindicatos de 
trabalhadores da categoria a que pertenceram, os relatórios produ­
l.idos sobre acidentes do trabalho e sua prevenção. 

A medida nos parece oportuna, integradora mesmo do sistema 
prevencionista, e em perfeita consonância com as prerrogativas le· 
gais dos sindicatos. 
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lne_xí~te um dispositivo expresso. prevendo a aposentadoria por 
invalide/. 

A emenda preenche. pois, uma lacuna do projeto. 
Sala da~ Comi,sôes, 6 de outubro de 1976.- Nelson Carneiro, 

Presidente - Franco Montoro, Relutar - Domício Gondim -
Mendes Canale- Henrique de La Rocque- Eurico Rezende- Jessé 
Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves) - U 11arecer é 
favor<lve] ao projeto com 26 emendas que apresenta, sendo a de 
n~ 26 matériJ cons!antc do Projeto de lei do Senado n9 197, de 
1976. 

Sohn: .1 mesa o parecer da 
lido pelo Sr. /9~Secrctário. 

Comis,ào de hnanças. que vai ser 

E lido o seguinte 
PARECER N' 810, DE 1976 

.. Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n~> 63, de 1976 (n~' 2.409-B/ , na Casa de origem), 

· ·· "i:fú'ê ... dispõe- sobre o seguto de acidentes do trabalho a cargo do 
INPS, e dá o11tras providências." 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
De iniciativa do Senhor Presidente dJ República. encaminhado 

com a Mensagem n~ 156. de 1976, nos termos do art. 51 da 
Clln'>tituiç:1u. o presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a 
lcp:i•;lar.,:Üll \ igentc ~ohre J...:idenle'> do trahalho, revogando, expressa­
mente. o [}ecrdo-l.ei n" 7.0J6. de 10 de novembro de 1944 e a Lei 
n•' ).)ló. de l..J. de ~c!eÍ"nhro de \967. pan.l e\I<Jhelecer nova disciplina 
da m;nt:ria. 

2. !\ /-:\fJthÚ;~Ill de \1oti\'O~ do Senh,H Mini~tro da Previdência 
c ,\~,i~ll:ncia Snci.tl. que aeomranha o Projeto, salienta, dentre 
tHilrn~ <tSpL'dlh: 

- que ~e trata dJ etapa ,eguinte i rcpre.-.entada pela 
rnmpleta tran~fert'nL"Ia do ~l.':guro de ac1dcntes do trabalho 
para c1 Pn:o\ id~nci<t Social (i !em n<? ~): 

- lJUe o halam,:o da experiência no campo é sati~fatório 
t llt"lll 11'" .. l: 

- que "u111 dm oh;eti~o~ e~senci:us da passagem 
•. :nn1plt·to~ do ... e,?uro de acidentes do trabalho par<J a Pre­
\"idt:nL·ia Sl1L·i~1l era a sub~tttuiçào das indenit:açàc;, globais 
r<~ga~ pd;r., segur.tdora~ priHtda, pdo regime de manutenção 
do ..;al.'rrill. m;Ji~ o.:onscntâneo com .l-~ intere"-se~ do trabalha­
dor c ~cus dependentes" (item n"' 4): 

- que "'ocorreu considerável melhora dos serviços de 
reahliita~,:ào profi~ ... ional. .. " {item 11" 6); 

-que "u deslocamento do seguro de acidentes do traba­
lho da órbita pnv;.~da para a de ~erviço público levou à 
cohatura da totalidade dos trab<Jihatiores" (Ítem n~ 7): 

- lJUt: . hai\ou, em média. l' gasto das empresas com 
use!:! um dt: acidentes do trabalho ..... (Item n" !c:): 

~-que dt:~de 1970. primeiro ano de plena vigência do 
nlnn regime implantado pela Lei n~ 5.3/6, ·• ... as contribui­
çtie~ p<~ra o :.eguro d,, acidentes do t~ahalho nào passaram de 
cinco pnr cento do produto conjunto das contribuições dos 
"eg:urado~ c das empresa~, .... (item 11° 9): 

-ljUc as t<tnfaçôes individuai~" ... não ~e têm mostrado 
elicaie" como e~tímulo às medid<.ts de prevenção ... " (item 
n'' 11): 

-que a rerdadeira /ndtú!rt"a das que' ttle.\ judt"ciai., .w-

hre aâdt'l//í'.• do rraha!ho a que pm/ill·ionai.l pouco escru­
pulo.lo.\ arrai/UIIIlrahallmdoreo; e sua.1 /mm1ia;·, de que nào raro 

all/<'fl'lllfllcrn /ââl t'/11.'11/ ICIII[lft' liciro. cil.llWIJa de_n"iar a aten­
çúo de um do1· prinápaf,· lHflCCfo\ nt:'ga/11"01 da~ lari{açúe' 
indiruluail_ a puHihi/idotk dt· a empn•w dn\"OI" de conrwuátr 
aculentt'\ para 1rmn~ar o conhl'cimento do 1l'l1 indice real de 
tt( idt'/1/1'' ·· (i!cm ll\' 13. grifn" no~:.o~) 

-o e\enlj1/o J<1 '\o\ a ZeJjndi,J. \JOde comis~ào de e~tu­
dll~. ro:rlHt.mdu-,e ~srccialnv:nte <lll~ r~tado~ Lnidü\ e à 
lngLI!crra. de..:L.H,I'" nada b;.l\t'f t:ncnntrado. em qualquer 
pai~. lJUe denwnstra~~e a eficúda da tarifil indi'vidual como fa­
tor de m.ritlf :-t:gLirança no trahalht,-· (item n~ 14): 

.. o entendimento da autorit:ada Associação Inter­
nacional de Scgurid.1dc Social cjue, em monografia sobre "Ü 

seguro contra <ICidentes do trabalho" (1962), conchmn que 
""1m1 tipo úntco de mmrihuiçào. correspondendo à suh.ltituiçào 
do risco pro{is.1ional pelo risco .wâal, constitui importante mn­
ragem. tanto na ordem social quanto do ponto de v/1/a técnico" 
(i!em n<? 15. g:rifos no;,sos): , 

~que" ... a tarifaçào individual só beneficia as grandes 
empresas .. :· uma vcL que a experiência de risco só se obtém 
com grJndes númt:ros (item n9 16); 

-que" ... o que se impôe. o incluso projeto e a legisla­
ção trahalhísta prevéem e o Ministério do Trabalho decerto 
nJo deixJr:1 de aplicar com serena energia, são multas 
,jgnificativas e crescentes pe!J infração dos dispositivos refe­
rente~ à segurança do trabalho'' (item n<? 17): 

-que·· ... o que se impõe com crescente nitidez é enqua­
dr:u cada ve7 mais O) infortúnios profis~ionais e o seguro res­
pectivo, enquanto comervarem sua discutível autonomia, 
no.~ pnncípios. normas e critérios inerentes aos riscos sociais, 
sem embargo das suas ultrapassadas origens no seguro priva­
do" (item n"' 23); 

-que •'na gradual transição da teoria do risco profissio­
nal para a do risco sociaL que se vem operando na doutrina e 
na realidade. um importante passo à frente foi, por conse­
guinte, a estatização desse seguro. Todavia, a experiência 
colhida no...- oito anos de aplicação da Lei n"' 5.3/6 mostra 
que. a despeito do inegJvcl avanço assinalado, ela deixa a 
desejar soh \Úrins a"pectos. D<.lí a oportunidade do novo 
projeto .. :· (Jit:lll n~ 24). 

São focali/ado._, a seguir. o" ponto" pnnc1pa1s do projeto (itens 
n"s 15 a 41 ). conduindl1-se reJa reafirmaçào de que ele constitui 

.. outro importante passo à frente no sentido da plenJ integração 
do ~eguro de acidente' do trabalho na Previdência Social". 

3. Na Cámara do., Deputados o Projeto tramitou pelas doutas' 
Comissõe~ de Con.,tituição e Justiça. Finanças. Trabalho c Legisla~ 
çào Social. 

-1. O art. 1~> e seus parágrafos não contém alterações. pratica­
mente. f: de ~c as~inalar. contvdo, a exclusão expressa da in~erção do 
cmpn:gadn doméstico no si,terna (9 29, iJl fine). 

O art. 21' e seus parágrafos "ào de fundamental importância já 
4uc tr;.~tam da conceituação do que sejam acidentes do tntbJlho e 
doença profissional ou (e) do trJb<Jiho. 

No inciso 111 do mesmo parágrafo, alínea c, o projeto, amplian­
do positivamente em relaçào à Lei n" 5.3/6, considera acidente do 
twbalho nào apenas os utos de imprudê11cia ou de negligência de ter­
ceiro, ma" Utmhém llS de impcrfcia. Quanto à maneira de considerar 
as doenças decorrentes do trabalho, comentaremos melhor na 
justificação dJ emenda que adiante apresentaremos ao * 3<? desse 
art. 1~ O~ 5. inovando positi'<amente, acrescenta crue, na falta de co­
municação da e1npresa. "crá t:on~idcr<Jdo dia de LJCidente a data da 
entrada do pedido de benefício no INPS. · 

lmportantt: innvaçào do art. s~ é a fi_xaçào dos salários de 
hencfk"IO para a rercepçào de prestJçÕes decorrentes de <Jcidentes do 
trahalbo no ca~o de trabalhadore~ avulsos, como se vê no.<. parâ­
l!rafo~ 4" e 5°. 
~ H pelo * 1" a., empr~-:;.a~ ficam sempre responsáveis pela re­
muneração do dia dn .Kidcnt!.! bem como pela dos 15 (quinte) dias 
subseqüente~. 

No art. 69 mantém-se o auxílio-acidente que passa a ser fixo, 
vitalício e reajustâvel. 

O art. 7Y mantém o pecúlío por morte do acidentado. fixando-o 
em 30 vezes o valor de referência dó local dO evento. Não se pre­
vêem. todavia. o pecúlio por invalidez bem como para o caso de per­
das <Jnatôm1cas que nào impeÇJill a volt-. do acidentado à atividade 
:.tnteriormente exercida. 

O art. 9~' acrescenta à obngatoriedJde do fornecimerllo dos 
aparelhos de próte~e. pelo 1!\:PS. em caso de possibilidade de atenua­
çilo de perda ou n:dw;;io d;t ..:aru,:it.bde fun..:1unal, também ú do;, de 
orte~t· 

O arL 13 em seus incisos e parágr<Jfos encerra a filosofia básica 
do projeto, que nos rarcce ser a de que a prevenção de acidentes deve 
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ser encarada peJ~s empresas como um dever inerente ao exercício de 
suas atividades produtivas e não como resultante de uma política de 
incentivos. Passa-se. dessarte, da teoria do risco profissional para a 
do risco social. As contribuições para o custeio do seguro contra 
acidentes do trabalho serão fixas, conforme as empresas vejam clas­
sificadas como exercentes de atividade de risco leve ou de risco mé­
dio ou de risco grave. 

O parágrafo único do art. 15 encerra inovação incentivadora da 
prevenção de acidentes sob a forma de empréstimo sem juros, apenas 
com correção monetária, segundo o valor nominal reajustado das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

O art. 16. reduz o prazo de prescrição das ações por acidentes de 
trabalho de 5 (cinco) para 2 (dois) anos. Entendemos mais convenien­
te para o acidentado o prazo atual. Ê de se louvar a inclusão de mais 
uma alternativa para a contagem do pralo prescricional, qual seja a 
"de entrada do pedido de benefício no INPS (art. 17, inciso li)". 

5. Em virtude de Requerimento de tramitação conjunta (arts. 
283 e 284, n9 3, do Regimento Interno, estão apensas ao Projeto de 
preferência as seguintes proposições distribuídas a esta Comissão: 

I - Projeto de Lei da Câmara n9 29, de 1976, que "acrescenta 
item ao Artigo \'i' da Lei n'i' 5.316, de 14 de setembro de 1967, que inte­
gra o seguro de acidentes do trabalho na Previdência Social e dá ou­
tras providências". Esta Comissão já se pronunciou a respeito, mas 
deverá fazê-lo novamente, em virtude do parecer favorável ao presen­
te projeto, examinando suas implicações. Estamos apresentando no­
vo relatório sobre a matéria. 

2- Projeto de Lei do Senado n9 173, de 1975, que "'estabelece, 
em favor do aposentado que tenha retornado à atividade, o direito 
de receber os benefícios decorrentes da legislação sobre acidentes do 
trabalho". Estamos apresentando relatório a respeito. 

3- Projeto de Lei do Senado n9 39, de \975, que "dispõe sobre 
a extensão do seguro de acidentes do trabalho rural aos Pequenos 
Proprietários, Parceiros, Arrendatários. Posseiros e afins". Estamos 
apresentando relatório a respeito. 

4 - Projeto de Lei do Senado n'i' 197, de 1976, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de remessa de relatórios referentes a aciden­
tes do trabalho aos sindicatos de trabalhadores, pelas empresas da 
respectiva categoria". Apresentamos relatório adiante. 

6. Ante o exposto, e no âmbito regimental desta Comissão, opi­
namos favoravelmente ao projeto, nos termos das emendas apro­
vadas na douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de \976. - Teotônio 
Vilela, Presidente, em exercício - Henrique de La Rocque, Relator. 
- Saldanha Derzi - Cattete Pinheiro - Danton Jobim - Heitor 
Dias- Dirceu Cardoso, com restrições - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes- José Guiomard- Mauro Benevides, com restri­
ções. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O Parecer da 
Comissão de Finanças é favorável ao Projeto e às Emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço a palavra, pela or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montara, pela ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta revisão da Legislação sobre Acidentes de Trabalho chegou 
ao Congresso Nacional com o prazo de urgência permitido na 
Constituição Federal para casos excepcionais. Mas, por iniciativa do 
Sr. Ministro da Previdt!ncia e Assistência Social, a matéria veio neste 
regime de apreciação em tempo limitado. 

Como a matéria é complexa, tomamos, imediatamente após a 
chegada do Projeto à Câmara dos Deputados, a iniciativa de soli­
citar, por inten 1édio da Mesa, ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social algumas informações. 

Esse requerimento foi apresentado, Sr. Presidente, na data de 5 
de agosto de 1976. Na Mesa, o Projeto foi despachado pelo Sr. 
Presidente, com uma consideração que merece uma referência de elo-

gio. por parte de todo o Senado. porque. apesar da matéria ainda 
nào estar transitando pelo Senado. mas já no Congresso, e levando 
em conta as altas finalidades de um Requerimento de Informações, 
como instrução para o ProjetO, em andamento no Congresso, o Sr. 
Presidente Magalhães Pinto deferiu o pedido por nós formulado e 
adotou esta decisão como norma para solucionar casos semelhantes. 
Estão de parabéns a Presidência e a Mesa. por esta deliberação. 

O Requerimento foi enviado ao Sr. Ministro. Este requerimento 
é fundamental para a apreciaçào desta matéria, com da<ios a ~erem 
fornecidos pela própria autoridade. 

O que pedíamo . .., ne.~le Requerimento? Pedíamos: 
a) quais foram. exercício por exercício. no último 

qi.iínqüênio, as receitas do seguro de acidentes do trabalho e 
as despesas efetivamente realit.adas? 

É evidente que, na hora de se fazer a revisão da matéria, é impor­
tante termos os dados objetivos - ver qual foi o resultado positivo 
ou negativo. do ponto de vista da arrecadação. 

b) quais foram as dotações destinadas no mesmo perío­
do em programas de prevenção de acidentes do trabalho, da 
reabilitação profi~sion<Jl e no auxílio a entidades de fins não 
lucrativos que desenvolvam programas dessa natureza, bem 
assim de segurança, higiene e medicina do trabalho, referidos 
no art. 13 e seguintes da Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 
1967. 

Lei que nos rege e que é de autoria do ilustre Senador Jarbas 
Pas~arinho, ao tempo em que e'ercia o Ministério do Trabalho. 

c) quais foram as despesas realitadas com as atividades 
de que trata a letra anterior c, na hipótese de não terem sido 
aplicadas as dotações orçamentárias previstas, qual o motivo 
que determinou tal proct:dimento? 

d) o número de acidentes do trab<iiho em relação ao 
número de trabalhadores. nos últimos cinco anos, tem dimi­
nuído ou aumentado e em que proporção? 

e) na hipóte~e de ter aumentado o número de acidentes 
no qüinqi.iênio em causa, quais as providências tomadas e os 
resultados obtidos? 

Trata-se de requerimento solicitando informações indispensá­
veis a um exame objetivo desta matéria. O requerimento foi deferido 
no dia 5 de agosto. Solicitações desta ordem não tinham e não têm 
nenhum caráter partidário. 

O nobre Senador Vasconcelos Torres, logo em seguida, formu~ 
!ou outro requerimento, número 407(76, em que são formuladas 
perguntas da maior seriedade e da maior importância sobre esta 
matéria. Dispenso-me de ler os 10 itens deste requerimento, todos 
eles da maior importância, mas peço que sejam considerados parte 
integrante deste pronunciamento. 

Ora, Sr. Presidente, o requerimento foi apresentado no dia 5 de 
agosto e, hoje, estamos em 6 de outubro. Passaram-se mais de 60 
dias. Até agora não temos notícias de que tenham sido respondidos 
esses requerimentos. Por isso, nos~a questão de ordem é nO sentido 
de formular a V. E.'• uma consulta: esses requerimentos, formulados 
pelo nobre Senador Vasconcelos Torres e por nós, foram respon­
didos pelo Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social? 

Esta, a solicitação que fazemos à Presidência: 

DOCUMENTO A QL'E SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SUA QUESTÀO DE ORDEM.-

REQUERIMENTO No 407, DE 1976 

Senhor Presidente: 
Com base no art. 239 do Regimento Interno, requeiro sejam 

pedidas as seguintes informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
da Previdência e Assistência Social. Luiz Gonzaga do Nascimento e 
Silva, sobre o Projeto de Lei da Câmara n'i' 63(76, que dispõe sobre o 
seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS. e d<J outras provi­
dências: 

I - Levando-se em consideração que a Lei n9 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, assegura ao acidentado inúmeros benefícios, tais 
como pecúlio, quando houver lesões com incapacidade de I a 25%, 
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auxí/io-ac1dente, quando houver lesões com imcapacidade de 26 a 
601-1-, <.~posentadoria por invalidez, quando houver lesões con1 
incapacidade acima de 601J(,, a prescrição de 5 (cinco) anos, a reabilí­
'tação, a indenit:ação sem apuração da culpa, dentro da teoria do 
risco, quai<; são, pois, as vantagens para os acidentados que a nova 
lei poder:l tnuer. desde que se faça o confronto dos benefícios já 
conquistados, nu campo da infortunística, com os bencfícos constan­
tes do Projeto de Lei da Càmara nç 63/76, do Poder Executivo? 

2 - Sabendo-se que o Projeto de Lei da Câmara n" 63j76 
retirou o pecúlio. alterou o índice-mínimo do auxílio-acidente para. 
40%. condicionando-o ao desempenho da função e salário e reduzill 
a prescrição dos direitos do acidentado para 2 (dois) anos, quando, 
atualmente, é de 5 (cinco) anos, quais as razões predominantes 
dessas alterações c quais são as suas vantagens, devidamente confron­
tadas? 

3 - Quando o acidentado sofrer lesões que não alcancem o 
índice de 40o/r-, emhora com perdas anatõmicas, redução de movi~ 
mentos, etc .. quais serão os seus direitos e como será compensa.do 
por essas lesôes? 

4- No~ casos em que o acidentado com perdas anatômicas ou 
lesões que não alcancem o índice de 40%, não puder exercer a mesma 
profis<;àO ou for recusado pelo empregador, como procederá o INPS 
com relação aos direitos oriundos do acidente? 

5 - Levando-se em consideração que o acidentado sempre 
go1ou de isenção de custas judiciais, por força do espí.rito social e de 
suas condiçiles econômico-financeiras, conforme consignam todas as 
leis anteriores. qual a razão determinante que levou o autor do 
Projeto de Lei da Câmara n~' 63f76 a substituir o direito de isenção 
de custas judiciais por "concessão da justiça gratuita", sabendo-se de 
antemão que a "concessão da justiça gratuita" está regulada pela Lei 
11 9 1.060. de 5 de fevereiro de 1950'? 

6- Tendo em vista que a Lei n~' 5.316, de 14 de setembro de 
1967, oriunda do Governo Revolucionário. está preenchendo 
corretamente a~ suas precípuas finalidade~. sem quaisquer prejuízos 
para o acidentado e para o empregador, qual, pois, a razão determi­
nantes de sua substituição por outra Lei? 

7- Levando-se em consideração que a parte será representada 
em juízo por advogado legalmente habilitado, conforme dispõe o art. 
36 do Código de Processo Civil, bem como serão nulos os atos 
privativos de advogado, segundo dispõe o art. 76 da Lei n9 4.215, de 
27 de abril de 1963, qual a razão determinante que levou o autor do 
Projeto de Lei da Câmara n~> 63/76 a estabelecer no respectivo art. 11 
que "para pleitear direitos decorrentes de~ta lei, não é necessária a 
constituição de advogado''? 

8- Tendo em vista que a Lei nl' 5.3!6, de 14 de setembro de 
1967, que integra o seguro de acidentes de trabalho na Previdência 
Social, e dá outras providências, fora elaborada tecnicamente e 
seguiu rigorosamente a teoria dos conceitos, qual a razão deter· 
minante de sua revogação expressa, conforme dispõe o art. 21 do 
Projeto de lei da Câmara n" 63/76? 

9- Por outro lado, tendo em vista que o Decreto-Lei n~' 7.036, 
de I O de setembro de 1944. que reforma a lei de acidentes do 
trabalho, contém dispositivos reguladores de inúmeras situações 
relativas aos direitos do acidentador não reguladas pelo atual 
Projeto de Lei da Câmara n~' 63j76, pois, a razão determinante de 
sua revogação expressa, conforme consta do respectivo art. 21? 

10- Não havendo o pecúlio-acidente. mas, sim, o pecúlio por 
morte, estará, ou não, o acidentado prejudicado em seus direitos, 
embora com a sua morte seja beneficiada a sua família com o 
respectivo pecúlio?- Estará sendo observado, com rigor, o art. 158, 
item XVII. da Constituição Federal, no concernente ao seguro 
obrigatóriO de acidentes do trabalho? 

Sala das Sessõt:s. 3 de setembro de 1976.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -O Presidente es­
clarece a V. Ex~ que,· pessoalmente, não tem conhecimentc- do 
assunto. Assim, solicitarei informações à Secretaria da Presidência e, 
oportunamente, as levarei ao conhecimento de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Antes de 
submeter a matéria à deliberação do Plenário, a Presidência deseja 

fazer alguns esclarecimentos necessários ao ordenamento da dis­
cussão. 

Conforme requerimentos aprovados pelo Plenário, as matérias 
constantes da Ordem do Dia tramitam em conjunto com o Projeto 
de Lei da Câmara nO? 63. de 1976. 

O Regimento Interno ao dispor sobre a tramitação conjunta, 
assim reza: 

"Art. 282. Havendo, em curso no Senado, dois ou 
mais projeto!., regulando matéria idêntica ou correlata, é lí­
cito promover sua tramitação em conjunto, mediante deli­
beração do Plenário. a requerimento de qualquer Comissão 
ou Senador." 

Na parte referente à organização da Ordem do Dia, ensina o art. 
189 da lei Interna que os projetos em tramitação conjunta "figu­
rarão na Ordem do Dia em série, iniciada pela proposição preferida 
pela comissão competente, de maneira que a decisão do Plenário 
sobre esta prejulgue as demais". 

Das conclusões dos pareceres, verifica·se que os órgãos técnicos 
não consideraram as proposições vinculadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 63, de 1976, exceto no que se refere às seguintes propo­
sições: Projeto de Lei da Câmara n" 29, de 1976, constante do item 2. 
que tem parecer das Comissões de Finanças, pela prejudicialidade, e 
legislação Social, favorável; e Projeto de Lei do Senado n" 197, de 
1976, constante do item 8", transformado em emenda â proposição 
principal na Comissão de Legislação Social, tendo pareceres favo­
ráveis das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Pronunciaram-se, as Comissões pela aprovação ou rejeição das 
matérias, sem contudo entender que as mesmas se encontram prejudi­
cadas pela aprovação do projeto citado. A decisão do Plenário, por­
tanto, sobre essa proposição não prejulga as demai"s. 

Em consonância com o entendimento expresso nesses pareceres, 
a Presidência, não havendo objeção do Plenário, determina a reti­
rada da Ordem do Dia dos Projetos nO?s 173 e 229, de 1975, 24. 39 e 
149, de 1976, os quais são considerados como proposições autô­
nomas, com curso próprio, desvinculados, portanto, da tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei da Câmara n" 63, de 1976. Vinculado 
a essa proposição permanecerão, somente, o Projeto de Lei da 
Câmara n9 29, de 1976, e o Projeto de Lei do Senado n" 197, de 1976. 
(Pausa.) 

Uma vez que não houve objeção do Plenário, prevalece a de· 
cisão da Presidência, que dá continuidade aos trabalhos da Ordem 
do Dia, nos termos do seu esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, ... 
emendas que vão ser lidas pelo Sr. )9-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAN•I 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara nl' 63, de 1976, que dispõe 
sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do JNPS, e dá 
outras providências. , 

Acrescente~se ao art. 2'~', § l~> do projeto um inciso de n"' lV 

Art. 2" 
§ i' 

.............. . ...... . 
IV- A doença proveniente de cóntaminação acidental 

de pessoal de área médica, no exercício de sua atividade, equi· 
para-se a acidente do trabalho. 

Justificação 

O pessoal de área médica está permanentemente sujeito ao con­
tágio de doenças infecto·contagiosas. como decorrtncfa de sua pe· 
cu \ta r atividade \abora\. ' 

Inexiste no projeto um dispositivo expresso, onde não paire 
qualquer dúvida. quanto à tutela que pretendemos com a espécie da 
emenda. 
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Trata-se, pois, de uma classe sujeita, como poucas, ao risco aci­
dentário e, em decorrência, da proteção legal da proposição em tela. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976. -Itamar Franco. 

EMENDAN'l 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 63, de 1976, que dispõe 
sobre o seguro de addentes do trabalho a cargo do INPS, e dá 
outras providências. 

Dã nova redação aos§§ 41' e 5"' do artigo 5": 

"§ 4" No caso de empregado de remuneração variável e 
de trahalhador avulso, o valor dos beneficios de que trata 
este artigo será calculado com base no salário-de-beneficio 
corrigido de acordo com os fatores mensalmente fixados pelo 
Poder Executivo para reajustamento salarial, nos termos do 
artigo 3~> da lei n"' 6.147, de 29 de novembro de 1974." 

"§ 5'~ Na hipótese do parágrafo 4'~, se o acidentado não 
tiver realizado 12 (doze) contribuições mensais consecutivas 
imediatamente anteriores ao acidente, o salário-de-benefício 
corresponderá à média dos salários-de-contribuição com­
preendidos nos 12 (doze) meses anteriores ao do acidente, 
exceto se não registrar pelo menos ! (um) mês de efetivo exer­
cício de atividade ou profissão abrangida pelo regime desta 
lei, quando será considerado o salário-de-contribuição vi­
gente no dia do acidente." 

J ustllicaçio 

A emenda que propomos tem por finalidade melhor adequar o 
benefício conferido ao trabalhador infortunado. 

Tendo em vista as circunstâncias especiais que envolvem a 
prestação de serviço do empregado de remuneração variável e do 
trabalhador autônomo, torna-se necessário que o § 4"' em questão 
tenha redação mai~ compatível com o interesse social, assegurando 
ao obreiro plena atualização do seu salário no dia do acidente. 

Verifica-se, no§ 4'~ aludido, que o obreiro tem o valor do seu 
benefício apurado com base em salários inteiramente desatualizados 
e corroídos pela inflação, desnivelando, negativamente o seu padrão 
de vida e o de seus dependentes. 

Impõe-se, assim, para a manutenção de idêntico padrão de vida 
que possuía antes do acidente- a correção mensal das contribuições 
que ensejarão o cálculo do benefício. 

Como medida preventiva, recomendamos a nova redação ao 
§ 5'~, pois, na hipótese da redação original, o trabalhador avulso e o 
empregado de remuneração variável, ficarão em precária situação se 
acontecer o evento "morte", além das trâgicas repercussões na sua 
família. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1976.- Luiz Viana. 

EMENDAN' 3 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 63, de 1976. 

Acrescente-se ao artigo 5'~ um parágrafo assim redigido: 

"Quando se tratar de trabalhador avulso mencionado 
no§ I'~ do artigo I'~ desta Lei, o "benefício por incapacídade 
ficará a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social a 
partir do dia seguinte ao do acidente." 

Justificação 

A presente emenda visa, sobretudo, a r~gularizar o processo de 
conce~são do benefício por acidente do trabalho aos trabalhadores 
avulso.~. evitando, em referência a essa categoria especialíssima, a 
aplicação genérica do preceituado no§ 2'~ do art. 59 do projeto. De 
fato, a responsabilidade que, na forma do citado dispositivo, se 
estabelece para a empresa, de pagar "a remuneração integral do dia 
do acidente e..dos 15 (quinze) dias seguintes" é prejudicial à execução 
do próprio sistema, uma vez que a empresa,' para a qual trabalhava o 
empregado no dia do acidente, não terá condições de calcular o valor 
do salário de benefício, que lhe compete pagar nos primeiros 15 
(quinze) dias do evento, verificando-se que somente o INPS possui 

I 

os cálculos referentes às contribuições arrecadadas no período de sua 
incidência ( 12 meses), 
arrecadadas no períOdo de sua incidência ( 12 meses). 

Desta sorte, a emenda tem, além de tudo, um caráter corretivo, 
impondo a solução compatível ao caso. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1976.- Luiz Viana. 
EMENDA No 4 

(De.Pienário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 63, de 1976. 

Ao artigo 7'~ do Projeto imprima-se a seguinte redação: 

"Art. 7"' Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalho, será também devido aos dependentes do acidenta­
do um pecúlio no valor de 72 (setenta e duas) vezes o seu salá­
rio de contribuição no dia do acidente." 

Justificação 

Deseja-se, com a emenda, dar nova redação ao art. 7'~ do 
projeto, objetivando garantir aos dependentes do acidentado, em 
caso de morte resultante de acidente do trabalho, um pecúlio no 
valor de 72 vezes o seu salârio de contribuição no dia do acidente. 

Tal objetivo se impõe à vista do disposto no referido art. 7"', o 
4ual reduz o valor do pecúlio - antes garantido na base de 72 vezes 
o maior salário mínimo mensal vigente no País na data do 
pagamento do pecúlio - a um montante inexpressivo. limitado a 30 
vez.es o valor de referência a que alude a lei n"' 6.205, de 1975. 

A emenda, pois, restabelece, em bases mais adequadas, a situa-· 
çào que o projeto visa a alterar. assegurando aos beneficiários da 
medida uma justa assistência em função da perda irreparável 4ue 
liveram. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1976.- Luiz Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em discussão o 
projeto e as emendas. (Pausa.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE {ARENA - ES. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sustentou em Sessões anteriores o ilustre Senador Franco 
Montara que a alteração proposta pelo Poder Executivo apresenta· 
ria três aspectos da maior gravidade, a saber: 

a) retiraria e restringiria direitos já assegurados pela legislação 
em vigor; 

b) aumentaria os encargos das empresas; 
c) contrariaria, por isso, os interesses tanto dos empregados 

como dos empregadores. ' 
O exame detido e criterioso do projeto evidencia, porém, que 

não tem razão o eminente Líder, pelos moti~ros a seguir expo.~tos. 
Com efeito, confrontando-se a legislação vigente e as dispo­

sições constantes do projeto, aliás enriquecido com diver~as emendas 
já aprovadas na Câmara e nas Comissões do Senado, pode-se 
afirmar que nenhum direito substancial foí atingido, embora a nova 
formulação legislativa dê tratamento diverso a alguns benefícios, 
cujo gozo foi destorcido ou se mostrou insatisfatório à luz das 
normas vigentes. 

Merecem destaque, no particular, os seguintes aspectos: 
I- O pecúlio, que era pago de uma só vez por ocasião da liqui­

dação do acidente e no montante de 18 vezes o valor de referência 
(25% de 75 vezes o valor de referência - inciso I do artigo 9~' da Lei 
n'~ 3.516/67), passou a corresponder a 30 vezes o valor de referência. 
A conversão do valor do pecúlio de "salário mínimo" em '"valor de 
referência" já havia sido determinada pela Lei n<;> 6.205, de 29-4-75, 
que descaracterizou o salário mínimo como fator de correção mo­
netária, razão por que figura no artigo 7'~ do projeto. 

Por outro lado, a substituição do pagamento global do pecúlio por 
uma renda mensal e vitalícia, atualizada monetariamente sempre que 
houver alteração do valor do salário mínimo, não só garantirá a 
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manutenção do salário do acidentado denlro da filosofia que inspira o 
projeto como lamhém pro!egerá os aâdentados comra a especulação 
judiciol de que têm sido hiStoricamente vitimas pelo de!ivio ético de 
a/gun.~ patronos, profi.uionai5 de cau.ws acidemárias. 

Jl- O auxílio-acidente passará a ser pago no valor nivdado óe 
40% da aposentadoria por invalidez, mas na prática a fixaçào desse 
percerHual, em substituição à faixa oscilante de 30% a 60%, vem 
representar um benefício generalizado a ser pago a todos os 
acidentados, independentemente do grau da lesào. de vez que as 
atuais estatísticas revelam que a média desse auxílio sempre se mante­
ve abJi>.o da pert.:cnugcm fixa estabelecida no projeto. Ademais, 
tendo-se verificado que, no mercado de trabalho brasileiro, as 
incapacidades que asseguravam o pagamento do auxilio-acidente em 
percentagem superior a 4011- impediam o retorno do acidentado às 
suas atividades, o INPS passou a conceder a esse tipo de acidentado 
a aposent:Jdoria definitiva por invalidez. Essa aposentadoria 
continiJará a ser concedida, com o que, na prática, nenhum 
acidentado sofrerá prejuízo pelo estabelecimento daquele percentual 
fixo. 

Por outro lado- c esse é um aspecto que a crítica oposicionista 
fez questão de minimizar- o estabelecimento desse percentual fixo 
encerrará de uma veL por todas o malfadado .. negócio" das ações 
acidentúrias, que se nutria das chicanas em torno da fix.<.tçào do grau 
de incapacidade resultante do acidente, graças às oscilações permiti­
das pelu lei vigente. 

Sabendo-se que o acidentado é quem custeia a hde, fácil é perce­
ber o sentido altamente protecionista que in~pira o projeto. 

Do ponto de vista do interesse público, há que salientar que essa 
medida corretiva virá pôr fim a cerca de 100.000 ações acidentárias 
que. entravando a Justiça de I' e 2~ instâncias, acarretam prejuízos 
até aos jurisdicionados não segurado.~. 

Um inquérito aberto pela Procuradoria Regional do INPS, 
perante a Justiça do Es"tado do Rio de Janeiro, constatou a existência 
de verdadeira quadrilha de corretores de acidentes que arrebanham 
trabalhJdores acidentados, com promessas de sucesso judicial a 
troco de polpudas participações nas condenações porventuras innigi­
das ao INPS. 

Es~e estado de coisas, altamente prej1.1dicial não somente aos 
interesses dos acidentados como também aos do INPS- que não se 
deve esquecer tratar-se de entidade pública responsável pela 
concessão de aproximadamente três milhÕes de benefícios por ano­
inspirol.l o Governo para expungir da legislação acidentária todas as 
disposições que a experiência mostrou saem propiciadoras da 
corrupção e da fraude. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ouço o 
eminente Líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex~ argumenta com 
a existência - são palavras aproximadamente semelhantes às que 
V. Ex~ acab:.t de proferir- de quadrilhas explorando os trabalhado­
res no tocante às indenizações por :Jcidente. Nào parece razoável que 
esta matéria, em lugar de ser simplesmente alegada. seja provada, 
que se f<ICa uma Comü.são para apurar se há responsabilidade e se é 
desses homens, se as elevadas condenações a que tem sido levado o 
INPS sejam por culpa dessas "quadrilhas" a que se refere V. Ex•, ou 
se há outras causas que estejam innuindo a esse respeito? De qual­
quer maneira, apurado ou não o que·é grave- pois o que acaba de 
ser relatlldO é uma denúncia da maior gravidade, não pode ser apre­
sentada sem provas e servir de fundamento para revogação da lei -
isso só bastaria para que a lei não viesse aqui com o prazo de 60 dias-... 
Se entre as razões a mais importante é a existência de uma quadrilha 
organizada. vamos primeiro prender os homens da quadrilha, veri­
ficar quais são os fatos:.: 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E votar a lei 
não em 60 dias, mas em 30 dias. Se V. Ex~ reconhece presumida­
mente que existe a ilicilude, deve achar até excessivo o prazo de 60 
dias; deve reclamar o prazo de 24 horas. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Isso, para os cnmes e 
criminosos, mas essa lei não i! para eles; é lei para os trabalhadores, 
que são vítimas e não ofensores, no caso. O que me parece necessário 
é que se veja, em cada uma das raz.Õe!'. apontadas, a necessidade de 
que esse assunt<l seja realmente estudado, debatido. e não decretado 
unilateralmente, como praticamente acaba sendo feito. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Eu me pcrmi· 
to argumentar, Sr. Presidente, que estava passando - como diria 
lbrahim Suede - "de leve" no assunto, mas o eminente e nobre 
Líder oposicionista me convoca para o constrangimento de algumas 
afirmativas e, sobretudo, de um exemplo. 

S. Ex~ reclama provas. O meu pronunciamento é baseado em 
subsídios fornecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência So­
cial, que diz- retomo o texto- : 

... um irt~uérito aberto pela Procuradoria Regional do 
INPS perante a Justiça do Estado do Rio de Janeiro consta­
tou a existência de verdadeira quadrilha de corretores de 
acidentes, que arrebanham trabalhadores acidentados com 
promessa de sucesso judicial a troco de polpudas participa· 
ções nas condenações porventura innigidas ao IN PS. '' 

O Governo, por minha intermediação, alega que foi feito inqué­
rito, pela Procuradoria Regional do INPS, perante a· Justiça do Esta­
do do Rio de Janeiro, e essa ilicitude foi comprovada. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) ~Permite-me V. E.x~? Tal­
vez não valha a pena continuarmos a debater aspectos particulares 
do problema. mas quero apenas mencionar que V. Ex~ e o Ministro 
acham que isto é fundamental; fazem referência a fatos. Deviam, 
pelo menos, remeter essa sindicância feita pelo Ministério. O que eu 
propunha era coisa diferente: seria uma Comi~são Parlamentar de 
Inquérito ou uma providência tomada em juízo; de qualquer mariei­
ra, urp mínimo de atenção se deveria dar ao Congresso. Esse fato 
está sendo trazido ao conhecimento da Casa por V. Ex.', nesse mo­
mento, - acontecimento grave, tanto que o estou destacando -
quando faltam poucas horas para terminar o prazo. Há ~efer'éncia a 
esse escândalo? Qual a prova? Quais as conclusões, qual o proCesso, 
quem investigou? Tudo isso mostra. com redobradas razões, a preci· 
pitaciio com que essa mati!ria está sendo examinada. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Quero dizer 
ao meu eminente colega que. com essas operacões ilícitas ou nào. o 
mecanismo da lei deveria ser mudado porque em nenhum passo o 
projeto suprime direito dos trabalhadores. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Isso responderei a 
V. Ex~ 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- O de que ele 
cogita, e estou me propondo a cOmprovar no dorso dessas considera­
ções, o de que o projeto cogita, repito, é de estabelecer novoS meca-
nismos para uma política assecuratóna desses direitos. · 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sobre esse aspecto fala­
rei a seguir, não vumos perder tempo a debatê-lo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mas. di.zia a 
V. Ex~ que terei que atr . .IVessar a cortina do constrangimen~o para 
dar um exemplo. Há meses atrás.- e não é neste ponto, é num outro 
setor da seguridade social -, fui procurado na minha Universidade 
por um corretor que me perguntou quanto pagávamos de seguro. 

Mandei verificar e nosso pagamento, em média, era de cento e 
cinqüenta mil cruzeiros. Esse corretor examinou a situação e me dis­
se que conseguiria, através de um requerimento, que esse gravame 
fosse reduzido de cento e cinqüenta para oitenta mil cru.,o:eiros. 

Propôs-me. então, um negócio. Respondi que. se a lei me·dá esse 
direito. por decreto ou regulamento, eu não precisava da mt~>=r.media­
çào. Usei a boa notícia que o corretor me deu, obtive a redução e não 
paguei nada. ...; jD p·: 

É com profundo colilstrangime!1to .gtm.lbbm~s..J,; ~SfF.Q'IPl.o a V. 
Ex• Há escritórios neste País, e todos sabem disso. que ganham pol­
pudas somas nessa área. O que o Governo pretende com esse proje­
to? Estabelecer a desnecessidade total do intermediário. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) .._ Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... Essa é a 
estrutura principal do projeto do Governo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EUJIICO REZENDE (ARENA- ES)- ... Eu sei per· 
feitamente que V. Ex" não estava informado a respeito disso. Conhe­
ço a sua honradez, conheço o espírito público de V. b:•; eu fui 
informado a respeito dessa mazela há poucos dias. Estou aqui para 
fazer a cirurgia. 

O Sr. Franco Montoro {MDB - SP)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... Não ia citar 
esse detalhe, mas V. Ex• convocou-me para as penosas especificações 
e os predatórios exemplos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas acho que os fatos 
devem ser apontados. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu apontei um 
fato concreto Ex• Há dois fatos concretos. O Governo dizendo que 
mandou fazer o inquérito pela Procuradoria, o Ministério Público. O 
Ministério Público compacto perante a Justiça e o Poder Juduciário 
constatou isso. Estou cítando um exemplo do que aconteceu comigo, 
que ê uma tentativa de locupletamento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. h• 
com prazer, mas ressalvo que V. Ex•. absolutamente, não pode 
concordar com isso. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Claro, nem passa pela 
minha cabeça que V. Ex• admita que eu esteja sendo movido na de­
fesa deste princípio, que, aliás, é de lei no Brasil, por qualquer outro 
motivo que não seja o interesse pUblico, Mas, data venia,. a argumen­
tação de V. Ex• é fraca. V. Ex• faz referência, e eu admito; - sem 
nenhuma dificuldade, que o fato relatado por V, Ex• seja rigoro~ 
samente verdadeiro- quando à empresa que procurou V. Ex• e fez 
essa proposta, que se trata de uma desonestidade. Mas, se há uma 
empresa desonesta ou um agente desonesto, isso não pode permitir 
que V. Ex• faça uma generalização e diga que todas as empresas ou 
organizações que trabalham no campo da prevenção de acidentes se· 
jam desonestas. Tenho, em abono da tese contrária, o depoimento 
daqueles que são diretamente intereuados. Quais são? Os tra· 
balhadores. E que trabalhadores? "(odo~, todas as confederações de 
trabalhadores: Confederações de ·Trabalhadores na Indústria, no 
Comércio, nos Transportes; todat essas organizações se manifestam 
em sentido contrário; e as empresas que teriam sido, como V. Ex•, ví­
timas, hão de zelar também pelos seus direitos, hão de zelar também 
pela moralidade pública. E, todas elas, ainda hoje, na reunião da 
Comissão de Legislação Social .... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA -- ES) - Não men­
cionei as empresas; as empresas não, as empresas estão agindo com 
absoluta licitude. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - ... elas estão 
reclamando; todas essas e1hpresas e a Confederação Nacional das 
Indústrias, do Comércio; a Federação das Indústrias de Minas de 
São Paulo, se não me engano, do Espirito Santo, também, se manifes­
tam favoráveis à manutenção do sistema. Então, veja V. Ex• que um 
fato alegado, de que um agente lhe propôs uma transação desonesta, 
não pode de forma alguma invalidar um sistema que, entre outros tf­
tulos, tem para honrá-lo e para servir de garantia de sua honestidade 
a iniciativa de um dos Tnaís brilhantes Senadores da Repúblíca, 
companheiro de Bancada de V. Ex• e ex-Ministro do Trabalho, o Sr. 
Jarbas Passarinho. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. E•• vai me 
permitir um esclarecimento: V. Ex• emprega aí a expressão desones-

tidade. A mjnh~ tese é de que a seguridade obviamente atua no cam­
po da infortunística, Cabe ao Poder Público evitar que a parte 
interessada, o acidentado, tenha despesas, de modo a que o seguro se. 
ja pago limpamente, liquidamente, sem necessidade de intermediá. 
rios. A existência de escritórios, a corretagem em si, ela tem o seu 
consentimento legal, por que o projeto cogita é de isentar a parte de 
qualquer despesa de corretagem e também de honorário~ de 
advogados. O projeto estabelece claramente que não há necessidade, 
para as lides acidentárías, da intermediação advocaticia. 

Então, o Governo procura isolar a seguridade de qualquer inter­
mediação, de qualquer corretagem, tornando assim o valor do se­
guro mais líquido e mais eficaz. E. esta a filosofia do projeto, ê esta a 
esttutura da proposição. Estes escritórios podem continuar a atuar, 
mas o Governo quer dizer, pelos microfones da futura lei, que não há 
necessidade. Isto ninguém pode impedir o Governo, como nós tam­
bém não podemos impedir a existência de escritórios. Aquele que 
achar que quer o escritório, que quer o intermediário, que quer o cor­
retor, nada o impede. Mas o projeto presta um benefício muito 
gr:tnde às empresas e aos segurados, estabelecendo claramente que 
não há nenhum gravame de intermediação. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Isso no entender de V. 
Ex•, eles pensam ao contrário. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não estou 
envolvendo ernpresas, no caso, e não estou também pregando o 
desaparecimento-de escritórios. que podem existir, continuem a exis­
tir, mas vão ficar desidratados pela desnecessidade da intermediação 
estabelecida na lei. 

E continuo, Sr. Presidente: 
111- Cogitou-se de acelerar e desburocratizar o julgamento das 

ações acidentârias. Mesmo sabendo que a racionalização da lei prati· 
camente eliminará as controvérsias administrativas ou judiciárias em 
torno das questões acidentárias, o projeto deu um grande passo à 
frente em relação à lei em vigor, determinando que a apreciação dos 
litígios na esfera judiciária não mais dependerá da prévia exaustão da 
instância administrativa - onde, aliás, tem prioridade para jul­
gamento- pódendo o acidentado recorrer diretamente à Justiça, on· 
dt terá sua pretensão apreciada dentro do procedimento sumarís· 
si mo, no prazo máximo de 90 dias, nos termos do art. 281 do Código 
de Processo Civil, que diz: 

"No procedimento sumaríssimo, todos os atos desde a 
propositura da ação até a sentença, deverão realizar-se den­
tro de noventa (90) dias," 

IV - A prescrição das ações acidentárias passará a ser contada 
segundo marcos definidos, não mais ensejando controvérsias que, 
via de regra, sempre acarretaram prejuízos ao acidentado. 

Mantido o prazo de cinco anoS- aliás em decorrência de emen­
da da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Alta - não 
subsiste neste particular nenhuma razão para a contudência com que 
se vem combatendo o projeto. 

A propósito do prazo prescricional, convém esclarecer que o 
lllesmo fora fixado em dois anos, na redação inicial do projeto, não 
apenas para igualá-lo com a prescrição das reclamações trabalhistas, 
ruas, também, porque, iniciando-se sua contagem a partír da "entra­
da do pedido de benefício no INPS ou do afastamento do trabalho", 
atribui-se ao próprio acidentado a faculdade de controlar o prazo da 
prescrição. 

Com essa faculdade excepcional o que se irá evitar é que doen­
Ças incubadas possam vir a se manifestar como incapacitantes quan­
do prescrito o seu direito. 

V- No que respeita ao apoio financeiro à prevenção de aciden· 
tes, omite deliberadamente o líder oposicionista a grande medida de 
se canalizarem recursos substanciais para o Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social (F AS) e a FUNDACENTRO aplicarem em 
financiamentos especiais, de modo que as empresas, sobretudo as de 
oequeno e médio porte, possam adquirir, em condições vantajosas, 
equipamento destinado à prevenção de acidentes do trabalho. 

5 - Em relação às criticas especificamente formuladas ao pro­
jeto, o ilustre líder oposicionista diz que atualmente o acidentado re­
cebe o benefício com base no sa"rlo do dia do acidente e que pelo pro-
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jeto passará a receber apenas 75% da média dos últimos 12 meses, re­
ferindo-se ao art. 59,§§ 4'1 e 5"' do projeto, em cotejo com o art. 7"' da 
Lei n~> 5.316. 

6 - Critica ele o critério para çá!culo do benefício do acidente 
do trabalhador avulso (trabalhador da orla marítima ou zona portuá­
ria, percebendo remuneração por tarefa) ou daquele que percebe 
remuneração variável. O projeto estabelece para esse caso que "o va­
lor dos benefícios ... será calculado com base no salário-de-benefício". 

7- Ora, o "salário-de-benefício", segundo o inciso I do artigo 
311 da Lei n~> 5.890j73, corresponde a: 

" . 1j12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contri­
buição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da 
atividade, até o mãximo de 12 (doze), apurados em período 
não superior a 18 (dezoito) meses". 

8 -Reza o artigo 76 da Lei Orgânica da Previdência Social, na 
redação dada pela referida Lei n"' 5.890/73: 

"Entende-se por salãrio·de-contribuição; 
I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer 

título, para os segurados referidos nos itens I e 11 do artigo 5"', 
até o limite de 20 (vinte).vezes o maior salário mínimo vigente 
no País". 

Ao estabelecer as fontes de custeio da previdência social o art. 
69 da ref.erida Lei Orgânica da Previdência Social estabele que as con-
tribuições serão cobradas: . 

•·t -dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário-de-contribuição, nele integradas 
todas as importâncias recebidas a qualquer título". 

9- ~evidente, pois, que há equívoco na afirmação do ,ilustrado 
Senador, porquanto o projeto prevê. não 750h da média dos últimos 
12 meses, mas "92% do salário-de-contribuição do empregado", o 
que equivale a 100% menos a contribuição obrigatória de 8% para a 
previdência social, tal qual ocorre na legislação atual. 

lO- Aliás, a regra constante do projeto é a que vigora na CLT 
para o cálculo dos direitos dos empregados de salário variável (fé­
rias, art. 140, § 1"'. aviso prévio, art. 487, § 3"', indenização, art. 478, § 
4"'; 13"' salário, Leí n11 4.090, de 13-6-62~ Lei n9 4.729, de 12·8-65 e 
art 29 do Decreto n"' 57.155, de 3-11-65). 

li - O item 29 da Exposição de Motivos fornece justificação 
para a medida proposta, que, além de justa, objetiva coibir fraudes. 

Não obstante, apresentamos hoje, Sr. Presidente, na Comissão 
de Legislação Social, emenda que foi aprovada, dando ao assunto 
mecanismo que soluciona a controvérsia de modo a tranqüilizar 
completamente os trabalhadores. 

Abro um parêntese para agradecer a compreensão im'ediata que 
tive do eminente Senador Franco Montara acolhendo esta emenda 
que encerra um ciclo de benefícios que o projeto outorga ao trabalha­
dor. 

O Sr. Frltnco Montoro (MDB- SP)- Que veio corrigir o erro. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Exato. A 
ponto. e reitero aqui a valiosa colaboração do Senador Franco 
Montara, de poder afirmar aqui, Sr. Presidente, poder afirmar com 
toda a responsabilidade de meu mandato e da minha honra pessoal,_ 
os trabalhadores- aprovadas as emendas na Comissão de Constitui­
ção e Justiça, e esta emenda a que me refiro - estão plenamente 
satisfeitos com o projeto. As Federações estão aquí presentes, já nos 
disseram isso e, por certo, o disseram ou vão ainda dizer ao ilustre 
Senador Franco Montara. 

A questão, Sr. Presidente, vai-se resumir agora a emendas 
empresariais. Q·uanto a emendas trabalhistas o assunto está esgo­
tado com o atendimento das justas reivindicações. 

12 "-A segunda crítica feita decorre de outro equívoco do ilus­
tre líder, em relação ao valor atual do pecúlio pago ao acidentado 
quando ocorre seu falecimento ou quando ele st! invalida. Afirma 
o nobre Senador que, de acordo com o art. 8Q da Lei vigente, esse 
pecúlio corresponde a "Q'\é 72 vezes o maior salário mínimo" o que 
não é exato .. ; · . ,. ; ' 

13- De fatO'~ o art. 89 aludido diz: 

.. A redução permanente da capacidade para o trabalho em 
percentagem igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por cento) garanti­
rã ao acidentado um pe<:úlio resultante da aplicação da percentagem 

da redução à quantia correspondente a 72 (setenta e ·duas)·vezes o 
maior salário mínimo mensal vigente no País na data do pagamento 
do pecúlio." 

14- Ora. 25% de 72 vezes o salário mínimo são 18 vezes o salá· 
rio_ minimo, o que, de fato. é menos que 30 vezes o valor de referên· 
cia previsto no art. 79 do projeto. 

15- Esse reparo, por conseguinte, não procede. 
16- A terceira crítica, não formulada precisamente, data venia, 

mas referindo-se expressamente ao artigo 8"' da Lei nY 5.316/67, 
deixou de ter razão de ser com as emendas aprovadas pelo Senado, 
quando previram o pagamento de um auxílio·acidente para os casos 
de pequenas perdas anatômicas. 

Quero abrir um parêntese aqui, Sr. Presidente, para acrescen­
tar, no contorno desses debates, um dado curricular para o Senado 
Federal: a nobre Câmara congênere não conseguiu vulnerar o 
projeto, e o Senado modificou substancialmente, graças à colabo­
ração dos dois partidos, ARENA e MDB. 

17- Outra crítica refere-se à competência atribuída ao MPAS 
para estabelecer critérios para concessão do acréscimo de 25% aos 
aposentados por invalidez que necessitem de assistência permanente 
de outra pessoa. 

18 -O§ 4~ do art. 69 da Lei atual não faz referência àquelas 
circunstâncias. 

19 - Ora, o estabelecimento de critérios para a concessão do 
acréscimo _objetiva racionalizar esse benefício, evitando possíveis 
dificuldades na sua obtenção. 

20- A experiência obtida pelo INPS, na aplicação da regra, já 
permite fornecer aos executores dos benefícios critérios prévios, cuja 
aplicação poderá simplificar e abreviar a concessão do acréscimo. 

• 21 - A fixação desses critérios tem, portanto, o objetivo de 
melhorar e facilitar o atendimento dos segurados. 

22 - A quinta crítica já se acha esclarecida, superada que foi 
pela emenda restabelecendo o prazo de 5 {cinco) anos para a prescri-
ção. , 

23 -A critica referente à não inclÚsão dos domésticos não pro­
cede, porque a lei atual não contempla o seguro para esses segu­
rados. Essa indusão dependeria da fonte de custeio, que não é previs­
ta. 

24- Os trabalhadores rurais, porém, já contarfl; com a proteção 
em causa, nos casos de acidentes do trabalho, por força da lei 
n9 6.195, de 19-12-74, dada pelo FUNRURAL. 

Eu me permito, aqui dizer que a reivindicação do nobre Senador 
Franco Montara, em tese, é justa. Mas, S. Ex• há de reconhecer que 
o problema dos empregados doméstK:os oferece características e 
peculiaridades que convocam a nossa atenção e a nossa sensibilidade. 

É uma atividade que se desenvolve no recesso de um lar. A lei 
não deve estabelecer mecanismos com certa desenvoltura para o 
ingresso da fiscalização nesses ambientes. 

O reconhecimento da profissão de empregado domésti-co foi um 
problema que desafiou vários Governos. E só recentemente deu-se a 
condição empregatícia ao trahalhador doméstico. É porque se trata 
de um ângulo trabalhista de rarJ. sensibilidade, mas dia virá em que o 
empregado doméstico terá a plenitude da proteção trabalhista. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Com prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sabe V. Ex• se há ou 
não recursos para cobrir este .eventual benê:fício dos domésticos? 
Porque, se houver recursos, é uma injustiça, não os dar. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• me fel 
uma pergunta e eu fui interrompido, aqui, com a mensagem de um 
dos muis brilhantes Governadores de Estado deste País, que é c 
Governador Êlcio Álvares, de maneira que houve essa interrupção. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- A questão foi_referente f 
extensão dos benefícios aos domésticos: se· efes têm esse díreito que 
V. Ex~ reconhece. A única dúvida é a existência ou não desses recur­
sos. Terá QU não o INPS recursos suficientes para fazer face a esse~ 
benefícios. 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Eu coloco o 
problema no àngulo da cautela. · 

O Sr. Franco l\1ontoro (MDB -SP)- Mas, seria uma desuma­
nidade, ter recursos, reconhecer o direito e dizer: por cautela não os 
dou. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Excelência, 
mas o dia virá, e nesse dia .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E esse dia vai-longe! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- ... não ftcará 
em futuro ·muito distante, em que essa justa reivindicação de V. Ex• 
será atendida. 

O Sr. Fratnco Montoro (MDB- SP)- Esperemos em Deus e 
em outros governos .. 

,. O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• foi Mi. 
nistro do Trabalho e não conseguiu fazer isso. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Não; apresentei projeto, 
sim. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não; V. Ex• 
foi Ministro do Trabalho dos mais brilhantes deste País, dos mais 
identificados com a massa trabalhadora, e não conseguiu resolver 
esse desaftante problema quando Ministro do Trabalho, quando os 
recursos eram mais disponíveis. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não~ apresentei o pro­
jeto, que tramitou pela Casa e foi recusado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• podia 
apresentar a solução. 

O Sr. Franco MontorO (MDB- SP)- Não; naquele tempo eu 
era Executivo, e o Legislativo era quem legislava. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Então, V. Ex• 
tem saudades! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP- (Risos.) Não; eu cito f a· 
tos. Podem incomodar, mas são reais. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E e"' sau­
dade de Ex~ será eterna. 

O Sr •. Franco Montoro (MDB - SP)- Não; eu prefiro olhar 
para o futuro. e ver um futuro cor-de-rosa. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- 25- A s<tima 
crítica tem a ver com a suposta restrição do conceito de acidente do 
trabalho. sob a alegação de que o projeto exclui do seu conceito 
"todos aqueles que nào tenham sido causados diretamente pelo tra­
balho". 

2ó- O cnnl:eito de acidente do trahalho no projeto não foi alte­
rado: apenas procurou-se dar-lhe redação mais ohjetiva. CO'lSCr­
~ando todos n:-. casos rre>Ístos na legislação em vigor. Todos os 
casos foram rnantidos 

27- O~ 2'~ do art. ]9 da Lei n9 5.3 !6j67. reproduz textualmente 
o trecho criticadô. 

28 - A última crítica refere-se ao caso da indenização de 
vequena:; perdas anatômicas, já superada por uma das emendas in­
troduzidas no projeto e aceita pelo Executivo, na Comissão de Cons­
tituição e Justiça do Senado. 

Com essas considerações. Sr. Presidente, o Governo responde 
aos reparos e à~ críticas formuladas .. 

Quero, nesta oportunidade. agradecer a colaboração valiosa 
que o eminente Senador Franco Montoro e seus liderados vêm dis· 
pensando a esta matêria ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. EUiiJCO REZENDE (ARENA - ES) - que real-
mente é de uma releváncia e que não pode ser adiada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Antes de conce· 
,der a palavra ao nobre Se~ador Franco Montoro, a Presidência, res-

pendendo às indagações de S. Ex', iriforma que o Requerimentonl 
342/76, de sua autoria, foi encaminhado, em forma de ofício, em 18 
de agosto de 1976. 

Quanto ao Requerimento n" 407 j76, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, as informações foram solicitadas por Oficio SN. 
502j76,-de 16 de setembro de 1976. 

De acordo com as informações da Secretaria da Presidência, 
nenhum dos dois ofícios mereceu resposta. 

Está com a palavra o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares· 

Ag~adeço a informação pronta dada por V. Ex•, e acho que nf.Ó 
precisaríamos ter nenhum outro fato, senão este, que V. Ex• acaba, 
de trazer ao conhecimento do Plenário, para mostrar a situação de 
verdadeiro constrangimento com que seremos levados a votar ainda 
hoje esta matéria. 

Vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 5 de agosto de 1976, 
há dois meses. formulamos o requerimento de informações, logo em 
seguida foi enviado ao Executivo, com cinco perguntas. Passaram·sc 
60 dias e o Ministério não pôde responder a essas cinco questões., 
Agora pretende que, em igual prazo, o Senado elabore uma lei com­
pleta que revoga inteiramente um::t lei recentemente aprovada sobr:~ 
a mesma matéria. Foi a lei aprovada com a saudação de toda a comu· 
nidade trabalhadora brasileira, classes empresariais e os professores 
de Direito! Reforma-se em 60 dias uma lei e acha-se· que dois I'Íleses é 
rrazo suficiente para elaboração de uma nova lei. Para uma in~ 
formação, o Ministro da ·Previdência não dispõe de tempo. Para 
S. Ex~. 60 dias é pouco; o prazo normal seria de trinta dias. f: o que 
decorre do' nosso Regimento, que estabelece que se em trinta diai. 
não houver resposta. será reiterado o ofício. 

E uma desatenção, Sr. Presidente, que se soma a inúmera~ 
outras, que precisa ser.reafirmada. E isso acontece com uma lei dessá 
importáncia, com assuntos dessá gravidade. Ainda há pouco, lem~ 
brava o Senador Eurico Rezende que a incorporação das em· 
pregadas domésticas é da maior justiça, mas talvez não haja recurso. 
A inforniaçào que temos é que há recursos. Pedimos ao Governo que 
nos dissesse. Ele não disse·se há ou não recursos e vamos decidir 
sobre a matéria sem a colaboração daquele que deveria ser o pri­
meiro intcres.,ado. 

Começo po( lavrar o meu protesto veemente contra a desconsi· 
deraçào do Ministério da Previdência Social, que tem· seus represen· 
tantes aqui para forçar e para dar rüzÕes corttra rwssos arg11mentos, 
mas, para responder - como é do seu d..:ver constitucional - na 
form<~ da lei ao requerimento de informações que lhe é diiigido, nã~;>" 
apen~ts ror nó~ ~ não 4uno dar a isso um caráter partidário, há. 
tumhém um rct.Juerirnento de informações também formulado pelo 
no!]rc Scnadur Vasconcelos Torres .. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V_ Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com maior 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- V. Ex• ultimamente:· 
tem se caracterizado pela violência e já agora isto é a razão do meu 
protesto. Forçar, não. Não somos forçados por ninguém, nós vo· 
ta mos livremente. Nós temos víncul~s partidários a atender, isto sim, 

O FR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Permite V. Ex• 
uma pequena intert·upção? Dou a V. Ex' inteira razão. V. Ex•s não 
são violentados, tanto que deram uma grande prova e aceitaram inú· 
meras emendas, mas com o protesto e o trabalho contrário dos 
interessados, que estavam aqui para dizer não. Dou os parabéns a 
V. Ex~. como Líder, à sua bancada e ao Relator, Senador Henrique 
de La Rocque que aprovou inúmeras emendas. Mas, sabid-amente, a 
revelia das pressões e das determinações que vieram dos representan­
tes e.xecutivos que, inclusive. comigo falaram a esse respeito. E mais 
do que isto, darei a V. Ex~ prova documental, até. Portanto,' aceito a 
explicação de V. Ex~ e a endosso e louvo. Não digo que V. Ex•s te­
nham sido violentados, Vieram tentar. Mas não vêm responder. 
Estão aí os representantes. Ou V. Ex' nega o fato? 
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O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Não houve, absolu­
tamente, nenhuma contraposição entre nós e os técnicos do Ministé­
rio. Houve o diálogo. Nós fizemos as ponderações devidas e ramos 
ouvidos. Isto não significa imposição e muito menos contraposição. 

O SR. FRANCO MONTOKO (MDB- SP)- Veja V. Ex•: e 
roram ouvidos. Quem deveria ter ouvido eram eles. V. Ex•s 
decidem. corno é que r oram ouvidos? V. Ex•s ouvem, mas eles são 
seus subordinados. 

O Sr. Petrônio Portella (A RENA- Pl)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- Já esclareci, mais de 
uma vez, nós decidimos. Mas houve aceitação. Se houve aceitação, 
e\es nos ouviram, e\es aceitaram. Isso é diá\ogo. Quis simplesmente 
significar com isto que riào houve de nossa parte qualquer atitude de 
inamistosidade ou de contraposição ao Executivo. Houve, sim, um 
diálogo, após o que se verificou o consenso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex~ e louvo, mais uma vez, essa posição. V. Ex•s exigiram o diá­
logo e fizeram um grande serviço à classe trabalhadora, porque intro­
duziram algumas emendas - espero que maior número ainda possa 
ser aceito até a votação final - e é um grande exemplo de como tem 
que ser esse procedimento. 

Mas esta não tem sido. inrelizmente, a regra. O próprio Líder ra­
lou. há pouco, em nome da Bancada de V. Ex•, Senador Eurico Re­
tende, e lembrou o acontecimento na Câmara dos Deputados, que 
nào pode obter esses mesmos resultados. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• mais 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)-Ostécn1cos não 
ouviram. não atenderam e. ali, o Líder ParsiraJ Barroso disse que a 
esperança é que o Senado possa realizar aquilo que não 
conseguimos, ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Perm1te, Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... apesar dos 
pareceres unânimes a muitas dessas emendas das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Legislação Social e de Economia. 

Acho que está havendo um progresso e louvo V. Ex• como 
aquele que. na Liderança do Governo, está permitindo que essa 
ahertura \e faça. Acho que é uma conquista magnífica que merece os 
aplausos de todos. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENÂ- Pl)- Permite um apafte, 
Senador'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Há pouco, conversá­
vamos ambos a respeito de alterações a serem introduzidas na 
Resolução n" 62. Antes, mostrei a V. Ex• uma minuta com a qual 
V. E.xa discordou rrontalmente. Fiz-lhe ver que também da minha 
partt:: ha'<-ia rc~triçõcs. Posteriormente, incumbi-me do próprio estu­
do, elahorci uma nova minuta que, depois, voltei a levar à consi­
deração de V. Ex~ Fsse é o trabalho que realizamos, Executivo e 
Legislativo. ··i~ando ao hem comum. ao bem da Pátria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - E assim 
agindo. V. Ex~ pre~ta um grande serviço ao Governo que V. Ex• li­
dera nesta Ca~a e ao País, sem dúvida nenhuma. 

1\1;••,. Sr. Presidente. esses requerimentos não roram respondi­
Jos, nem ü do..: nossa iniciativa nem o de iniciativa do Senador Vas­
t:oncelos Torres. Não há justificativa para que o Ministério não res-

"''" 

Não posso deixar de consignar o nosso protesto e tirar daí a 
lição. Admito que S. Ex• não tenha tido tempo, pela complexidade 
dos assuntos, mas esses assuntos são fundamentais à aprovação 
desta lei. Há recursos? Qual está sendo o deficlt ou o superavit? 
Como aplicá-los? Podemos ou não atençler a essas várias categorias? 
Esses elementos nos são negados. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• me permite 
mais um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Com muito 
prazer .. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Pe~rônio Portella (ARENA- Pl)- A respeito desse pro­
bW:ma de ped1do de informação, devo dizer a V. Ex• que, doravante, 
vou entrar em contato com a Mesa Diretora para acompanhar esses 
pedidos e essas diligências, a fim de que se cumpram os prazos ou se 
peçam prorrogações. O importante é que o diálogo não se interrom­
pa, e muito menos haja equívoco no nosso relacionamento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço essa 
providência de V. Ex•. que realmente é· necessária. Que reito o 
requerimento de inrormações sobre matéria em tramitação, as 
informações cheguem, pelo menos alguns dias antes do prazo final 
para a discussão desta matéria. 

Esta a preliminar. Sr. Presidente, que queria deixar assinalada, 
para marcar bem as condições em que somos obrigados a votar essa 
matéria. Nos faltam inrormações fundamentais, que foram 
solicitadas em tempo. há mais de 60 dias, e que até agora não 
chegaram ao conhecimento do Senado. 

O nobre Líder Eurico Rezende, rez algumas considerações trans­
mitindo o pensamento do Executivo sobre críticas que fizemos ao 
projeto. Muitas das suas considerações são procedentes, mas elas 
partem de uma conclusão, intencionalmente ou não, incluída na sua 
argumentação. Diz S. Ex•: com as modificações introduzidas na 
Comissão de Constituição e Justiça, na Comissão de Legislação 
Social e na Comissão de Economia, o projeto já atende muitas dessas 
emendas. É certo, mas, se houve emendas, é porque era necessário 
corrigir alguma coisa e o projeto. portanto, não apresentava essa so­
lução. Dou um exemplo bem claro, para r.ão entrar naqueles outros 
que envolvem considerações de ordem técnita mais especializada: 
prescrição. O projeto estabelecia que o trabalhador só poderia rei­
vindicar o seu acidente no prazo de dois anos, modificando a Legisla­
ção atual, que estabelece esse período em cinco anos. E com razões 
rundamentadas, há muitas moléstias que só posteriorinente chegam 
ao conhecimento do interessado, como moléstia profissional: A 
deficiência existe no projet.o, ela foi corrigida, esperamos que seja 
aprovada pelo Plenário. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- Inclusive,· entre as 
emendas, consta uma de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Emendas. 
inclusive de n"ossa autoria, que estão sendo aprovadas. Isto é motivo 
de louvor ao Senado. E à Maioria que, sendo Maioria. concorda 
com as modificações. Mas isto é declaração clara de que o projeto 
não trazia essas medidas. O projeto roi aperreiçoado, se não quiser­
mos usar a expressão corrigido. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - P1)- V. Ex~ permite um 
aparte? (Com assentimento do orador.) - V. Ex~. agora, retificou 
bem. Isto existe em todos os parlamentos do mundo. Se V. Ex~ 
considerasse .. 

O SR. FRANCO MONTO RO (MDB- SP)- Mas não existiu 
na Câmara dos Deputados, por exemplo. 

O Sr. l'etrônio Portella (AR-ENA- Pl)- ... que os projetos 
viessem prontos e acabados do Executivo, haveria de negar a va­
lidade da nossa presença, da nossa atuação. A circunstância de eles 
serem emendado<; aqui. não significa, absolutamente, que estejam 
errados. Mas. há ângulos novos a serem di-sciplinados e isso é uma 
das runções parlamentares mais relevantes. Essa funç3o estamos 
cumprindo com efkiê:ncia. Não há o que corrigir e nem o que 
reprovar na mensagem governamental. Há, sim. a nossa contribui­
ção a ser dada e isto é o que nos cumpre exaltar. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Tem V. E<• 
raú!o. f_ normal o aperfeiçoamento de proposições pelo Congresso 
Nacional; o que não é normal é que o Congresso Nacional tenha que 
deliherar sobre essa matéria sem informações mandadas pelo Execu· 
tivo e num prato de 60 ou 90 dias. t a precipitação, é a falta de possi· 
bilid.ade de um diâlogo com setores da comunidade, Essa lei vai 
alterar, vai innuir podero5amente sobre todas as reiaQÕes do tra· 
balho. sobre empregado e empregadores. Era normal q~ esssas 
entidades fos ... em ouvida .... na elaboração do projeto, peld DJÓprio 
Executivo e que, depois, aqui, no Congresso Nacional, ll~vesse 
tempo pura que cada uma dessas confederações - emprega- :e 
empregadores - trouxessem ilS suas experiências, os "'féus 
depoimentos, ~ugerissem emendas, houvesse subemendas, debates. 
modificaçôe:-.. É o processo legislativo normaL 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Está sendo feito. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não está sendo 

feito e não foi feito. 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V, Ex• acaba de 

invalidar as suas próprias declaraçôes. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não é um mal 

absoluto. Houve algum diálogo, feito rapidamente e algumas emen­
das apresentadas precipitadamente. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA- Pl)- Às vezes, os melho­
res diálogos não são os diálogos fastidiosos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Por aí, V. Ex• 
justificaria a aprovação de leis em prazos imediatos, leis instantâneas 
- operações impacto - que nem ~empre são aquelas que melhor 
atendem ao interesse público. 

Eu me permitiria. para esclarecer este aspecto, ler um trecho de 
uma carta que chegou a nós, com cópia, de uma consideração 
mandada por uma das Confederações Nacionais, ao Ministério da 
Previdência. Ela é a maior Confederação de trabalhadores do Br3sil 
e da América Latina- a CNTI. 

Diz o documento: 

Esta Confederação- a mais diretamente comprometida 
com a matéria -jamais foi chamada a participar dos traba­
lhos vinculados à elaboração do documento legislativo em 
foco. Da mesma forma, não foi igualmente convocada a opi­
nar sobre o mesmo texto, apesar de sua prerrÓgativa de enti­
dade colaboradora do Estado. de caráter têcnico e consultivo 
(Cl T, art. 513, alínea d) que <Hribui às Confedetações e às 
Organizações Sindicais o caráter de órgãos técnicos e 
consultivos do poder público. Nenhuma delas foi ouvida. Foi 
um projeto elaborado por gabinete; chegou ao Congresso Na­
cional para ser aprovado com esta velocidade e que 
contraria o interesse da lei. 

O meu interesse, Sr. Presidente, ao focalizar esses aspectos é 
mostrar - jâ que neste caso parece que não há mais esperanças de 
que o prazo seja dilatado e a matéria seja mais amplamente debatida 
-pelos menos, que valha como exemplo para outros casos. 

Contrariando também o que foi afirmado, há pouco, pelo nobre 
Senador Eurico Rezende - que falava da satisfação completa dos 
trabalhadores- tenho em mãos um telegrama recebido hoje, datado 
de ontem e do seguinte teor: 

ZCZC SPO 55/04 
SAOPAULOSP 7957 93 04 1415 

Franco Montara 
Senado Federal 
Brasília- DF. 

Sindicato Trabalhadores Indústria Vidros Estado São 
Paulo vg intermédio seu presidente dirige respeito somente 
Vossa Excelência a fim transmitir intranqililidade reinante 
seio çÇJletividade trabalhadora vg preocupação voltada 
destíno trabalhador acidentado face contexto Projeto Lei 
n9 2.409 vg oriundo mensagem governamental pt Subtrai 
direito sobrevivência trabalhador acometi-do infortúnio vg 
inaceitável retroc__esso conquista classe trabalhadora vg 

confiante alto espírito justiça Vossa Excelência dignos pares 
vg aguardam trabalhadores retirada pauta, projeto referido a 
fim evitar conseqüências imprevisíveis futuro família operá­
ria~rasileira pt Saudações. 

Rultt-ns Paravani, Presidente em exercício. RG 3795.505. 
Os trabalhadores metalúrgicos, que formam o maior sindicato 

do Brasil. dirigem-se também a. mim, nos seguintes termos: 

IOOI.t639 
611357 SEFE BR 
I 12304IXPSPB BR 

I·IÜ· 76 
Exm9 Sr. 
Senador Franco Montoro 
Brasília 

Diretoria Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos S. 
Paulo vg dirige-se Vossa Excelência a fim transmitir pre~ 
ocupação ' reinante classe trabalhadora princípios pre· 
conizados Projeto de Lei nY 2.409 (16 acidente trabalho 
representa retrocesso legislação vg avilta dignidade popula­
ção obreira vg não representa estágio de evolução povo 
brasileiro pt Transformado projeto em lei na forma proposta 
vg retringe direitos já conquistados vg aumenta sofrimento 
milhões famílias operárias vítimas acidentes vg conseqíJên· 

· cias sociais imprevisíveis pt Sob pretexto reformulaçào cons· 
titui evolução cobertura infortúnio trabalho vg referido 
Projeto Lei contraria filosofia humanística ílustre Presidente 
Geisel pt a fim evitar atentado contra legítimas conquistas 
família trabalhadora vg apelamos sentido retirada pauta 
referido projeto lei pt Confiantes alto espírito público ilustre 
Senador vOltado sempre busca verdadeira justiça socia'l vg 
aguardam trabalhadores providências Vossa Excelência 
junto seus pares retirdada projeto de lei a fim impedir maior 
sofrimento população trabalhadora pt Respeitosamente 
Orlando Malvezi vg presidente em exercício pt. 

CART: Identidade RD. 2.232.249 
Sind. dos Trabalhadores nas lnds. Metal. Mecânicas e 

de Material Elétrico de S. Paulo. Rua do Carmo, 171--: São 
Paulo- SP. 

6!1357SEF~ BR 
1123041XPSPB BR 

São três depoiÍnentos; o do Presidente da·Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores da Indústria, que reúne mais de 15 milhões de 
trabalhadores no maior sindicato de metalúrgicos e o depoimento a 
que me referi, das Federações de Empregadores - Federação das 
Indústrias e Feder.ação do Comércio- todas elas preocupadas com 
este projeto. 

Não vou me eslender sobre outras considerações. Reafirmo 
tudo aquilo que aqui foi dito. Saúdo a Casa e, particularmente, a 
Maioria pela concordância com algumas das emendas que vão 
melhorar o projeto e esperamos que as outras emendas, notadamente 
aquela que estabelece uma tarifação . permitindo um estimulo à 
prevenção de acidentes, seja finalmente aprovada pelo Plenário. 

Quero lembrar,, Sr. Presidente que, hoje, a Comissão de Legis· 
!ação Social aprovou 27 emendas propostas pelo Relator, no caso eu, 
das quais 9, por exemplo, eram de iniciativas de um dos Vice-Lideres 
da Maioria, o nobre Senador Virgílio Távora, e outras, partiam de 
setores ligados ao Governo, à comunidade empresarial ou à comu­
nidade de trabalhadores, o que revela o caráter não partidário. 

~ preciso que ponhamos as nossas preocupações na grande fina· 
\idade social dessa matéria: zelar pelo acidentado no trabalho e 
lembremo·nos de que, no último ano, houve 2 milhões de acidenta­
dos neste País. Dois milhões de trabalhadores que perderam a sua 
vida ou tiveram reduzidas as suas capacidades em virtude de aciden­
tes sofridos no trabalho. 

É preciso aperfeiçoar essa legislação, como fazem todos os paí­
es civilizados e cultos e não dar passos atrás. 
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A Minoria empenhou-se a fundo nesse aperfeiçoamento e, em 
grande parte, contou com a colaboração da Maioria e espera contar 
ainda, para a aprovação final dessas emendas, na Sessão destinada à 
sua aprovação finaL 

E este o depoimento que faço, em nome dos interesses da família 
trabalhadora e para que tenhamos um desenvolvimento com Justiça 
Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Continua em 
discussão a matéría. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão com as Emendas, a matéria volta às 
comissões competentes. juntamente com os processos relativos aos 
Projetos de Lei da Câmara n<1 29/76 e de Lei do Senado n<1 197 J76, 
que com ela tramitam em conjunto. 

Tendo em vista a exigüidade do prazo de ttanütação do projeto 
e a aquiescência das Lideranças desta Casa, fica desde já convocada 
Sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
destinada à vota~ào da matéria, ocasião em que as comissões técni­
cas proferirão parecer sobre as emendas ora oferecidas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Ainda há ora­
dores inscrítos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Faz exatamente uma semana que faleceu em Fortaleza, capital 
do Ceará, onde residia há vários anos, sempre empenhado nas lides 
comerciais e. de clubes de prestação de serviços o piauiense Hélio das 
Chagas Leitão. 

Filho de inolvidável chefe político picoense Joaquim das Chagas 
Leitão e de dona Ãnísia Nunes Leitão, o pranteado extinto, que nas­
ceu na cidade de Picos, fez os estudos preparatórios no Colégio Felis­
berto de Carvalho, modelar estabelecimento de ensino que, na déca­
da de trinta, floresceu naquela comunidade, superiormente dirigido 
pelo professor Miguel Udiano de Albutluerque. 

Autodidata, após passagens de estudo em educandário de Tere· 
sina e do ingresso no quadro de servidor~s fazendários do Estado, 
Hélio Leitão abraçou a atividade comercial. 

Com a redemocratização do Pais em 1945, já casado com dona 
Maria de Jesus Castelo Branco Leitão, aquele cuja memória hoje h o· 
menageio foi um dos fundadores, em Picos, da extinta União De· 
mocrática Nacional. 

Orador combativo, inteligência privilegiada, arraigado espírito 
partidário, Hélio herdou as qualidades, pendores e gosto políticos do 
coronel Leitão, seu inspirador e pai. 

Eleito deputado estadual nas eleições realizadas no dia 19 de ja­
neiro de 1947, na Assembléia Legislativa do Piauí o representante pi· 
coense desenvolveu incansável e proffcuo trabalho. E já na Constitui~ 
ção do Piauí de 22 de agosto daquele ano, também com o esforço e a 
dedicação do inesquecível e humanitário médico-deputado Antenor 
Martins Neiva, o ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
abrigava salutar norma criando o Ginásio Picoense, primeiro esta­
belecimento de ensino secundário naquela região. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- V. Ex• permite um 
aparte'? 

OSR. HELVlDIO NUNES (ARENA- Pl)- Pois não. 
O Sr. Wilson GontAiv~ (ARENA - CE)- No momento em 

que V. Ex• presta justa homenagem à memória de Hélio Leitão, 
desejo intervir no seu discurso para associar-me ao sentimento de 
dor e de saudade que envolve a sua família e os seus amigos. 

Tive a feliz oportunidade de travar amízade com Hélío Leitão e 
pude, de perto, aquilatar de suas qualidades, de seu espirito, de seu 
coração, e de conhecer o amor que dedicava à causa pública. 

Quero, assim, neste ensejo, apresentar as minhas condolências à 
sua digna esposa e aos seus filhos, lamentando a perda que acabamos 
de sofrer. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl) Agradeço a inter­
venção de V. Ex•. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA Pl) - Permite V. Ex• um 
aparte"? (Assentimento do orador.) 

No instante em que V. Ex.• ex.alta a figura de Hélio Leitão, que 
foi meu dileto companheiro de Partido e de Bancada na Assembléia 
Legislativa do Piauí. desejo solídarizar-me com as palavras de 
V. Ex'. na justa c me~ecída homenagem à memória daquele inolvidá­
vel piauiense. 

O SR. HELVIDJO NUNES (ARENA- Pl)- Muito obriga­
do pela intervenção de V. Ex:• 

Prossígo, Sr. Presidente, 
Instalada em 1950, sendo Prefeito de Picos o Sr. Celso Eulália, 

que lhe deu integral apoio, a nova unidade de ensino foi consolidada 
pelo então Juiz de Direito da Comarca e hoje Desembargador 
<c~posentado o pro f. José Vidal de Freitas. 

O GiÓásio Picoense, atualmente Colégio Marcos Parente, inte­
grante do Complexo Esço[ar de Picos, ê, antes do mais, o fruto da 
perseverança, do espírito público e da combatividade de Hélio Lei~ 
tão e de Antenor Neiva, ambos falecidos e credores de gratidão e do 
reconhecimento, sobretudo, da mocidade estudiosa da minha terra. 

Reeleito deputado estadual em 1950. depois do cumprimento do 
segundo mandato legislativo, transferiu residência para Forta­
leza, onde retomou as atividades interrompidas pela política e setor· 
nau próspero comerciante. 

Aos seus filhos Wellingion, professor de Direito da Universi­
dade do Ceará, Hélio Leitão Filho e Geusa, casada com o Dr. Gregó• 
rio Valmir de Deus Barros, e à inconsolável viúva Maria de Jesus da­
qui envio os. senlimentos do mais pungente pesar. 

Aos piuienses, de modo especial à comunidade de Picos, a par 
das tristezas que o prematuro falecimento de Hélio Leitão provoça, 
afirmo que não se apagará da memória de todos os exemplo que nos 
legou, simbolizado na criação do Ginásio Picoense. (Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Conctdo a pala­
vra ao nobre Sr. Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao cUrso do longo mandato parlamentar que tenho, pela primei­
ra vez vi alguém, através da televisão, ministrar, pedagogicamente, 
conhecimentos ao povo sobre o funcionamento do Congresso Nacio~ 
na I. 

Louvável foi a iniciativa do vitorioso empresário Sílvio Santos, 
ao levar, em seu consagrado programa dominical, um tema, infe­
lizmente desconhecido da grande maioria da população brasileira, 
que é a atividade do Congresso brasileiro. 

Conseguindo um espetacular meio de comunicação no qu.adro 
apresentado, três pessoa; se ideritificam como o mesmo Deputado; c 
em torno da cena, sutilmente, o auditório tomava conhecimento de 
como age um representante do povo, E, ao final, o verdadeiro deten­
tor do mandato popular tinha a sua atividade documentada através 
de um filme rodado aqui em Brasília. 

EntendC' que cabe a esse inteligente apresentador um elogio 
público pela ajuda didátlca que deu ao Parlamento brasileiro. E 
aproveito a oportunidade para, mais uma vez, ressaltar o que esse 
homem de televisão tem feito em favor da cultura brasileira. Em um 
dos quadros do seu programa, o "Arrisca Tudo", o qtJe se está fazen­
do é uma verdadeira universidade; e os milhões de espectadores que 
possui começam, subliminarmente, a adquirir cultura, e, ma"1s do que 
isso, a se interessar pelas coisas da inteligência, da ciência e da tecno-

logia Esse homem, além de vitorioso na direção de um dos mais fortes 
grupos empresaria.is da América Latina," é também um desprendido. 
Hã dois anos, nesta Capital Federal, por ocasião da Semana da Mari­
nha, ele recebeu a sua verdadeira consagração. E eu. presente a seu 
show, conversando.com o ilustre Ministro da Marinha, a respeito de 
quanto poderia custar um espeta<:u1ar programa igual ao que está­
vamos assistindo, ouvi, como resposta, que nada havia sido pago, 
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nem mesmo o ho!el e as pa.çsagens, o que representa m<Jis um w.-.go 
de patríotismo desse cidadão prestante. 

Quanto ao seu espírito de solidariedade humana. cu mesmo, 
como o único representante da ARENA do Estado do Rio de Janei· 
ro, já deveria ter ressaltado esse aspecto, principalmente yu<Indo da 
longa enfermidade daquele de quem fui grande amigo e admirador,-. 
Manoel de Nôbrega, e que teve, por parte de Sílvio Santos. uma as.' 
sistênciJ e um d<.>Svelo que sá eu sei, porque membros da fam{/ia 
daquele grande artista falecido me revelaram. 

Nós, homens do povo, não podemos dei,~ar sem U!Jl regiszro 
especial essas atitudes dignas. E quanto ao fato principal que me 
trouxe à tribuna no dia de hoje. desejo sugerir que o Congresso 
Nacional outorgue a medalha que possui, destinada a pessoas que 
prestaram relevantes serviços ao Parlamento e ao País. 

O que Sílvio Santos fet, nunca ninguém, até agora, realizou 
Contribuiu ele, com essa parte pedagógica de seu programa, para 
apagar aquela imagem negativa, infelizmente, das nossa~ ativtd:Jdes 
de congressistas, que ainda predomina em alguns círculos da popu­
lação. Somente isso, apenas esse fato, o credencia a rect:"bcr 11. comen­
da que ora proponho. 

Era o que linha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Sr. Senador Louríval Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte dhcurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senu'dores: 

Em fins de agosto de 1972, conforme consta do Dilirio do 
Congresso N11cional, do dia 31 de agosto daquele ano. enaltecia, 
desta tribuna, o "esforço com que o Governo, através de seus órgãos 
competentes, estimula a pesquisa, o estudo e a conservação de nossas 
tradições folclóricas, que tanto enriquecem a cultura e a literatura 
em nossa terra!" 

Em seguida manifestava minha "satisfação de ter o historiador. 
crítico e biógrafo sergípano, Dr. Jackson da Silva lima, vencido o 
concurso Silvio Romero, conquistando o prêmio nacional de 
pesquisa folclórica a que concorreram destacados estudiosos do 
assunto em todo o País''. 

E frisava: "Pesquisador incansável, ã busca de elementos que en­
riqueçam os estudos folclórico!'. do Brasil, Jackson da Silva Lima 
torrwu-se vitorio~o com o trabalho "Romanceiro em Sergipe", em 
que colocou o resultado de exaustivos e incessantes pesquisas sobre 
músicas folclóricas em lodo o Estado de Sergipe". 

Ao conquistar esse prêmio nacional, o escritor sergipano teve 
assegurada a publicaçào de sua obra pelo Instituto ;-..iacional do 
Livro. 

Com data de 28 de agosto deste ano, recebi t:arta do Dr. José 
Augusto Garcez, enca111inhando-me memorial assinado pelos diri­
gentes de todas as entidades culturais de Sergipe, dirigido ao Dr. Her· 
berto Sales, num apelo para a publicação, pelo IN L. de "O Folclore 
em Sergipe'' - Volume \1' - "Romanceiro", de autoria do Dr. 
Jackson da Silva Lima, em cumprirnento do cornpromisso assumido 
pela Campanha de Defesa do Folclore brasileiro, que patrocinara o 
concurso nacional de 1972. 

Reconhecendo procedência c significação do apelo, procurei o 
Presidente do Instituto Nacional do Livro, Dr. Herberto Sales, a 
quem entreguei o memorial dos intelectuais sergipanos 

No encontro que mantive com o grande escritor que é Herberto 
Sales, amigo e companheiro dos tempos de estudante em Salvador, 
fiz um apelo em favor dos intelectuai~ sergipanos, dizendoilhe do 
apoio que sempre dei aos homens de cultura da minha terra. 

Recentemente. recebi ofício do Presidente do Instituto Nacional 
do Livro, onde afirma que esse órgão do MEC está empenhado em 
co-editar a obra ··o Folclore em Sergipe", volurne I- Romanceiro, 
de Jackson da Silva Lima, acrescentando que o processo está em an­
damento e qua., brevemente, espera assinar u contrato. 

Levando ao conhecimento dos meius mtelec;;;tuais de Sergipe essa 
grata notícia, expresso meus agradecimentos ao Dr. Herberto Sales, 
declarando minha plena confiança de que muito em breve a obra do 
Or. Jackson da Silva Lima estará publicada, contribuindo para o 

conhecimento e a preservação ·do riquissimo fololore nordestino. 
EsSa certeza me vem do conhecimento que tenho do Presidente do 
Instituto Nacional do Livro, nome de realce na literatura brasileira e 
que vem emprestando grande colaboração ao Ministro Ney Braga, 

. empenhado com excepcional entusiasmo e competência à causa do 
ensino, educação e da cultura em nosso País! 

Sr. Presidente, solicito seja incorporado ao meu pronun­
ciamento o memorial assinado pelos dirigentes de todas e.ntidades 
culturais de Sergipe, bem assim, a carta que enviei ao Presidente do 
Instituto Nacional do Lívro, escritor Herberto Sales e o ofício que 
dele recebi, datado de 20 de setembro do corrente ano. 

Era o que linha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA Ui SEU DISCURSO: 

Aracaju (SE). 28 de agosto de 1976. 

Prelado e eminente amigo Senador Dr. Lourival Baptista 
Estou enviando ao prezado amigo um memorial das entidades 

culturais do Estado de Sergipe para ser entregue ao insigne confrade 
Dr. Herberto Sales, consagrado autor do rJmance "Cascalho", 
como incuntestâvel argumento de nossa justa pretensão e da própria· 
vontade de incansável e brilhante parlamentar sergipano. 

• Por outro lado, nossa lembrança de aglutinar todos os órgãos de 
cultura em defesa da justa causa oferece melhor condição para o pre­
claro Senador dialogar e convencer o velho amigo Herberto. 

Confiamos na patriótica missão do Senador e todos nós aguar­
damos uma solução compatível com as aspirações da cultura ser­
gipana. 

Imensamente grato. 
Abraços.- Joté Augusto Garcez. 

Aracaju (SE), 26 de agosto de 1976. 

IIm"' Sr. Dr. Herberto Sales 
DO. Diretor Executivo do Instituto Nacional do Livro 

Sr. Diretor. 

Nós. que participamos, cum vocação e ardor cívico, em prol da 
sobrevivência cultural do Estado de Sergipe. congraçados em torno 
do ideal de provermos. com entusiasmo e patriotismo, o progresso 
d;-1_., letras .~ergipana-~. reconhecemos, com destaque, o interesse, o 
dinamismo e o relevante trabalho de V. S• em projetar os valores do 
Brasil. 

Por outro lado, confiantes no altruístico e fulgurante espírito de 
V_ s~. que se avulta no contexto da política educacional e cultura do 
País. !.O!icitamos promover meios indispensáveis para a publicaçào, 
no ano vigente, da obra do ilustre e incansável escritor e pesquisador 
das manifestações folclóricas, da História e da Literatura, Dr. 
Jachon da Silva Lima- "O Folclore em Sergipe" - Vol. \9-
Romam:eiro, consagrada na conqui<;fa do prêmio Sílviq Romero, em 
197:!. sobre o folclore nacional. patrocinado pela Campânha de Defe­
S<J do Folclore Brasileiro. 

NosSl) apelo ainda se robustece. quando o \NL participa da 
dinâmica adminislraliva do Presidente General Ernesto Geisel, com 
o objetivo de salvaguardar o patrimóniO literário. fo\c\órico e históri­
co da Nação. 

Em virtude da obra em menção receber o referendum de sua 
publicação através dos órgãos competentes d:i pública administra· 
çào, antecipamos nossos agradecimentos pela causa que V. S•, por 
mérito e justiça, é o Hdimo árbitro. - Severino Pessoa Uchoa 
Presidente da Academia Sergipana de Letra - Mario H. N1u.es, 
Presidente do Instituto Histórico e Geográfico do Estado de Sergipe 
- João de Ramos Filho, pela Associaçào Sri-gipana de Cultura -
Elias • pela JOVREU - JOsé • pel~ 
Movimento Cultural de Sergipe- José Augusto Garcez rclos mu­
seus: Museu Sergipano de Arte c Tradição. em lt:IptH<Lng:.t 
d'Ajuda, Museu de História e Ciências, rua de Estância, 542, em 
Aracaju. Bibliotecas: Bibliotecas Popular "Tobias Barreto", Bibliote­
ca "Luís da Câmara Cascudo" - João Costa, pela Sociedade de· 

,1: 
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Cultura Artística de Sergipe - Antônio , Presidente 
do Conselho Estadual de Cultura e pelo Clube Sergipano de Poesia. 

Brasília, 30 de agosto de 1976. 

Caro amigo Herberto Sales, 

Dirijo-me ao ilustre Diretor para encaminhar pleito dos 
intelectuais sergipanos, que desejam que o Instituto Nacional do Li­
vro promova a edição da obra literária de Jack:son da Silva Lima, 
que foi premiada em 1972 no Concurso "SHvlo Romero", da 
Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro, que abordei da Tribuna 
do Senado, em 30 de agosto de 1972. 

Com essa edição, o Instituto Nacional do Livro certamente dará 
importante colaboração para a difusão desse trabalho dedicado ao 
estudo do folclore nacional. 

Certo estou de que levará em conta a solicitação que lhe 
encaminho, ato que julgo de justiça a quem concorreu a um concurso 
e foi vitorio!>o devido ao tmbo.\lho que apresentou. 

Um abraço do· velho amigo que o estima e admira. - Lourival 
Baptista. 

INL- Of. N• 2.267 }76 

Do Diretor do instituto Nacional do Livro 

A.o Exm~' Sr. Senador Lourival Baptista 
Assunto: Co~edição 

Senhor Senador: 

Brasília, 20-9-76. 

Acusando o recebimento da sua carta de 30 de agosto de 1976, 
cumpre-nos informar a V. Ex' que este Instituto está empenhado em 
co~editar a obra "O Folclore em Sergipe- V oi. I- Romanceiro, de 
Jackson da Silva Lima, com a Editor.a Cátedr:J.. 

Consignamos, ainda, que o processo da referida co-edição está 
em andamento e, brevemente, esperamos assinar o contrato. 

Apresentamos na oportunidade nossas expressões de admiração 
e apreço.- Herberto Sales, Diretor do INL 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, 
designando para a Extraordinária das 18 horas e 30 minutos, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n\> 63, de 
1976 (n9 2.409-Bj76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências, tendo 

PARECERES orais das Comissões: 

-de Consdtuiçio e Justiça, favorável ao Projeto com as 
Emendas que apresenta de n9s l a 12 CCJ; 

-de Legislaçio Social, favorável ao Projeto, com vinte 
e seis emendas que apresente; e 

- de Finanças, favorãvel ao projeto e às emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

(Dependendo dos pareceres das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Legislação Sociat e de Finanças sobre as 
Emendas n9s I a 4 de Plenário.) 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei. da Câmara n"' 29, de 
1976 (o\' 495-B/75, na Casa de origem), que acrescenta item ao art. 
14 da Lei n9 5.3\6, de 1.4 de setembro de \967, que integra o seguro 
de acidentes do trabalho na Presidência Social, e dá outras provi­
dências, tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nQ 
63/76 e Projeto de Lei do Senado n" 197/76. · 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
197, de 1976, do Sr. Senador Nets.on Carneiro, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de remessa de relatórios referentes a acidentes do 
trabalho aos Si11dicatos de Trabalhadores, pe\as empresas da 
respectiva categoria, tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
da Câmara n.ts 29 e 63, de l976. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
Sessão 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

ATADA 177•SESSÃO,EM6DEOUTUBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Ã, 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - José Guiomard - José Esteves - Jarbas 
Passarinho~ Alexandr~ Costa~ Henrique de La Rocque- Fausto 
Castelo-Branco ~ Helvídio Nunes - Petrônio Portella -Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Domício Gondim- Milton Cabral- Ruy Carneiro- Paulo Guer­
ra - Arnon de Mello - Augusto Franco - Lourival Baptista -
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri­
co Rezende - João CaJmon - Amaral Peixoto - Roberto Satur­
nino- Vasconcelos Torres- Danton Jobim- Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema- Itamar Franco- franco Montoro- Ores­
tes Quércia ~ Otto Lehmann - Lázaro Barboza - Italívio Coelho 
~ Mendes Canale -Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Cha~ 
ves- Mattos Leão- Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Be· 
cker- Daniel Krieger. 

I 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de presen~ 
ça acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
convoca Sessão Extraordinária a realizar-se amanhã, às li horas, 
destinada a apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n\> 28, de 
1976, e da Mensagem oQ 160, de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Wilsori Gonçalves) - A Presidência re­
cebeu, do Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o Ofício 
S/13. de 1976 (n9 376/GG/CAGE, na origem), solicitando autori~ 
zação do Se:nado Federal a ftm de que aquele Estado possa contratar 
operação de crédito externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares norte-americanos). 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição~ Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Sobre a mesa, ofí· 
cio que será lido pelo Sr. Jt;>-Secretário. 

É lido o seguinte 

OF. No 05Sj76-GLG 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magalhães Pint-o 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

6 de outubro de 1976. 

Na forma do disposto no § 21;> do Artígo 64 do Regimento In­
terno, venho indicar a Vossa Excelência o nome do nobre Senador 
Paulo Guerra para Vice-líder da Maioria, em substituição ao ilustre 
Senador Osires Teixeira, que se encontra cursando a Escola Superior 
de Guerra. 

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência 
os protestos do meu mais elevado apreço. - Petrônio PorteJia Líder 
da Maioria. ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será !ido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 259, DE 1976 
Modifica o § I.;>, do artigo 124,. da Consolidaçio das Leis 

do Trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> O ~ I~' do artigo 224, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei O" 5.452, de lt;> de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"9 I~> A duração normal do trabalho estabelecida neste 
artigo ficará compreendida entre sete. e vinte horas, 
assegurando-se ao empregado. no horário diário, para cada 
noventa minutos de trabalho consecutivos, um repouso de 
dez minutos, não dedu.ddos da jornada diária." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justifi<:açio 
A Consolidação das Leis do Trabalho reservou para algumas 

categorias de trabalhadores, condições especiais, que se têm firmado 
ao longo do tempo em razão de peculiaridades das atividades 
exercidas. Tal ê o caso, por exemplo, dos bancários-;- empregados 
em estabelecimentos bancários em geral, abrangendo as chamadas 
financeiras, distribuidoras de valores e outros estabelecimentos 
assemelhados. 

As condições de trabalho dos bancários são especiais ao que se­
refere à duração da jornada, que como sabemos, é de seis horas 
corridas, com um intervalo de quinze mÍnutos para alimentação. 

Entretanto, sem embargo destas condições fixadas, as quais 
certamente levaram em conta o notõrio desgaste físico e mental que a 
atividade <Jcarreta, forçoso é reconhecer que o dispositivo con;tante 
do§ 19, do artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho está 
ultrapassado no tempo e no espaço, pois a tecnologia e o progresso 
do setor bancário terminaram por absorver, por completo, a intenção 
protecionista do dispositivo legal, em razão das novas funções e 
novas técnicas utilizadas pelos bancos; muito mais racionais, do 
ponto de vista da produção e da produtividade, mas, por outro lado, 
muito mais propensas ao desgaste físico e·mental dos· empregados 
bancários. 

Assim, nada mais justo e mais oportuno do que est<.~ pr.1posição. 
que objetiva te·ver a regulamentação legal da jornada de trahalh(J do 
b~ncário, _com o fim tle bem adequá·la à nova realidade em que 
VIvemos. E o que esperamos conseguir, ao propor que. mantida .t 

elasticidade de horário entre sete e vinte horas, seja concedido para 
cada noventa minutos de trabalho ininterruptos, um período de 
descanso, de repouso, de relax, correspondente a dez minutos. 

. 
Desta forma, os bancários passarão a fazer jus a quarenta '• 

tos de descanso em cada jornada de trabalho de seis horas, in tU ' 
dos a cada hora e meia de ativjdade desempenhada. Há, portaafb; 
uma ampliação de vinte e cinco minutos em relação ao dispositi'lo 
legal vigente, o que, efetivamente, nem de longe, a nosso ver, 
cor responde ao que se exige hoje da categoria dos bancários. 

Para ilustrar, bastaria citar um exemplo - o dos chamados 
caixas executivos, que, além da manipulação do numerário, 
conferem assinaturas, controlam saldos, fornecem cheqy-.. 
localizam saldos e recebem e efetuam pagamentos. Todo esse traba­
lho é feito por uma só pessoa que, de uma hora para outra, como que 
num passe de mágica, passou a absorver as funções de no mínimo 
três pessoas, que desempenhavam as atividades apontadas. Quem 
duvidar ê só relembrar que há cerca de dez anos o caixa de ba~-·:.\ 
nada mais fazia do que pagar cheques e receber depósitos. : . , 

Por outro lado, convém saJ;entar que esta nossa propo.ir 
encontra similar em dispositivo legal devidamente consolidado. , ' · .. '.·.<: 
soante o artigo 72 da Consolidação das Leís do Trabalho, .qut.. ·/ 
tery1pla com tratamento semelhante algumas atividades. confor· '~~~ 
pode ver de seu inteiro teor: ~ : 

"Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanoaraji;,_~· 
(datilog_rafia, escrituração ou cálculo), a cada period<l cj•'. 
noventa minutos de trabalho consecutivo corresponderá úiiÍ':. 
repouso de dez minutos nào·deduzidos da duração normal •. · 
trabalho." ·'· 

Aí está. Quem em sã consciência poderá afirmar que os serv~I!J; 
exercidos pelos bancários não são da mesma natureza dos que trata o ' 
dispositivo legal transcrito? . 

Evidente que não somente são da mesma natureza, como ...... 
alguns casos, são até mais cansativos, até mesmo porque não é rw 
lidar com dinheiro quando se ganha /salários reconhecidam~t ·.· .·. 

injustos. Daí o grande índice de casos de bancários portadore!t·.· .··.~ .. {.· 
doenças mentais que as estatísticas estão a demonstrar. ., ·:;, · 

Nossa convicção pois, é de que a presente pn~po~· : 5> 
encontrará guarida, na medida em que já se faz demorar .. ·,.· 
providência por ela preconizada, como forma de bem equacíona :.' 
condições de trabalho da laboriosa classe dos bancários. ';}_ · 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976_ - Nei!IOn Caneiro, --~;· 

LEGISLAÇÀOC!TADA 
.~-: 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE !94l 

Aprova a Consolidação das Leis do Traltalllf. 

TITULO li! 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO I 
Das Disposições Especiais sobre Duração e Condições de Trabalho 

SEÇÃO •· 
Dos bancários ?t~' 

Art 224 A duração normal do trabalho dos emprega~~" 
buncos e cas.ts bancártas será de sets horas contínuas nos d)al H'l ' , 
com exceção dos sábados. perf<.~zendo um total de tnnta ~oras ,t 
trabalho por semana. ,;.;·, ... :.., 

~ Jç A duração normal do trabalho estabelecida neste <J,FtW;.J; 
~ca~á compreendida en_tre se~~~ vinte e_ duas horas, as~egura~· .. -. ·.·· ->.·.: 

ao cmpreeado, no hor<Jno dwrw, um wtervalo de qumze mm ·~· 
para alimentação. . -ü· _ · 

~ 2, As disposições deste artigo não se aplicam aos que ei'éf.: · / 
cem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentés. 
nu que dest:mpenhem outro<> cargo~ tle confiança, desde que o valor 
d<l gratificação não seja inferior a um lerço do salário do ca ..... 
·~!\~tivo. -~~~-··. 

.. ~~ 
.. ; ~-~ ;(~/~1~.:-\:l;t'·\-·(;; ~~~~:~~i~;,;;(;()·~~~-~.;~~~·;~; ~·;;i.~~~~~~ ·;~;!ti:(: 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O projeto lido se­
râ public<tdo e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. \ 0 -Secre­
tário. 

Ê lido o se.g:uinte 

REQUERIMENTO N' 526, DE 1976 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­

mento. para a Mensagem n"' 162, de \976, prupondo alterações da 
Resolução n" 62/75, que dispõe sob.re operações de crédito dos 
Estados e Municípios, fixa seus limites e condições. 

Sala das Sessões. 6 de outubro de 1976.- Petrónio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) ~ bse requeri~ 
rnento será votado após a Ordem do Dia, o a forma do art. 315, li, do 
Regimen~o rnterno. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Vowção, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n" 63, de 1976 (nQ 2.409-B/76, na Caí>a de ori)!.em), de irú­
ciativa do Senhor Presidente da República, que dispôe sobre 
o seg.uro de addentes do trabalho a cargo do IN PS, e dá 
outras providências. tendo · 

PARECERES orais das Comissões: 
-de O:ntStituiçào e Justiça, favor{lve\ ao ProJettl com as 

Emendas que apresenta de n?s I a 12-CCJ; 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto, com vinte 

e seis Emendas que apresenta; e 
-de Fin~nças, favorável ao projeto e as Emendas da 

Comissão de Constituição e Justiç;I. 
{Dependendo dos parecere:>. das Comissões de Constitui­

ç~o e Justiça, de legislação Social e de Finanças sobre as 
Emendas n"'s I a 4, de Plcnúrio.) 

O SR. PRESlOENTE (Wilson Gonçalves)- Solicito aq Sr. Se­
nador Henrique de La Rocquc o parecer da Comil\sào de Cnw;titui­
çào e Ju.,tíça, "obre as emendas de plenário. 

O SR. HENRIQUE DELA ROCQUE (ARENA- MA. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quatro 
foram as emendas apresentadas em plenário, concernentes ao proje­
to em apreci<lção pelo Senado da República. 

A primeira é do eminente Senador Itamar Franco. Com ela, o 
representante de Minas Gerais revela sua preocupação por uma das 
profissões mais nobilitantes da humanidade. a du Médicu, c acn:~­
cen_ta ao artigo 29, § 1~', do Projeto, o inciso de n~' IV, assim redigido: 

"A doença proveniente de contaminação acidental de 
pessoal de área médica, no exercício de sua atividade, equipa~ 
ra-se a acidente de trabalho." 

Dizemos nós outros: não há equiparação; é o próprio acidente, 
e, se ele o é. a ele não pode ser equiparado. 

A lei. definindo a matéria, é explícita e não se presta, crn nosso 
entender, à menor dúvida. 

Somos. pois, pela sua prejudicialidade. 
A Emenda n9 2, do eminente Senador Luiz Viana, que dá nova 

redação aos§§ 4~>e 59, do artigo 59 do projeto em debate, está preju­
dicada pela Emenda de.(n"' 14, hoje apresentada e aprovada, na 
Comissão de Legislação· Social, pelo em~nente: Senador Eurico 
Rezende, tendo a relatá-la o eminente Líder do MDB, Senador Fran­
co Montara. 

O nobre Senador Luiz Viana Filho preocupou~se com o projeto 
e não o fez em uma única oportunidade. Entendeu de bom alvitre, 
pretendendo aprimorar o projeto, sugerir ao Plenário do Senado 
ll\3-téria concernente a três emendas de sua autoria, 

Passemos ao estudo da segunda. 
Por ela. a de número três, quando se tratar de trabalhador avul­

so, mencionado no parágrafo t 9 do art. t 9 desta lei, o beneficio por 
incapacidade fic;ná a cargo do Instituto Nacional da Previdência So· 
da\ a partir do di.a st:guinte .ao do acidente. 

Somos pela sua aprovação, embora a matéria já tenha sido obje· 
to de no<;sa Emenda n~ 5, nas Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças. 

Fin~lmente, a de nQ 4, também do representante do Estado da 
Bahia, consideramos prejudicada em face da Emenda de n"' 9, objeto 
do nosso parecer na Comissão de Constituição c Justiça. 

Era o que tínhamos a esclarecer, a informar e a dizer ao Plenário 
do Senado da República.. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O parecer é favo~ 
rável ~Emenda n"' J e contrário às demais. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Franco Montara o parecer da 
Comissão de Legislação SociaL 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para emitir pare' 
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A primeira das emendas apresentadas, de iniciativa do Senador 
ltam<lr Franr.o, propõe que se acrescente ao Art. 2"'. § 19, do Projeto, 
a seguinte nurma: 

"A doença proveniente de contaminação acidental de 
pessoal da área médica, no exercício de sua atividade, equipa~ 
ra-se a acidente do trabalho." 

A medida visa a assegurar a garantia dos benefícios de acidentes 
do trabalho àquele que não adquire propriamente uma doença 
profissional, mas em virtude de contaminação acidental. como o 
médico que fica vitimado por uma doença. O ex.emplo citado refere~ 
se a caso concreto de um médico que contraiu meningite. 

. Este caso, Sr. Presidente, não está incluído expressamente na 
f1gura do acidente do trabalho. 

Na legislação atual, há três figoras, e uma delas é, expressamen­
te, a doença. O projeto ex lu i a doença. 

Segundo uma interpretação dada por alguns técnicos corisul~ 
tados, a doença estaria incluída nas figuras previstas na tipificaÇão 
atual da lei. 

As e.\.plicações não nos convencem; é, aliás, um principio de 
lÓgica. Toda vez que se diminui a compreensão, aumenta~se a exten~ 
são. e, reciprocamente, sempre que se aumenta a extensão, se dimi~ 
nu i a compreensão. 

O projeto, no caso. elimina a figura da doença. Portanto, com is~ 
so, não permite que ~e conconsidere acidente do trabalho o caso que 
figura na hipótese da emenda do Senador Itamar Franco. 

O noS'f' parecer ê favorável à emenda, com uma redação que 
deve ser aju~tada à redação final. pelas razões que acabamos de 
expor. 

As demais emendas de iniciativa do Senador Luiz Viana, que 
acabam de ser relatadas pelo Relator da Comissão de Constituição e 
Justiça, Sào todas também procedentes. Algumas delas já encontram_ 
medidas semelhantes aprovadas· pela Comissão de Legislação Social 
e pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O nosso parecer é favorável às J emendas do Senador Luiz 
Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O parecer da Co­
missão de Legislação Social é favorável às emendas de plenárío. 

Solicito ao nobre Senador Henrique de La Rocque, o parecer da­
Comis~. ';\.:Finanças. 

O ~R. HENRIQUE DE LA ROCQUE (1\RENA''""MA. Para 
parecer. Sem revísào do orador.) ......... Cabe ao Relator da 

<..omissão de Finanças assinalar que as motivações que o levaram a 
recusar algumas emendas e aceitar uma, quando relatOu o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, estão de pé e são as mesmas na 
hora em que profere o seu parecer na área da Comissão de Finança~. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O parecer 
acomp-anha as c0nclusões da Comissão de Constituição e Justiça, 
isto é, é favorável à Emenda n~> 3, de plenário, e contrário às demais. 

Completada a instrução da matéria, passa·se à votação. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente.,. peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo, acim a de tudo, defender a emenda que apresentei a esse 
projeto. 

O Senador Franco Montara já disse tudo. O projeto exclui a 
doença, e eu trouxe, hoje, a esta Casa um exemplo, evidentemente, 
partindo de um caso particular para o geral: um jovem médico, mi· 
neiro, atuando em São Paulo, mais precisamente em São José dos 
Campos, o Dr. Cláudio Martins Miranda Chaves. 

Esse jovem médico, Sr. Presidente, contraiu meningite, no exer· 
cício da sua profissão, e, em 6 horas, faleceu. O INPS recusa·se a 
pagar à viúva o que ela tem direito, face a pagamento de 10 salários 
mínimos desse profissional. O INPS não pagou como acidente do tra· 
balho. 

Não vejo, Sr. Presidente, nenhum prejuízo em que se acrescente 
ao arl. 2~> em seu § I <1, do projeto um inciso, que receberia o nQ IV, e 
vale a pena repetir essa emenda: 

"IV- a doença proveniente de contaminação acidental 
de pessoal de área médica, no exercício de sua atividade, equi· 
para·se a acidente do trabalho." 

Justifiguei, não sô com o caso prático desse jovem médico, mas 
dizendo também o seguinte, Sr. Presidente: -

"O pessoal de área médica está permanentemt:nte sujeito 
ao contágio de doenças infecto·contagiosas, como decorrên­
cia de sua peculiar atividade laboral." 

Hoje, face à sensibilidade daqueles que dirigem o INPS, ou de S. 
Ex:•, o Sr. Ministro da Previdêm:ia e Assistência Social, é possível, atê 
mesmo, e esperamos que isso aconteça, que, no caso desse médico, o 
Governo venha a considerar como acidente do trabalho; mas nós 
não podemos estar sujeitos, hoje, à sensibilidade de um Ministro ou 
de um Diretor do IN PS; é preciso que fique expresso isso na legisla· 
ção. 

Sr. Presidente, inexiste no projeto um dispositivo expresso, onde 
não paire qualquer dúvida, quanto à tutela que pretendemos com a 
espécie da emenda. 

Trata-se, pois, de uma classe sujeita, como poucas, ao risco 
acidentá rio e, em decorrência, da proteçãp legal da proposição em te· 
la. 

Sr. Presidente, é o apelo que fazemos aqui, à nobre Liderança da 
Maioria, para que atente nessa emenda, que não traz prejuízo ao pro· 
jeto. Ao contrário, vem mostrar a disposição do Governo em atenta,· 
para fatos concretos que existem neste País. Razão por que, dirigimo· 
nos expressamente ao Líder Petrõnio Portella, a fim de que aprove a 
emenda, que só trará benefícios ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Em votação o pro· 
jeto, sem prejuízo das emendas. (Pausa.) 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRÓl\110 PORTELLA (ARENA - Pl. Pa<a 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs .. Senadores: 

Tenho para mim que a introdução da palavra "doença" poderá 
prestar-se a uma interpretação munificente do texto, de tal sorte 
muito a11rangerue, q.ue poderá criar distorções em sua aplicação. 
Além do mais, tenho dúvidas de natureza técnica sobre se é cabível, 
de fato, a palavra "doença", quando, em verdade, as duas expressões 

"perturbação funcional" e "lesão corporal", praticamente, a in~ 

cluem, fazendo-se, assim. desnecessária. 
Entretanto, Con:.tderando que esse assunto podl· ser objeto de 

regulamentação. evitando a distorção na aplicaçilu da lei, de tal sorte 
que se faça abrangente, somos favoráveis à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação o 
projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No63. DE 1976 
(N"' 2.409-B/76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
INPS, e dá outras_providências. 

O Congresso Nucional decreta: 

ArL ]9 O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos 
empregados segurados do regime de Previdência Social da Lei 
n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So· 
cial), e legislação posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), 

§ 19 Consideram·se também empregados, para os fins desta 
Lei, ootrabalhador temporário, o presidiário que exerce atividade 
remunemda e o trabalhador avulso. assim entendido o q~e presta 
serviços a diversas empresas, pertencendo ou não a sindicato, inclusi· 
ve,· o estivador, conferente e assemelhados. 

§ 29 Esta Lei não se aplica aci titular de ·firma individual, ao 
~iretor, sócto·gercnle, sôcio-solidãrio, sôcio-cotista e sóoio dt 
indústria de quulqücr empresa, que não tenha a condição de empre· 
gado, nem ao truhalhador autônomo c an empregado doméstico. 

Art. 2Q Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exerci· 
cio do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corpbral ou 
perturbação funcional que cause a morte ou perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

* I~' Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta 
Lei: 

I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a 
inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade e constante de 
relação organizada pelo Ministério d:J Previdência e Assistência So­
cial (MPAS): 

11- o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido 
a c:wsa única, haja contribuído diretamente para a morte ou a perda 
ou redução da capacidade para o trabalho: 

111 - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário 
do trabalho, em conseqüência de: 

a} ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, 
inclusive companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive, de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de tercei· 
ro, inclusive, companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da raLào; 
e) desabamento, inudaçào ou incêndio; 
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior: 
IV- o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local 

e horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a 

autoridade da empresa; 
b) na presi<Jçào espontânea de qualquer serviço à empresa para 

lhe evitar prejuím ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de 

locomoçiirÍ utilitado, inclusive veículo de prnpriedade do empregado· 
d) no percur~o d·a restdência p<Ira o trabalho ou deste para 

aquela. 
§ 2~-' Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por 

ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do 
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, ~alho ou durante este, o empregado será considerado a serviço da 
empresa. 

§ 3<~ Em casos CXl't:pcionais. constatando que doença não 
,·_,,. ida na relação prevista no item I do § !~> resultou de condições 
~· _~ iais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona direta-
f. ""te, o M PAS poderá considerá-la como acidente do trabalho. 
t~ 4<~ Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto 

,·4'-*'-''3~>, a doença degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não 
<-·~eta incapacidade para o trabalho. 

'< ·§ 59 Considera-se como dia do acidente, no caso de doença 
~:~~ional ou do trabalho, a data da comunicação desta à empresa 
:.cítf{na sua falta, a da entrada do pedido de benefício no INPS, a 
, Hrtir de quando seda devidas as prestações cabíveis. 

.~.~~·· Art. 3<? Não será considerada agravação ou complicação de 
·~=nte do trabalho lesão que, resultante de outro acidente, se 
~cie ou se superponha às çonseqüênCias do anterior. 

,::_y·• _Art. 4<? Em caso de acidc''nte do trabalho, os segurados de que 
·-~-o art. 1'1 e seus dependentes terão direito, independentem-ente 
--~ríodo de carência, às prestações previdenciárias cabíveis, obscr· -e .o disposto nesta Lei. 

Art. 5<? Os benefício~ por acidente do trabalho serão calcula· 
~. concedidos. mantidos e reajustados na forma do regime de 
Previdência\ Social do INPS, salvo no tocante aos valores dos benefí· 

·_ .... d_e que trata este artigo, que serilo os seguintes: 
1
' ~-..: I- auxílio·doença- valor mensal igual a 92% (noventa e dois 

··~·· .. · .. · .. · •.nto) d. o :alário-de-contr.ib.uiçà? do empregado, vigente ~o dia 
.;:~ , _ 1dehte, nao podendo ser 1nfenor a 92S"r (noventa e d01s por 
õ·. • ~)de seu salário de benefício: 
, : . . - .IJ - aposentadoria por tnvalidez - valor mensal igual ao do 

salário de contribuição vigente no dia do acidente, não podendo ser 
inferior ao de seu salário·de-benefício: 

111- pensão- valor mensal igual ao estabelecido no item 11, 
qualquer que seja o número inicial de dependentes. 

§ 1'1 Não serão considerados para a fixação do salário-de-con­
tribuição de que trata este <-trtigo os aumentos que excedam os limites 
legais, inclusive, os voluntariamente concedidos no~ 12 (doLe) meses 
hriedia.tamente anteriores ao início do benefício, salvo se resultantes 

~-F.c promoções reguladas por normas gerais da empre-'>a admitidas 
... ~·1da legiSlação do trabalho. de setcnças normativas ou de reajusta­

mentos salariais obtidos pelu categoria respectiva. 

§ 29 A pensão será devida a contar da data do óbito e o benefí­
cio por incapacidade, a contar do 16<? (décimo sexto) dia do afas· 
ff.mento do trabalho, cabendo à empresa pagar a remuneração 

:,..~e;tal do dia do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 
.·-, ._ ~.;§ J9 O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que em 

'·f,· ·. · _eqüência do acidente do trabalho necessitar da assistência per· 
m"am:nte de outra pessoa, segundo critérios estabelecidos pelo 
MPAS, será majorado em 25% {vinte e cinco por cento). 

§4"' No caso de empregado de remuneração variável e de traba­
lll.r avulso, o valor dos benefícios de que trata este artigo será cal­

com base no salário de benefício. 
O direito ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez 

, nos termos deste artigo, exclui o direito aos mesmos 
condições do regime de previdência social do INPS. 

""""'"'' porém, dos demais benefícios por este assegurados. 
acidentado do trabalho que, após a consolidação das 

r<sultantes do acidente, permanecer incapacitado para o exer· 
>tiivi''"''' que e:~~:ercia habitualmente, na época do acidente, 
para o exercício de outra, fará jus, a partir da cessação do 

llí<>-cloe•nça em virtude de volta ao trabalho, a auxílio·acidente, 
O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qual­

remuneração ou outro benefício não relacionado ao mesmo 
acidente,; será concedido, mantido e reajustado na forma do regime 
·c~e:t~Vidência social do INPS e corresponderá a 40% (quarenta por 
~to) do valor de que trata o inciso 11 do Art. 59 desta lei, observado 
:~0st-o no§ 4<? do mesmo artigo. 
--.~!J!·~~ A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao 
...,..,-dã pensão quando a morte do seu titular não resultar de 

,ltdo trabalho. 

§ 39 O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono anual. 
Art. 7<? Em caso de morte decorrente de acidente do trabalho 

será também devido aos dependentes do acidentado um pecúlio no 
valor de 30 (trinta) vezes o valor de referência, fixado nos termos da 
Lei n<? 6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na localidade de traba· 
lho do acidentado. 

Art. 89 A assistênçia mêdica, aí incluídas a cirúrgica, a hospita­
lar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o transporte do 
acidentado e a reabilitação profissional, quando indicada, serão devi­
dos em caráter obrigatório. 

Art. 99 Quando a perda ou reduç~o da capacidade funcional 
puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese ou órtese, estes 
serão fornecidos pelo INPS independentemente das prestações 
cabíveis. 

Art. 10. Nas localidades onde o INPS não dispuser de recursos 
próprios ou contratados, a empresa prestará ao acidentado a assis· 
tência médica de emergência e, quando indispensável a critêrio do 
mêdico, providenciará sua remoção. 

§ 19 Entende-se como assistência médica de emergência a neces· 
sária ao atendi-mento do acidentado até que o INPS assuma a 
responsabilidade por ele. 

§ 29 O INPS reembolsará a empresa das despesas com a assis· 
tência de que trata este artigo, até limites compatíveis com ós 
padrões do local de atendimento. 

Art. li. Para pleitear direitos decorrentes desta lei, não é 
obrigatória a constituição de advogado. 

Art. 12. A empresa deverá, salvo em caso de impossibilidade 
absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 
(\'inte e 4uatro) horas, e ü autoridade policial competente no caso de 
morte, sob pena de multa de I (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor 
de referência fixado nos termos da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 
1975. 

Parágrafo linico. Compete ao I~PS aplicar e cobrar a multa de 
que trata este artigo. 

Art. 13. O custeio dos encargos decorrentes desta lei será atendi­
do pelas atuais contribuições previdenciárias a cargo da União, d_a 
l!mpresa e do segurado, com um acréscimo, a cargo exclusivo da 
empresa, das seguintes percentagens do valor da folha de salário de 
contribuição dos segurados de que trata o Art. I": 

I- 0,5'1; (meio por cento) para a empresa em cuja atividade o 
risco de acidente do trabalho seja considerado leve; 

Il - 1,2o/r (um c dois décimo~ por cento) para a empresa em 
cuja atividade esse risco 5-eja considerado médio; 

111 - 2,5r:-~ (dois e meio por cento) para a empresa em cuja 
atividade esse risco seja considerado grave. 

* !<1 O acréscimo de que trata este artigo será recolhido 
juntamente com as demais ·contribuições arrecadadas pelo INPS. 

§ 29 O Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) 
classificará os três graus de risco em tabela própria organizada de 
acordo com a atual experiência de risco, na qual as empresas serão 
automaticamente enquadradas, segundo a natureza da respectiva 
atividade. 

§ 3'1 A tabela será revista trienalmente pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, de acordo com a experiência de 
risco verificada no período. 

§ 4<.> O enquadramento individual na tabela, de iniciativa da 
empresa, poderá ser revisto pelo INPS, a qualquer tempo. 

Art. 14. A contribuição estabelecida no Art. 59 da Lei n9 5.161, 
de 21 de oulubro de 1966, que criou a Fundação Centro Nacional de 
Segurança. Higiene e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO), 
será de 0,5% (meio por cento) da receita adicional estabelecida nC\ 
Art. 13. 

Art. 15. O INPS recolherá 1,25% {um e vinte e cinco centésimos 
por cento) da receita adicional estabelecida no Art. 13 ao Fundo de 
Apoio ao Desenvolviment01Social (FAS), para aplicaçàQ em proje~ 
tos referentes a equipamentos e instalaçõe:tJ· destinados à prevenção 
de acidentes do trabalho, previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho. 
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Parágrafo único. A arlicação prevista neste artigo será feita sob 
a forma de empréstimo sem juros, sujeito apenas à correção 
monetária segundo o valor nominal reajustado das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 16. As ações referentes a prestações por acidente do traba­
lho prescreverão em 2 (dois) anos contados da data: 

1- do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade 
temporária, verificada esta em perícia médica a cargo do INPS; 

li - da entrada do pedido de beneficio do INPS ou do 
afastamento do trabalho, quando este for posterior àquela, no caso 
de doença profissional ou do trabalho; 

IH - em que for reconhecida pelo lNPS incapacidade 
permanente ou sua agravação. 

Art. 17. Os litígios relativos a acidentes do trabalho serão 
apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos jurisdicionais da 
previdência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais 
prestações previdenciárias mas com prioridade absoluta para 
julgamento; 

n - na via judicial, pela justiça comum dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, segundo o procedimento 
sumaríssimo. 

Art. 18. A legislação do regime de previdência social do INPS 
aplica-se subsidiariamente à matéria de que trata esta lei. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do terceiro 
mês seguinte ao de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrãrio, especialmen­
te o Decreto-Lei n9 7.036, de 10 de novembro de 1944, e a Lei 
n9 5.316,de 14desetembrode 1967. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se, agora, à 
votação, em globo, das Emendas de nYs 1 a 12, da Comissão de 
Constituição e Justiça; de nYs I a 26, da Comissão de Legislação 
Social; e de nY 3, de Plenário, com pareceres favoráveis. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. !Y-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•S%7,DE 1976 

Nos termos do art. 347, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição das Emendas n9s I, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 
1\,12,13, 15, 17, 18, 19, 20, 23, 24,25 e 26-CLS, ao Projeto de Lei da 
Câmara nY 63, de 1976. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1976.- Petr6nlo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O requerimento 
que acaba de ser lido deverá ser votado nesta oportunidade, uma vez 
que pretende rejeitar emendas apresentadas pela Comissão de 
Legislação Social e que, nos termos regimentais, serão votadas em 
globo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador Franco 
Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esse requerimento reflete o pensamento da Maioria. Serão 
aprovadas, pelo que se vê, pela Maioria, seis das vinte e sete emendas 
aprovadas pela Comissão de Legislação Social. E, da mesma forma, 
aprovadas as emendas com pareceres favoráveis da Comissão de 
Constituição e Justiça, da Comissã9 de Economia e as emendas com 
parecer favorãvel do plenãrio. 

Hâ um aspecto positivo que deve ser louvado e um aspecto 
negativo que deve, também, ser referido e contraditado. O aspecto 
positivo é o de que o Senado, realmente, introduziu modificações de 
importância na defesa do direito do trabalhador acidentado. 

As Comissões, iJ debate no Plenário, trouxeram como resultado 
um inegável aperfeiçoamento da lei. Nesse sentido, o Senado dá mag­
nífica contribuição à melhoría, ao aperfeiçoamento desse diploma le­
gisfatívo. 

Por outro lado, a Maioria, com este requerimento, demonstra 
claramente a sua intenção de rejeitar outras disposições que 
aperfeiçoariam, sem dúvida, o projeto e que correspondem às 
aspirações de empregados e empregadores. Entre elas, pela sua 
importância fundamental, desejo destacar o problema da tarifação 
individual, que é atualmente o prêmio que as empresas têm pela sua 
política de prevenção de acidentes. 

Esse sistema ·de tarifação, introduzido no Brasil pela lei que 
mereceu o nome de Lei Jarbas Passarinho, em homenagem ao seu 
autor. quando Ministro do Trabalho e Previdência Social, representa 
um passo avante na política de prevenção' de acidentes e ê adotada 
por todas as legislações, ou, pelo menos, por grande número de 
legislações dos países mais adiantados. 

Posso mencionar, entre outros, o caso da Alemanha Ocidental, 
França, Itália, Estados Unidos, Inglaterra e outros países. 

O Brasil esteve alinhado a estas legislações progressistas em 
matéria de prevenção de acidentes. Legislação recente, aprovada 
pelo Congresso, e de iniciativa de um ilustre Ministro que, hoje, é 
Senador. Seus resultados são altamente positivos. Vai-se dar um 
passo atrás. Neste ponto, este não é um País que vai pra frente. Vai, 
positivamente, dar um passo atrás e realizar um gr&Ve retrocesso em 
matéria de prevenção de acidentes. 

Não vou me estender na defesa de cada uma das outras 
emendas, que foram aprovadas na Comissão de Legislação Social. 
Sua justificação consta do parecer e representaria complementações 
necessárias-para a defesa dos direitos do trabalhador. 

O pensamento da MaiÓria é pela aprovação, na sua integridade, 
das emendas aprovadas na Comissão de Legislação Social. 

O noss.o ponto de vista é contrário a esse destaque e a essa 
rejeição. E, nesse sentido, a Bancada do MDB votará contra este 

• requerimento para manifestar assím, o seu ponto de vista, in­
tegralmente, favorável às emendas já aprovadas na Comissão de 
Legislação Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Em votação ore­
querimento de destaque, anteriormente lido p~lo Sr. lq-Secretáril' 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Com a aprovação do requerimento ficam rejeitadas as emendas 
já anunciadas pela Presidência e prejudicados os Projetos de Lei da 
Câmara nY 29, de 1976, e de Lei do Senado n9 197, constantes dos 
itens n~'s 2 e 3 da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se, agora, à 
votação, em globo, das Emendas n9s I a 12-CCJ, n9s 4, 8, 14, 16, 21 e 
22-CLS, e nY 3, dC: plenário, de pareceres favoráveis. 

Em votação. Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa-se à 
votação das Emendas n9s I, 2 e 4, de plenário, de pareceres diver­
gentes. 

Nos termos regimentais, serão votadas uma a uma. 
Em votação a Emenda n9 I, de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovada. 
Em votação a Emenda n9 2, de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Rejeitada. 
Em votação a Emenda nq 4, de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Rejeitada. 
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O SR. PRESIDENTE (Wil~on Gonçalves) - Concluida a. 
votação da matéria. Foram aprovados o projeto. as Emendas n~:~s I a 
f 2-CCJ, n"s 4, 8, 14. 16. 21. e 22-CLS, e n'ls ! e 3, de plenário. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Re­
querimento n" 526, lido· no Expediente, de urgência para a Men­
sagem n" J 62, de 1976. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr. Presi­
derlte, para ~ncaminhar a vota.ção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a 
votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação. Seru revi$ão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nossa luta tem sido sistematicamente contra a precipitação com 
que as matérias vêm a plenário ou às Comissões para o seu debate. 

Agora, trata-se de uma alteração da Resolução n<:> 62/75. Fomos 
consultados, há alguns dias, pelo Sr. Líder da :\1aioria sobre um pro­
jeto que seria enviado ao Congresso, ou ao Senado. 

Recent~mente tivemos notícia de que o Executivo enviou um 
projeto de resoluçào alterando a atual Resolução n"' 62/75. Por 
ocasião dá primeira alteraçà() desta resolução, manifestamos nossa 
inconformidade com o procedimento do Executivo ao enviar pro­
jetos de resolução sobre esta matéria. Ele poderá mandar sugestões. 
A Mesa, ali.:is, recebeu a questão de ordem levantada anteriormente 
como uma sugestão para um exame, para uma tramitação maís orde­
nada da matéria. 

Estamos informados de que a matéria foi encaminhada à 
Comissão como sugestão, mas não nos consta que as Comissões 
tenham examinado esta matéria. 

Somos, de cerra forma, surpreendidos, não com a entrada da 
matéria no plenário, mas coru este requerimento de urgência. Não 
nos parece razoável que, ao lado dessas matérias, que estão vindo de 
uma forma seguida e com prazos exíguos, agora, se acrescente mais 
uma ~otaçãa em regime de urgência de uma matéria para a qual as 
Comissões não tiveram temp() de se manifestar. E, qual a urgência 
para esta matéria? Qual a justificativa para, sem audiência das 
Comissões, votar-se, repentinamente, modificação a uma disposição 
da maior importância, relativa às operações ele créditos realizadas 
pelOs Municípios e pelos Estados? 

A Mínoria não concorda com o requerimento e faz mesmo um 
apelo à Maioria para que esta matéria tenha a sua tramitação regular 
e possa ser examinada pelas Comissões, nos seus diversos aspectos, 
para, afinal, vir a Plenãrio para uma deliberação em que estejam 
mais esclarecidos os propósito!; da sugestão governamental. 

De nossa parte, solicitamos alguns esclan::cimentos aos órgãos 
técnicos da Casa e a primeira contribuição nos. chega às mãos neste 
momento. Não tivemos sequer tempo de ler estas sugestões relativas 
à matéria, mas há algumas qut: afetam o mérito da proposição. Tudo 
isto ficará prejudicado e terernos que nos limitar a uma aprovação 
pura e simples, se esta medida for votada precipitadamente. 

A nossa manifestação é contrária à urgência, acompanhada de. 
um apelo para que se retire esse requerimento de urgência, e a maté­
ria Seja examinada pela sua forma regimental e normaL 

E: o nosso pronunci,ament(). {Muito bem!) 

O Sr. P~trônlo Pottella (ARENA- Pl)- Peço a palavra,- Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - PI. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do oradÓr.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Há cerca de um mês, aproximadamente, levei ao conhecimento 
do ilustfe Senador banco Montoro uma minuta de projeto de reso­
lução alterando a R~~oluçiio de n9 62, de 1975. Fi-lo em atenção aos 
inumeráveis reclamos do~ btado'i e Município$ que tiveram e têm 
pleitos, ju~tificados ante o Banco Nacional da Habitação e a Caixa 
Econômica, sem meios de andamento, exatamente em razão dos 
tdos estabelecidos pela Resolução n9 62. 

Anterioimente. Sr. Presidente, um outro estudo fora feito, e nele 
se retiravam competências do Senado Federal para apreciação da 
matéria. Entendi do meu dever preservar a competência do Senado e 
submeter o assunto sempre à sua determinação, excluídos, todavia, 
dos tetos os empréstimos relativos a serviço social, habitação e sanea­
mento, pelo retorno que têm es<;es empréstimos, não representando 
um compromisso dentro dos Tesouros estaduais e municipais, os ser­
viços se pagam. Não e~tamos a tirar a nada do Senado Federal, ao 
contrário, estamos a aumt:ntar-lht: em muito a competência. 

Numa consideração toda especial levei à Minoria, através de seu 
Líder, es5;es dados sem nenhuma precipitação. pois um mês apro­
ximadamente já decorreu desde a nossa conversa. Lamentavelmente, 
todas as vezes que S, Ex• discorda de alguma coisa, alega pressa com 
que as votações se processam. Ou nós andamos muito apressados ou 
S. Ex• anda· muito parado ou muito retardado. O certo é que talvez 
não seja tardança de S. Ex~. sejam outros os motivos pelos quais 
S. Ex• não queira a aprovação dessas modificações da Resolução 
r:" 62. De nossa parte já demos exemplo, demonstração frisante de 
que não nos move interesse político-partidário, porque intercedi, 
inclusive junto ao Poder Executivo, a pedido do Líder da _Minoria, 
no sentido da presteza na tramitação de projetos.de Prefetturas do 
MOS, pois entendo que quando se trata de Serviço Público não deve­
mos ter a separar-nos as barreiras partidárias. 

Sr. Presidente, não há, por conseguinte. pressa. A urgência hoje, 
aqui solicitada, tem uma razão de ser; sabe V. Ex• e sabe o S,enado 
que estamos praticamente num esforço concentrado. Teremos 
apenas 26. 27 e 2~ deste, quando já pedi a colaboração dos 
companheiros da ARENA, no sentido de comparecerem a esta Casa, 
para votaçào de importar.t\:s mensagens governamentais. 

Todos, até as elciçõe,., estaremos entregues à campanha elei­
toral. Daí a urgência para aproveitar este período em que exista um 
número maior de Senadores, objetivando o exame mais detalhado, 
mais minudente, porque tempo não faltou, nem a nós nem a S. Ex•s, 
os cmincotes Senadores da Oposição. 

Antes mesmo de a mensagem vir a esta Casa, já S. Ex•s tinham 
uma minuta por mim fornecida, numa demonstração de desejo do 
bom diálogo, do bom entendimento, porque não queremos que 
prevaleça simplesmente a força do número, aquela força que, por si, 
já é fundamental nos regimes democráticos. 

Sr. Presidente, com esses esclarecimentos julgo haver funda­
mentado 0 pedido de urgência, mas me cabe na oportunidade, re­
bnter um~ crítica para m1m de todo improcedente. e essa.de natureza 
jurídica. Não entendo que, quando a Lei Maior nos comete a atribui­
ção de, mediante resolução, disCiplinarmos os empréstimos dos 
Municípios e dos Estados, cabendo a iniciativa ao Chefe do 
Executivo, o Senhor Presidente da República nos deva enviar suges­
tões. Não! Tem de mandar um documento e, a partir do momento 
em que a iniciativa pela Lei Maior é do Executivo, há de manifestar­
se através do instrumento próprio, que é o projeto de resolução. 
Tecnicamente está certo. Errado está S. Ex'. o Sr. Líder da Minoria. 

Sr. Presidente, com esses esclarecimentos, devolvo o apelo a 
S. Ex•. de S. Ex• solicitando o calor do entusiasmo cívico, que 
poderá ser suscitado na contemplação do drama de quantos, no 
interior deste Brasil inteiro, precisam de mais casas e de mais sanea-
mento, indispensáveis à tranqüilidade dos lares.. ! Wi 

Essa é a razão da nossa urgência: est~_-Ç:, o 119sso apelo. 
O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar a votação. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio•ll) Quinta.feira 7 6611) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência la· 
menta informar ao nobre Senador que, nos termos do art. 378 do 
Regimento, o encaminhamento da votação só poderá ser feito por 
um dos signatârios do requerimento e por um representante de cada 
Partido. No entanto, V. Ex•, poderá, na hora da discussão, debater 
a matêria. 

O Sr. Leite Chans (MDB- PR)- Nôs nos reservamos para 
outra oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação o 
requerimento, lido no Expediente, de urgência para a Mensagem 
n~' 162, de 1976. 

Os Srs. Senadores que o aprova~, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Requeiro verificação de 

votação, Sr. Ptesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Vai~se proceder à 
verificação. 

Solicito os Srs. Senadores a ocuparem seus respectivos lugares. 
Os Srs. Lideres votarão em primeiro lugar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação pelo regislfo eletrônico de votos.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Petrõnio Portella, Líder da ARENA 
Â.ccioly Filho 
Alexandre Costa 
Altevir Leal 
Arnon de Mello 
Augusto Franco 
Daniel Krieger 
Dinarte Mariz 
Domício Gondim 
Eurico Rezende 
fausto Castelo-Branco 
Gustavo Capanema 
Heitor Dias 
Henrique de La Rocque 
Helvidio Nunes 
ltalívio Coelho 
Jess~ Freire 
João Calmon 
José: Guiomard 
Lenoir Vargas 
Louriv~l Baptista 
Luiz Viana 
Mattos Leão 
Mendes Canale 
Milton Cabral 

· Otair Becker 
Otto Lehmann 
Paulo Guerra 
Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgflio Távora 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Franco Montara, Líder do MDB 
Adalberto Sena 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Votaram SIM 31 

Sr$. Senadores, NA.O, 2 Srs. Senadores. 
Houve quorum regimental. O requerimento de urgência foi. 

aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovado o 
requerimento de urgência, passa-se à apreciação da matéria, que foi 
despachada às Comissões de Economia, Constítuição e Justiça e de 
Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Milton Cabral o Parecer da Comis­
são de Economia. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Comissão é chamada à análise de Proposta que objetiva a 
Resolução n~> 62, de 1975, que dispõe sobre Operações de Clédito dos 
Estados e Municípios, fixa os seus limites e condições. 

As alterações são, basicamente, as seguintes: 
l - t. modificada a parte da sistemática de cá1culo do~ limites 

para a dívida consolidada interna dos Estados e Municípios; 
2- São exoneradas desses limites (relativos à dívida consolida­

da interna) as operações de crédito contratadas pelos Estados e 
Municípios com recursos provenientes do Fundo Nacional de Apoio 
ao Desenvolvimento Urbano (FNDU), do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (F AS) e do Banco. Nacional da Habitàção 
(BNH). 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, que acompanha a Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica ao Senado, observou que o sistema proposto pela Resolução 
n~> 62, de 1975, na prátic~ ·"significou desaceleração no ritmo de con­
cessão dos financiamentos" aos Estados e Municípios, principalmen~ 
te os relativos às operações destinad~s à execução de obras de sa~ 
neamento básico e de desenvolvimento urbano e de projetos de urba~ 
nização de conjuntos habitacionais de baixa renda. 

Assim, a fim de que a "inexistência de margem nos limites má­
ximos- fixados pela Resolução n~> 62 não constitua impedimento à 
efetivação dos negócios da espécie, sObretudo quando técnica, econô­
mica e financeiramente viáveis", tais operações ficam excluídas de 
uma rígida limitação, competindo aO Senado, nos termos do Projeto 
de Resolução- proposto pelo Senhor Ministro de Est11do da Fazenda, 
deliberar quanto à convêniência da contratação desses finan­
ciamentos, à vista de pedido de autorização devidamente instruido 
com o parecer do Conselho Monetário Nacional. 

Do ponto de vista económico, o qual se insere nas atribuições 
de!sta Comissão, o estudo da mátéria pdde tomar como ponto de par~ 
tida a oferta, no caso, de recursos financeiros, pelos 6rgãos e enti· 
dades mencionadoS na Proposta encaminhada ao Senado Federal. 

A oferta desSes recursos tem sido superior, não resta dúvida, à 
demanda, havendo, portanto, Uma quantidade elevada de crédito em 
ociosidade, face à "acentuada ·desaceleração no ritmo de conçessão 
dos financiamentos", vale repetir. 

Acresce considerar que o fluxo desses recursos ofertados tende a 
se elevar, pois são decorrência do funcionamento do sistema pro~. 
dutivo. 

Doutra parte, são os Estados e Municípios o lado da demanda, 
cujos limites de endividamento estão definidos pela Resolução n"' 62, 
de 1975. 

A fim de reduzir a quantidade de recursos financeiros ociosos, 
continuamente postos à disposição dos Órgãos e entidades men~ 
danados, viabilizando caÍlais de demanda que se ajustem àquele flu~ 
xo, os dispositivos legais limitadores são modificados·no sentido de· 
equilibrar os dois lados- oferta e demanda. 

Numa situação de mercado, em concorrência perfeita; s~ria de 
esperar \]ma redução do custo dos recursos ofertados, hipótese que 
não se apresenta no caso presente. 

Elevado o endividamento estadual e municipal, mantido o custo 
dos financiimentos, a questão se desloca .para a capacidade dos 
Estados e Municípios gerarem receitas, por intermédio, também, da 
aplicação dos recursos financeiros obtidos na forma dos cré:ditos 

·ofertados especificamente pelo Fundo Nacional de Apoio ao Desen~ 
volvimento ~rbano (FNDU), .do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Social (FAS) e do Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Estados e Municípios, por certo, livres de limites para obter 
esses recursos, procurarão adequar os financiamentos à receita 
esperada, da mesma forma que os órgãos e entidades financiadores 
somente contratarão créditos confiantes na solvência e pontualidade 
dos seus de;vedores. Admitir outra hipótese seria, no míni~o! 
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raciocinar sempre de um ângulo negativo, esperando de c:redçnes .e 
devedores uma ação projetada num universo de pura irraciçmalidade 
econômica. 

Ademais, muito embora a contratação de financiamentos 
demonstre, da parte de EstadQs e Municípios, uma fraqUeza 
financeira, que os impossibilita realizar empreendimentoS de sua 
competência por intermécfio rle receita por eles mesmos arrecadada, 
o crédito representa, noutro modo de ver, uma antecipação de reali­
zações. Essa função dinamizadora do crédito, sobretudo quando de 
custo financeiro módico, é bastante significativa. Portanto, sem 
querer propor mecanismos que quebrem a radoilalidade ecOnóniica, 
Jtria de maior utilidade social que os créditos, postos à dis'posiÇão 
dos Estados e Municípios, recebessem um tratamento préfirencial, 
SQbretudo no que diz respeito à Correção monetária, como forma de, 
a um tempo, reduzir as pressões 'inflacionárias, pelo controle -da rea­
limentação, bem assim propiciar a eSsas esferas de governo d.isp()r d~;;'· 
maior quantidade de recursos, ampliando, assini, e indiretamente, o 
bem-estar dos seus habitantes. 

Cabe considerar um outro asPecto da matéria,- desta feit"a de or-
dem regimental. ' 

A Presidência do Senado Federal, na sessão ordinária de 30 de 
setembro último, recebeu a Mensagem ora sob eXame, considerando~ 
a não coino Projeto de Resolução, sim como Proposta do Senhor 
Presidente da República no sentido de ser alterada a Resblução 
no 62, de 1975 

Encaminhou, a seguir, a matéria à Comissão de Econorriia, a 
fim de que esta decidisse quanto à apre~entação de Projeto de 
Resolução. 

Em_ primeiro lugar, esta Comissão compreende e aprova os 
objetivos configurados na Proposta de aJleração da Resoluç.ã;o ri? 62, 
de 1975, como antes jã o expusemos. 

Noutro sentido, o texto constitucional estabelece o seguinte: 
"Art. 42. Compete privativamente ao Senado Federal: 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República e 
mediante resolução; limites globais para o montante da di­
vida consolídada dos Estados e dos Municípios .. " · 

O Regimento Interno do Senado Federal, no TitulO IX - das 
PrQposições- enumera: 

"Art 235. Os projetos compreendem: . 
............................................... ;, .... 

·c:) projetos de resolução sobre matéria da competência 
privativa do Senado." 

Sendo assim, e considerando que o nosso .voto-é pela aprovação 
da proposta do Senha( Presidente da República,· tendente a modifi­
c::ar a Resolução n9 62, de 1975, apresentamos o seguinte Projeto de 
Resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 103, DE 1976 
Altera • ResoJuçio o"' 629 de 1975, flUt' dbple sobre opera~ 

J:ÕeS de crédito dos Estados e Muniáploo, ftxa ,... Umit .. e 
condiJ:Ões. 

O Senado Federal resolve: 

Art. !9 O artigo 29 da Resolução n' 62; de 1975, que dispõe 
sobre operações de crédito dos Estados e Municípios, fixa seus limi­
tes e condições, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2' 

[If - Ü dtspendtO anual COm ~ respectiva JiqUJdaçào, 
compreendendo principal e acessórios, não poderá 
ultrapassar 15% da receita realizada no exercício financeii'o 
anterior; 

§ 2"' Na apuração dos limttes ttxãdos nos itens I, ll e lll 
deste artigo será deduzido da receita o valor correspondente 
às. operações de crédito. 

§ 3'1 A receita líquida apurada nos termos do parágrafo 
anterior será corrigida mensalmente através de indice 
aplicável à espécie." 

Art.. 2~' Os limites fixados no art. 2~' da Resolução n<1 62, de 
1975, não se aplicam às operações de crédito contratadas pelos 
Estados e Município'> com recursos provenientes do Fundo Nacional 
de Apoio ao De ... t!nvolvímento Urbano (FNDU), do Fundo de 
Apoio. ao Desenvolvimento Social (FAS) e do Banco Nacional da 
Habitação (BNH). 

.Parágrafo único. O pedido de autorização para as operações de 
crÇdito. previstas neste artigo será submetido, pelo Presidente da 
Repúblicu, à d~Überação do Senado Federal, devidamente instruído 
com o purecer do Conselho Monetário Nacional. 

Art. 39 O.Conselho Monetário Nacional estabelecerá as nqrmas 
complementares necessárias à fiel aplicação desta Resolução. 

Art. 4'~ Esta ~esolução entra em vigor na data de sua 
pUbliCação, revogadas as disposições em contrário. 

· tO. parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O Parecer da 
Comissão de Econmia conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução nY l03, de 1976, alterando a Resolução n~' 62, de t 975, que 
dispõ,e sobre operações de crédito dos Estados e Municípios, fixa 
seus limites e condições. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Helvídio Nunes o parecer da 
f:omissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pi. Para emitir 
parecer.)_.. Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, originário da- Comissão de Ec!!lnomia, 
mediante proposta do Poder Executivo, objetiva alterar a Resolução 
n~' 62,.de-l975, que disciplina as operações de crédito realizad;;Js pelos 
Estados e Municípios, inclusive aquelas em que sejam intervenientes 
as entidades autárquicas estaduais e municipais, fixa.1do-\he os 
limites e condições. 

A Mensagem Presidencial n9 291, de 27 de setembro último, fez­
se acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, na qual se destaca o fato de que, embora 
positivos os propósitos da Resolução n' 62/75, esta, ao englobar na 
dívida c_onso\idada dos Estados e Municípios toda é qualquer 
obi"igaçã1J decorrente de financiamentos. ou emprêstimos, 
representando compromisso assumido em um exercício para· resgate 
em eXenoicio sUbseqüente, operou uma acentuada desaceleração no 
ritmo de concessão de operações de crédito destinadas à execução de 
Óbras· de saneamento básico, de desenvolvimento urbano e de 
projeto's de urbanização de conjuntos habitacionais de baixa renda. 

Para Sanar tal defasagem, é proposta a modificação do-limite do 
dispêndio anual com a liqüidação de débitos relativos à dívida 
consolidada, que passa de até 30% da diferença entre a receita -total e 
a despesa· corrente, para 15% da receita realizada no exercício 
financeiro anterior, bem assim como, na apuração dos limites 
fixados nos itens l, Il e lll do art. 2"' da Resolução n"' ó2j75, será 
reduzido da rece1ta o valor correspondente às operações de crédito, 
aplicancfo-se ao líquido apurado correção mensal através do índice 
cabível à espécie. 

Todavia, o mais importante é que a tais limites fixados pela 
Resolução n"' 62/75, no seu art. 2"', são retirados os valores relativos 
às Operações de crédito contratadas com recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano. (FNDU), 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (F AS) e do Banco 
Nacional da Habitação (BNH). 

É mantida, através do parágrafo único do referido art. 2<1, a 
competência conferida constitucionalmente ao Senado Federal, para 
delil:ierar sobre as operações creditícias previstas naquele artigo. 

Diante do exposto, e estando a matéria em harmonia cOm o art. 
42, item VI, da Constituição, somos fàvoráveis à sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela có.llstitucionalidade 
e jufidicidade do projeto. · · 

Com a palavra o nobre Sr. Senador Saldanha Derzi, para pro­
ferir o Parecer da Comissão de Finanças. 



Q'llli\ro ... 1976 ·DJÃRJ() DO CONGRESSO NACIONAL (Séch W. Oulnta-felra 7 66~ 

O Sr. Roberto Sa- (MDB- J!,J) -Sr. Presidente, pela 
ordem. 
· O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra 
V-. Ex•, pela ordem. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para uma ques­
,tào de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O projeto é de grande interesse, razão pela qual eu gost::r:a de 
discuti-lo, nesta oportunidade. Mas, não disposmos do avulso e creio 
que .. itenhum dos Srs. Senadores tem conhecimento dci texto daquilo 
que estã sendo objeto de apreciação nesta Casa. 

Portanto, indago a V. Ex• se é possível, regimentalmente, dis­
cutir-se um projeto sem que $C tenha o texto daquilo que está sendo 
apreciado. 

O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves) - Resolvendo a 
questão de ordem do nobre Senador Saturnino Braga, a Presidência 
entende que, apesar de estar a matéria em regime de urgência, há. ne­
. cessidade da distribuição do projeto, para conhecimento dos Srs. 
Senadores. 

Em conseqüência, e como se trata de matéria em regime de ur· 
gência, suspendo a Sessão enquanto hâ tempo necessário para fazer 
chegar ao poder dos Srs. Senadores os pareceres nesta Sessão. 

(Suspensa às 19 horas e jU minutos, a Sessão é reaberta às 
lO horas. J 

O SR. YKESIDENTE (Wilson Gonçalves).- Com a palavra o 
nobre Senador Saldanha Derzi para proferir o parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República submete ao exame do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para a 
reformulação do sistema de endividamento dos Estados e Municí­
'pios, estabelecido pela Resolução n" 62. de !975. desta Casa. 

2. Com a edição da resolução acima referida a dívida consoli­
dada dos Estados e Municípios, "passou a compreender toda e 
qualquer obrigação decorrente de financiamentos ou empréstimos, 
contraída mediante a celebração de contratos, emissão e aceite de 
títulos, ou concessão de quaisquer garantias, que tepresentasse com· 
promisso assumido em um exercício para resgate em exercício 
subseqUente. 

3. Embora a Resolução n" 62, de 1975, tenha permitido à 
União exercer sua autoridade normativa no controle das atividades 
,econômico-financeira do País, concorrendo para a consolidação do 
conceito do crédito público, não admitiu as exceções previstas nas re­
soluções anteriores, entre outras, "as destinadas à excecução de 
obras de saneamento básico e de desenvolvimento urbano e de pro­
jetos de urhanização de conjuntos habitacionais de baixa renda". 

4. Assim, na prática, foi verificada uma acentuada desace­
leração no ritmo de concessão dos financiamentos em causal moti­
vado não só pela complexidade do processo de elevação dos limites, 
como também, pelo fato dos Estados e Municípios, tendo em vista o 
elevado custo do dinheiro, só virem a manifestar interesse em con­
tratar operações de rápido retorno de capital aos cofres públicos, me­
diante a cobrança de altas taus ou impostos aos beneficiários dos 
melhoramentos introduzidos. 

5. Para sanar tais inconvenientes foi proposta a reformulação 
do tratamento conferido às operações de crédito de interesse dos 
Estados e dos Municípios, no sentido de que a eventual inexistência 
de margem nos limites máximos fixados na Resolução nll 62, de 1975, 
não constituísse impedimento na efetivação da operação quando 
técnica, econômica e financeiramente viáveis (art. 29), desde que con­
tratadas com "recursos provenientes do Fundo Nacional de Apoio 
ao Desenvolvimento Urbano(FNDU), do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social (FAS) e do Banco Nacional de Habitação 
(BNH), ressalvado, entretanto, ao Senado Federal - (parágrafo 
único do artigo 2~') - o direito ao exame de todos os casos da es­
pécie, devidamente instruídos com parecer do Conselho Monetário 
Nacional. 

6. CaOe, no caso, uma ressalva: se o Executivo pretende favore· 
cer os Estados e Municípios com recursos ociosos em outras áreas de 
cr~dito (BNH, Banco do Brasil S.A., e Caixa Econômica Federal -
F AS), outras taxas de juro~ e índices de correção monetária mais 
adequados, deveriam ser adotados para que o objetivo social atme· 
jado pelo Governo possa ser alcançado à curto prazo. 

7. Ante o exposto e nada havendo, no âmbito do el(ame desta 
Comissão, que possa ser oposto ao presente projeto de Resolução, 
apresentado pela Comissão de Economia, opinamos pela sua apro­
vação. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves) - O parecer da 
Comissão de Finanças é favoràvel. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em turno único. 
O Sr. Leite ChYH (MDB- PR)- Peço a palavra, Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRFSIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Leite Chaves, para discutir o projeto. 
O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Constitui competência privativa do Senado Federal a fixação de 

empréstimos externos ou internos destinados aos Municípios. Duran­
te todos esses meses e, sobretudo este ano, diversos financiamentos, 
foram concedidoS e examinados mas dentro de critérios e o Senado 
não opôs resistência a nenhum deles,. quando fundamentad-os de 
acordo com as instruções do Banco Central. 

A providência é altemente moralizadera. Muitos munidpips 
que não estavam naquelas condições, nem ao menos chegaram a 
pleitear financiamentos que ultrapassassem aqueles valores porque o 
Senado, evidentemente, ·haveria de vedá-_Jo. · 

Então, surgiu a pressão contca o Executivo e o Executivo atra­
vés de um processo muito simples como esse, chega a usurpar do 
Senado - isto é uma usurpação constitucional - uma atribuição 
sua que lhe é e:;pecífica, que lhe é privativa, que lhe é exclusiva; que é 
aquela da fixação. E 1u:::m se diga que a maneira usada contornaria o 
que dispõem o ~rtigo 42, inciso VI da Constituição, que diz o seguin­
te: 

.. Fixar, por proposta do Presidente da República e me­
diante resoluÇão, limites globais para o montante da. dív!~a 
consolidada ... " 

Globais, quaisquer que sejam as dívidas. Então qual é o seu 
procedimento? Retirar-se, desta competência, os créditos pleiteados 
pelos municípios, dos seguintes Fundos: Fundo Nacional de Apoio 
ao Desenvolvimento. Urbano, do Fundo de Apoio ao desenvolvi­
mento Social, do Banco Nacional da Habitação, etc, como se não 
fossem financiamentos, como se a obtençã.o desses empréstimm. não 
implicassem em pagamento, como se não aumentassem as respo,n­
sabilidades do próprio Município perante os diversos setore:; oficiais 
de crédito. 

Sr. Presidente, é muito tocante para o Senado, muito comtran 
gedor para a Bancada da Oposição sentir·se espoliada. usurr:t, '., 
numa atribuição constitucional como esta. O processo f: nwr:dt, d 

dor. O Senado tem essa competência, não porque tenha preva\Cnd<•. 
em relação inclusive à Câmara, porque tanto lá como aqui e\i~tcm 
representações dos Estados. Mas aqui as representações sào igualitú­
'rias. Nós funcionamos quase coffio uma casa de justiça em que n:lu 
há prevalência de Estados. por excesso de representações. 

Então se conferiu ao Senado o exame de fatos ou de pretcn...,Ue ... 
desta natureza, sobretudo para evitar privilégios e concessões políti­
cas p<!ra determinados municípios. 

Procedendo-se assim. Sr. Presidente, nós violentamos a Consti­
tuição, por outra forma. E, além do mais, tirou do Senado. também, 
uma outra atribuição; não só a de avaliar a capacidade d17 paga­
mento do município- dos financiamentos, por exemplo. do BNH, 
como a finalidade a que se destina esse financiamento: e, sobretudo, 
quando se está procedendo, violentamente, contra os interesses do 
BNH. 
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O BNH foi c:onstituido com o fundo do trabalhador e estã sendo 
desviado para todas as finalidades, menos para construção de casas. 

A participação do Senado, nisso, pelo menos implicava. em que 
esses Fundos, de origem determinadas, criados com o acúmulo do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, estatuído em razão da 
Supressão do maior direitO que o trabalhador jâ teve, que era a esta· 
bilidade. Pelo menos se tinha um critério de avaliação, de aplicações 
honestas desses Fundos. Com esse Procedimento, estamos desviando 
para todas as finalidades~, inclusive empréstimos dessa natureza. 

1:. com grande consternação que assistimos a essa violência con­
tra direitos, contra atribuições específicas do Senado, asseguradas 
pela Constituição. 

O nosso Partido não pode, de forma nenhuma, votar uma reso· 
luçao como esta. Ela é atentatória aos interesses nacionais, ela retira 
da apreciação do povo, porque está é uma Casa cujos membros são 
eleitos pelo povo. Retira esse dever de fiscalização que é tão es­
sericial, e mais essencial ainda nesse caso, porque nem aquele poder 
de fiscalização, que o art. 45, da Constituição assegura tem podido, 
até agora, ser efetivado porque não houve regulamentação daquele 
dispositivo. 

t com profundo constrangimento que assistimos a uma violen­
tação dessas contra a mais alta Casa do Parlamento: a retirada de 
Uma atribuição sua, de uma competência sua, exclusiva, que é a dé 
fiscalizar a aplicação dos dinheiros públicos, sobretudo Quando, pas­
-sando um proje,to dessa natureza, não existirão mais critérios. 

Os Fundos Públicos, sobretudo os advinientes d~ cota de parti­
cipação dos erÍlpregadÇ:s, passarão a ser diretamente entregues a 
municípios na conveniência política, sem que se afira da natureza, do 
fato a que se destina o financiamento nem tão pouco das condições 
de pagamento dos municípios. 

t constrangedor para o Partido da Oposição - que, embora 
ni'ln sendo maioria nesta Casa é maioria na consciência nacional- ... 

O Sr. PetrfulloPortellaf ARENA- Pl)- Não aooiado 
O SR. LEITE CHAVES (MQB- PR)- ... assistir uma violên­

cia dessas. b uma violência, a direito constitucional, a dever constitu­
cional, e através de um processo insinuante de se retirar uma atribui­
ção constitucional através de um processo de resolução. (Muito 
bem!) ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Conru1ua em 
discussão a matéria. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Ao nobre 
Senador Roberto Saturo i no, eu pediria licença para ler o art. 382 do 
Regimento Interno: 

"Art. 382. Na discussão e no encaminhamento de vota­
ção daS proposições em regime de urgência nos casos do 
art. 371, a e b; só poderão usar da palavra, e _por metade do 
prazo previsto para as matérias em tramitação normal, o 
autor da proposição e os relatores, além de um orador de ca­
da Partido." 

Tendo falado o nobre Senador Leite Chaves, lamento não poder 
~onceder a palavra a V. Ex• 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- RJ)- Solicito a V. Ex• que 
me inscreva no encaminhamento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Continua em 
discussão ã matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discutir a matéria, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 
Para encaminhar a votação, tem a palavra o nobre Senad~r 

Roberto Saturnino. 

O SR. ROBE,RTO SATURNINO (M DB 
encamíp.har a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Srs. Senadores: 

RJ. Para 
Presidente, 

O cerne, o núcleo central drt Resolução n'~' 62, que dispõe sobre 
as operações de crédito dos Estados e Municípios, está precisamente 

nas limitações constantes do seu art. 2'~' porque, antes de tudo, o que 
oretende a Resolução n9 62 é exatamente resguardar as finanças dos 
Estados e Municípios dentro daqueles padrões mínimos que asse­
gurem a solvabilidade dessas unidades administrativas. 

É claro que uma vez satisfeitas as ex;igências desses limites, 
entrar-se-ia no mérito da operação de financiamento propriamente 
dita. Isto é, para impedir que, mesmo dentro daqueles limites de 
endividamento permissível ou razoável, as administrações 
municipais não caiam em endividamentos absolutamente inúteis 
para os municipes, para os habitantes, os contribuintes daqueles 
município!>. 

Mas antes de tudo, antes de entrar propriamente no mérito das 
operações, a Reso·lução n'~' 62 fixa os limites a que deve estar sujeito 
o endividamento de qualquer Estado ou Município, para que suas 
finanças não sejam levadas ao estado de insolvabilidade, ou seja, 
para que as entidades que emprestam - os credoreS - não se vejam 
impossibilitadas de receber aquilo que está contratado, amortiza­
ções, encargos e juros que estão contratados, e assim os habitantes 
não vejam seu Município ou Estado na situaçãO de ter decretada sua 
falência. 

E principio normativo fundamental estabelecer certos limites de 
segurança, com uma margem de segurança que já é efetivamente 
muito grande, que foi lhada pelo Senado, na Resolução n9 62, na 
qual achamos seus limites considerados razoáveis. 

Passamos.por vários episódios onde se verificaram evidentes 
abusos de municípios, de prefeituras pretendendo ultrapassar aquele 
limite e usar o artifício da excepCiorialidade. 

E, naquela ocasião, houve praticamente um consenso entre 
Maioria e Minoria de que aquela resolução talvez pudesse ser aperfei­
çoada, isto é, que aqueiCs limites pudessem ser revistos para melhor 
se ··adaptarem às condições da realidade dos Municípios e dos 
Estados brasileiros. 

Esperávamos, talvez, que a fixação dos limites fosse feita em 
outros parâmetros, em relação à poupança pública do Município ou 
do Estado, ou que aqueles tetos fossem alterados para mais ou para 
m~os, dependendo do que a experiência dos casos anteriores 
pudesse indicar. 

Mas qual não é a nossa decepção, Sr. Presidente, ao .verificar 
que vem uma proposta do Poder Ex;ecutivo, exatamente para isentar 
desses limites toãas aquelas operações praticamente realizadas pelos 
municípios. Porque ao inventar as operações realizadas com o Fun­
do de Desenvolvimento Urbano, com Fundo de Apoio de Desenvol­
vimento Social e com o Banco Nacional da Habitação, estamos reM 
tirando daqueles limites praticamente a totalidade das operações rea­
lizadas pelos municípios brasileiros, como se essas operações não 
tivessem de ser resgatadas, como se não tivessem nenhum com­
promisso financeiro por detrás de um contrato de financiamento as­
sinado por conta de qualquer desses Fundos. 

A retirada dessas operações de limitação da Resolução n'~' 62, Sr. 
Presidente, é completamente ãbsurda e não podemns ,aceitar! Não 
podemos nem mesmo compreender a proposta que veio do Executi­
vo e que nos decepciona tanto porque esperávamos, realmente, um 
estudo sério e uma reformulação razoável daquilo que está expresso 
na Resolução n'~' 62. 

Não podemos aceitar isSÇ'l, principalmente neste momento, 
quando a economia do País experimenta um forte recrudescimento 
do processo inflacionário; quando, mais do que nunca, é preciso ter 
consciência, é preciso ter cuidado, é preciso ter cautela para com as 
operações. com os orçamentos financeiros das unidade administrati­
vas nas suas três esferas; quando, mais do que nunca, é preciso con­
ter toda e qualquer possibilidade de dtficit governamental, seja na 
área municipal na estadual ou na federal; quando, mais do que nun­
ca, é preciso resguardar aquelas entidades financeiras de qualquer 
eventualidade do não cumprimento de obrigações contratuais esta­
belecidas. 

Já seria absurda a proposição numa época nornial, rfias num 
momento de in nação, num momento de preocupação nru:ional com 
o recrudescimento inflacionário, esta proposiçào, 1Sr. Presidente, só 
pode ser repudiada por aqueles que têm ·consciência nos verdaeiros 
interesses nacionais; por aqueles que ·querem zelar pelo' bom an­
damento das finanças públicas neste País. 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) 

Sr. Presidente, atribuímos essa propósição, unicamente, a mais 
uma manifestação daquele conjunto de improvisações, de hestiações 
e de incompetências que tem caracterizado a administração 
eçonômica e financeira do Governo. 

Vamos votar contra. E estamos alertando a Casa e a Nação para 
o absurdo contido nesta proposição que chega ao nosso conhecimen­
to. (Muito bem!) 

jeto. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Em votação o pro-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
Está aprovado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Requeiro a verificação 
da votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Vai-se proceder à 
verificação de votacão. 

Testado o aparelho de registro eletrônico de votos bloqueado, 
proceder-se~á à chamada que será feita pelo Sr. 1 '?-Secretário. 

Em primeiro lugar, serão chamados os Srs. Líderes. 

(Procede-se à chamada.! 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Petrônio Portella, Líder da ARENA 
Altevir Leal 
José Guiomard 
Jarbas Passarinho 
Alexandre Costa 
Henrique de La Rocque 
Fausto Castelo-Branco 
Helvídio Nunes 
Dinarte Mariz 
Jessé Freire 
Domício Gondim 
Milton Cabral 
Paulo Guerra 
Arnon de Mello 
Augusto Franco 
Lourival Baptista 
Heitor Dias 
Ruy Santos 
Luiz Viana 
Eurico Rezende 
João Calmon 
Gustavo Capa nem a 
Otto Lehmann 
Italívio Coelho 
Mendes Canale 
Saldanha Der1i 
Accioly Filho 
Mattos Leão 
Lenoir Vargas 
Otair Becker 
Daniel Krieger 

RESPONDE À CHAMADA E VOTA "NÃO" O SR. SENA­
DOR: 

Franco Montoro, líder do MDB 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Resultado da 
votação. 

Votaram sim, 31 Srs. Senadores; votou não, I Sr. Senador. 
Com a presença do Sr. Presidente, 33. 

Há número regimental, está aprovado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
redação final de matéria em regime de urgência que serã lida pelo 
Sr. IY-Secretário. · 

É lida a seguinte 

PARECER N•SII,DE 1976 
Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio nY 103, de 1976, 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n<~ 103, de 1976, que altera a Resolução nY 62, de 1976; que dispõe 
sobre operações de crédito dos Estados e Municípios, fixa seus limi· 
tese condições. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Mendes Canale - Vlrgíllq 
Távora. 

ANEXO AO PARECER N•811, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução nt 103, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1976 

Altera a Resolução D9 62, de 1975, que dispõe sobre opera• 
ções de crédito dos Estados e Municipios, fixa seus limites t 
condições. 

O Senado Federal resolve: 

Art. IY O art. 201 da Resolução n., 62, de 1975, que dispõe 
sobré operações de crédito dos Estados e Municípios, fixa seus limi~ 
tese condições, passa a vigorar com as seguintc;.s alterações: 

"Art. 2Y ................. , ..... , ............. . 
111 - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 

compreendendo principa\ e acessórios, não poderá 
ultrapassar 15% (quinze por cento) da receita realizada no 
exerCício financeiro anterior; 

§ 2Y Na apuração dos limites fixados nos itêns I, 11 e 
111 deste artigo será deduzido da receita o valor 
correspondente às operações de crédito. 

§ )Y A receita líquida apurada nos termos do 
parágrafo anterior será corrigida, mensalmente, através de 
í_ndice aplicável à espécie." 

Art. 2'~ Os limites fixados no art. 2~? da Kesolução n9 62, de 1975, 
não se aplicam às operações de crédito contratadas pelos Estados e 
Municípios com recursos provenientes do Fundo Nacional de Apoio 
ao Desenvolvimento Urbano (FNDU), do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (F AS) e do Banco Nacional da Habitação 
(BNH). 

Parágrafo único. O pedido de autorização para as operações 
de crédito previstas neste artigo será submetido, pela Presidente da 
Repüblica, à deliberação do Senado Federal, devidamente instruído 
com o parecer do·Conselho Monetário Nacional. 

Art. 39 O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as 
normas complementares necessárias à fiel aplicação desta Resolução. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. revogadas as disposições er,. contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Gonçalves) - Achando-se, erri 
r~ i me de urgéncia, a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve ser esta, imediatamente, submetida à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n~? 
de 1976. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra-
rei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentad06. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Nada mais haven­
do que tratar. designo para a Sessão Extraordinária de amanhã, a 
realizar-se neste plenário, às li horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n\' 
28. de 1976 (n"' 60-B/76. na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, concluí­
do entre a República Federativa do Brasil e a· República de Hondu­
ras, em Brasília, a 11 de junho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 759 e 760, de I976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

-2-
Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Consti­

tuição e Justiça sobre a Mensagem n\' 160, de 1976 (n"' 297/76, na ori­
gem), de 29 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Doutor José 
Fernandes Dantas. 1"'-Subprocurador-Geral da República, para exer­
cer o cargo de Ministro do Tribunal Federal ile Recur.~os. na vaga 
decorrente da aposentadoria do Doutor Esdras da Silva Gueiro:;. 

O SR. PRESIDENTE (\Vilson Gonçalves) ~ Está encerrada a 
Sessão. 

! Lnanra-sea St•.uào â1· 20 horas e 30 minu;os. i 

ATO DO PRIMEIRO~~ECRETÁRIO 
N~'2, de 1976 

O Primeiro-Secretário do Senãdo Federal, no uso das suas atri­
buições regimentais e de acordo com o disposto no artigo 79 das 
Resoluções n~'s 18 e 45. de 1973, 

Resolve 

Homologar os trabalhos e a conclusão a que chegou a Banca 
Examinadora designada pelo Ato n"' Olj76, da Primt:!ra 'Secretaria, 
incumbida de proceder aos critérios seletivos para habilitação em 
prova de desempenho funcional dos servidores que tiveram seu en­
quadramento retificado através dos Atos da Comissão Diretora n"'s 
9, 11, 12, de 1975, e n"'s 2, 3, 7, 9, de 1976, solicitando ao Diretor-Ge­
ral que adote as providências necessárias no sentido de determinar a 
anotação na ficha funcional de cada servidor, da habilitação óbtida 
nas provas a que se submeteram para o exercício dos atuais cargos. 

Senado Federal, 6 de setembro de 1976.- Dfnarte Mariz, 
Primeiro-Secretário. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

7• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZAIJA 
EM 6 DE OUTUBRO DE I976 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia seis de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e seis, na Sala "Rui Barbosa", presentes 
os Srs. Senadores Heitor Dias - Presidente, Ruy Carneiro, Lázaro 
Barboza, Adalberto Sena, Saldanha Derzi, Henrique de La Rocque, 
Otair Becker e Helvídio Nunes, reúne-se extraordinariamente, a 
Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Eurico Rezende, Osires Teixeira e Renato Franco. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Senador Heitor Dias passa a Presidência ao 
Sr. Senador Adalberto Sena - conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 94· do Regimento Interno - a fim de relatar 
favorávelmente o Projeto de Lei do Senado n9 243, de 1976-DF, que 
"dispõe sobre o Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Federal". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado sem res­
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu,. 
Ronaldo Pacheco, Assitente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES 

22• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 6 DE OUTUBRO DE 1976. 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia seis de outubro de mil 
novecentos e setenta e seis, na Sala Rui Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Virgílio Távora, Saldanha Derzi, Nelson 
Carneiro, Accioly Filho, Helvidio Nunes, Augusto Franco, Jessé 
Freire, João Calmon, Mendes Canale. Danton Jobim e Fausto 
Castelo-Branco, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Daniel Krieger, Luiz Viana, Arnon de Mello: Petrônio 
Portella. José Sarney, Gílvan Rocha, Itamar Franco, Leite Chaves e 
Mauro Benevides 

Ao .constatar a existência de quorum regimental, o Senhor 
Senador Virgílio Távora, 2\'-Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, declara abertos os trabalhos. 

É lida e aprovi:tda a Ata da reunião anterior. 
Em seguida, torna-se secreta a reunião, a fim de ser apreciada a 

Mensagem nQ 161, de 1976, "do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. Ronald 
leslie Moraes Smal\, Embaixador do Brasil junto à República 
Popular de Moçambique, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino de Leso to". (Relator: Sena­
dor Danton Jobim.) 

Apreciada a Mensagem e nada mais havendo a tratar, encerra­
se a reunião, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente da 
Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de apreciar o nto total do Senhor Presidente 

da República ao Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 1975, (n9 

1.346-C/75, na Casa de origem), que "regula a situa~ão dos 
imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação, em 
caso de morte presumida do adquirente''. 

2• RECNIÃO, REALIZADA 
EM 30 DE SETEMBRO DE !976 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia trinta de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos. 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Ruy Carneiro e os 
Senhores Deputados Homero Santos e Milton Steinbruch, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Pre­
sidente da República ao Projeto de Lei da Càmara n~' 106, de 1975, 
(n9 1.346-C/75, na Casa de origem), que "regula a situação dos 
imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação, em caso 
de morte presumida do adquirente". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador José Lindoso e o Deputado Luiz Braz. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

O Senhor Presidente, Deputado Milton Steinbruch, concede a 
palavra <:io Senhor Senador Otto Lehmann, Relator da Matéria, que 
apresenta relatório acerca do Veto Total da Presidéncia da 
República que, sem debates. é aprovado e assinado pelos Membros 
da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a we~.ll}J~,r,.:união e, 
para constar. eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: J9.Secretário: 

LIDIIANÇA DA AIINA 
IDA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARfNA-MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Furico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso 
Mattos leão 
Paulo Guerra 
Ruy 5antos 

I 9. Vice-Presideote: 

Wilson Gonçalves IARtNA-CEI 
49-Secretário: 

lenoir Vargas IARENA-~0 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora ' 29.Vice-Presidente: 

~njomim foroh IMOB-RJI 
LIDIIANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

lq-5etrAIÓrio: Suplentes de Secretór•os, líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar franco 
Evondro Carreira 

Oinarte Mariz lt\,RfNA-RNJ 

29-Secretdrio: 
Marcos Freire IMDB-Pf~ 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 
Renato franco IARENA-P:AI 

Alexandre Costa IARENA-M,..,, 

Mendes Canale IARENA-MTJ 

COMISSOU 

Diretor: Joté Soares de Oliveira filho 

local: "-nexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25·8505- Ramais 193 o 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINTIS 

Cheia: Claúdio Olrlos Rodngues Costa 

local: "-nexo 11 - Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSA O DI AGRICULTURA- (CA) 

17 Membros! 

ntutatea 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

lolplentea 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 1. Alte•m leal 

2. Paulo Guerra 2. Otair Bed:er 

3. Benedito ferreiro 3, Renato Franco 

•- ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

1. Age~or Moriu 
~ J. Adalberto Seno 

2. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

A,ssistenfe: Morcvs Vinicius Goulort Gonzaga- Romo1706 

Revni~Ses: Ouortos-fejras, às 10:30 hóras. 

Local, Solo Epitádo Pessoa - .Art"*o U .:_ Ramal 615 

COMISS.lO DI ASSUNTOS RIGIONAIS - (CAl) 
17 Membros) 

1. Cattete Pinheiro 
2: José Guiomard 
3. Teotónio Vilela 
4. Renoto frànco 
5. José Esteves 

I. Ageoor Maria 
2. Evondro Carreira 

• COMP051ÇÀO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: P~genor Mo rio 

ARENA 

MOB 

S.lentea 

I. Soldonho Derzi 
·'2. José Sorn&"Y 
3. Benedito Ferreira 

I Evelósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: léao ferreiro da Rocha -llomol312. 
Reuniões: Terc;os-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romo1615. 

COMISS.lO DI CONITITUIÇ.lO I JUSTIÇA- (CCJ) 
111Membrosl 

COMPOSICAO 

Presidente: Accioly Filho 
)9.'/ice-Presidente: Gustavo Coponamá 

:29-Vica-'Presidente, Paulo Brossord 

Titular•• 

I. Accioly Filho 
2. José SOfney 
3. José lindoso 
A. Helvldio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. GusJovo Coponemo 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de Lo Rócque 

1. Dirceu CardOso 
2. ·L~tite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brouord 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

I. Mattos leào 
'2. Qtto Lehmo.rm 
3. Petróilio Portella 
•- Renato hon<:o 
5. Os ires T eixeiro 

I. F('(lncq, Montara 
2. Mouro Ben•vides 

Assistente: Mario Helena Bueno Brona6o- Romol305. 
Reunióe~: Ouortos-leir.os, às 10:00 horas 
local: Solo "Oóvis 8evilocqua"- Anel(() 1t -.R.omal6'23. 
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COMISSlO DO DISTIITO fiDIUL- (CDf) 
I I! Membros! 

tltviCIIres 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Tei~<eirc-

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

S.,plent•• 

I. Augusto Franco 

2. (uiz Cavo/conte 

3, Jose lindoso 

4. Virgílio T óvoro 

7. Henrique de ta Rocque 

8. Otoir Beder 

I. Adolberto Seno 

2. lázaro Borl;>ozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro CorreirCL 

2. Nefson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rornal306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

-Local Sala "Ruy Barbosa" -Anexo!\ - Rama1s 621 e 716 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 
11 f Membros! 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jeué Freire 

4. luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Pcwlo Gu&rto 

8. Renato Franco 

I. f ronco Montoro 

2. Orestes Ouércia 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Benedito ferreiro 

2, Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Conete Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

1. Agenor Maria 

2. Amaral Pei:.:ato 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Roma1675. 

ReuniOe1: Quartos-feiras, às 10:00 horas. 

local, Solo "Epitó.cio Pessoa"- Anexo 11- Romal615. 

COMISSA O DIIDUCAÇAO I CUL TUIA- (CIC) 
(.9-MerT)bros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T ano Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Yltul.,. •• 

I. Tarso Outro 

2. Gustovo Coponemo 

3. João Calmon 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 
6. Otto Lehmonn 

I. Evelósio Vieira 

2. Paulo Brotsard 

3. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

.ltrnon de Mello 

2 Helvídio Nunes 

3. JoSé 5orney 

4. Ruy Santos 

1. franco Montoro 

2. Itamar Franco 

Anistente: Cleide Maria 8. f. Cruz- Romol598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

local- Sala "ClóVIS Bevilácqua" -Anexo li -Ramal 623 

COMISSlO DI FINANÇAS- (CP) 
117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónlo Vilela 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Broncc 

S. Jess" Fieire 

6. Virg.l\io T óvora 

7. Motlosleão 

8. Tarso Outro 

9. Henrique o e lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amaral Peixoto 

2 leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Sorurnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MD8 

1. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

'3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cortei. Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 
3. Evelásio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goufort G~~~Q_!i'g;;·;;-JoTo/ 303. 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:30 horas. 

Local Sala "Ruy Barbosa·· -Anexo li - Rarna1s 621 e 716 
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COMISSA O DI LIGISLAÇJ.O SOCIAL- (CLS) 
17 Membros! 

titular•• 

1. Mendes Canale 

2. Comício Gondim 
3. Jarbas Passorinho 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

hplenteo 
AR'ENA 

I. Virgílio T óvoro 

2. Eurico Rezende 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de lo Rocque 

S. jené Freire 
MOB 

I. franco Montare I. lázaro Barboza 

2. Nei$On Carneiro 2. li:uy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675 
Reumõl:ls: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Ane.~~;o 11- Romo1623. 

COMIS$J.O DI MINAS IINIRGIA- (cMI) 
17 Membros! 

nM••• 
I. Milton Cobrai 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Covolc::onte 

4. Oomício Gondim 

5. João Calmon 

I. Oin:eu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

ilrelidenle: João Colmem 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Supf•nt•• 
ARENA 

I. PaUlo Guerra 
'2. José GuiomonS 
3. Virgílio Távora 

MOB 
I. Gilvon Racho 
2. teile Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira ~ Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-ft:~íros, à' 10:30 horot. 
Local: Solo "Epi!Ócio Pessoa"- Anexo 11- Romal615. 

Titulares 

I. Jooé lim~oso 
2. Renato franco 
3. Otto lehmann 

I. Daflton Jobilf! 
2. Orestes Quércia 

COMISSJ.O DIIIDAÇJ.O (CI) 
t5Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oonton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

A~ENA 

1. Virgílio T óvora 
2. Mendes Canal• 

MOB 
I. Dirceu Cardoso 

•1)9;- ... 
Auistente: Mario t'ormer'l Castro Souza - Ramal 13A. 
Reuniõ~n: Quartos-feiras, Os l l :00 horas, 

Local, Solo "Clóvis Sevilocquo"- Anexo U - Romol623. 

COMISSI.O DIIILAÇOU IXTIIIOIII- (CII) 
115 Membros) 

I. DonieiKrieger 
2. luiz. lliona 
3. Virgílio Távora 
4. Jessá Freir6 

S. Arnon de Mello 
6. Pe!rónio Portella 
7. Saldanha Derzi 
8. José Sorney 
9. João Calmon 

10. Augusto Fron,c 

I. Donton Jobim 
'2. G\l'lon Rocha 
3. Itamar Franco 
4. leite Ooves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kríeger 
\Q.\Iice-Presidente: luiz: Viana 

29-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

A~ENA 

I. Accioly Filho 
2. José lindoso 
3. Cottete Pinheiro 
4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 
6. Helv:dio Nunes 

MOB 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo erossdrd 
3. Roberto Saturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676. 
Reuf'liôes: Quortos-1eiros, às 10:30 horas. 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anell;o 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSA O DI SAUDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Costeio-Bronco 
Vice.Pretidente, Gilvon Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco J. Saldanha Derzi 
2. Mendes Canale 2. CaHete Pinheiro 

3. Ruy Santos 
.4. Otoir Beder 
S. À\levir leal 

1. Adalberto Seno 
2. Gilvon Rocha 

MOB 

I. Evandro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreiro da Racho- Ramal 312. 
Reuiliões: Quintas.leiros, às 11:00 horas. 
loc::al: Solo "Epitódo Pessoa"- Anexo\\- Romo\615. 
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COMISSAO Dil SIGURANÇA NAêfONAL- (cSN) 
!7 Membrosl 

l. lui.z Co"olconte 
2. José lindoso 
3. Virgílio T óvoro 
-4. José GuiomafC:f 

· COMPOSIÇÃO 
Presidemte: José Guiomard 

Vice· Presidente, Vasconcelos TorrE!s 

Suplente• 
ARENA 

1. Jarbas Panorinho 
2. Hf:lnrique de to Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MDft 
I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 

Assistente: l6do Ferreiro do Rocha -llomol312. 

lteunides: Quartas. feiras, às 11:30 horas. 
local, Solo "Clóvis Be-.ilacquo"- Anexo 11- Ramol623. 

COMISIAO DI SDVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros.! 

I. Augus.to franco 
2. Otto lehmann 
3. Heitor Dias 
-4. Accloly Filho 
5. Lviz Viono 

I. Itamar franco 
2. Lázaro 8orbozo 

COMPOSIÇÃO 
Pr~tsid"ente: lázaro Borbozo 

Vit:e-Presidente: Otto lehmonn 

lupfenfet 
ARENA 

I. Mattos leão 
2. Gustavo Copanemo 
3. Alexandre Costa 

M08 
I. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

As.sisten~e: Sonia Andrade Peixoto- Romal307 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 0:00 h<:lros. 
local: Sala Epifódo Pessoa- Ane.~:o 11- Ramolbl5 

COMISSAO Df TRANS;ORTfS, COMUHICAÇ0i5 
I OBRAS PIIILICAS- (CT) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 
Pres1dente: Alexandre Costa 

Vice·Presidente: Luiz Cavalcante 

Titularei S...plente• 
ARENA 

I. Ala.l!ondre Co.sla J. Otta Lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferre1ro 3. T eot6nio Vilela 

•• José Esleves 

5. Paulo Guerra 

MOB 
I. Evandro Carreira 1. lázaro Borbozo 

2. fvelósio Vieira 2. Roberto Sat~.rrnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Rama/301 
Reuniões: Ouintas-feiras, às 11:00 horas. 

local: Sala Rui Barbosa- AnexoU-. Ramal621 

I) SIRVIÇO Df COM155015 MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Comi .. &•• Temporária• 

Chele: ~uth de Souza Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 

Telefone: 25-8505- Rama/303 
1J Comissões T emporórios poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões Temporários poro ApreciaÇ;ãO de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de Lei Orc;amt~ntório /art. 90 do Regimelllo 

Comum)_ 

Assistentes de Comissões: Harofdo Pereira Fernandes - Ramal 674, 
Alfeu de Oliveira- 674; Oelde M"orio B.f. Cruz - Ramal 598; Mouro Lopes 
de Sá~ Ramol3lO 

SENADO PEDBRAL 

SUBSKCRBTARIA llE COMISSOE$ 

SERVIçO DE COillSsÕES PERJdANEmES 

HORlRIO DA3 IlEVNIOBS DAS COAUSSllES l'ERMAJ'IBI1TES DO SENAOO FEL~ 

PARA o ANO DE 1216 

"'""' TERÇA ' ·A L A ASSISTEI'IT HORAS QUINTA ' A L AS ASSISTENTE 

10:00 C.A.Ro 
Bl'ITACID PESSOA 

LJ!DA 09:00 C.D,F. RUY BARBOSA RONALDO 
Ramal - 615 ~ia - 621 e 7.15· 

HOIIAS QUARTA B A L A s ASSISTENTE C.E.C 
CUIVIS l!EYIL.4CQIJA CUIDE 

10;0{1 Ralna.l - 623 

c.c.J. CLOVIS BEVILtCQUA MARIA c.s.p.c. EPITACIO PESSOA 
SDNIA 

10:00 Rama - I'Õ2~ J!ET.~NA Ranlal - 61". 

C.E. 
EPITACIO FESSOA C.F. aur iM.RBOSA "'RC{/' DANIEL 

Ramal - 615 lO: 30 Ramaiil - 621 e 716 VlNICitrS 

C. R. E. mrt a.t.lWOSA CANDIOO c.«.E. EPITA:CIO PESSOA RONALOO 

W:)O Ramaie - 6<>1 e 716 futl!lal - ól5 

c. A. EPIT.A.CIO J'!SSDA MARCUS c.L.s. CL6VlS BEVIW:CQUA DANIEL 
Rama.l - 615 VINlCI:JS Raala.l - 623 

ll:OO c.a. CLOVIS BEVILACQIJA """ 11:00 c.s. EPIT~CIO PESSOA LJ!DA 
Ramal - 62) CA- fla.llla.l - 615 

c.s.N. CLO'IIS BEVILACQUA LEDA C.T. mJr BARBOSA CLAUDIO 
].l:JO 

Ramal - 62) Ramais - 62l e 716 COSTA 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA . ' 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2' Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM. COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais nq 1. de 17 de outubro de 1969. n9 2. de 9 de maio 
1972. nq 3, de 15 de junho de 1972, nq 4. de 23 de abril de 1975, e n9 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de nqs 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69, ratificado pelo 
art. 3q do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações ,.,., ,_ 
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Const~-..­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castell4 q ao, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pala Subsecretaria de Edições Técmcas 
e impresso pelo Centr() Gráfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 11q andar 

Os pedidos de publicaçAo deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed, Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sisteme do REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n9 1.001/69 
-Decreto-Lei n9 6.227/44 

Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquinol. Exposição de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar. Lei de Organização Ju­
diciária Militar e ementário de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Na­
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n9 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n9 6.015/73, com as alterações das -Leis n•s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas: 

- Redação vigente do Decreto n9 4.857. de 9-11-1939, seguida de notas explicativas 

do seu texto. com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n9 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

Os pedidos de publicações deverA o ser d.lrlgldos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo 1. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASILIA- DF. 

acOmpanhados de cheque nominal, visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N"~ 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N'~5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N'~ 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1'~VOLUME: 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2~'VOLUME: 

NOTAS (de n'~s 1 a 835) CONTENDO: 
e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISSOES. 

NOTAS (de n'~s 1-A a 95-AI documentam a redação original de 
dispositivos do Código. Lei n~' 5.869/73. alterado pela Lei n'~ 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos da publicaçlo deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11•andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASiLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. viaado. pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. , 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
lllcitos penais do TrAnsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto de uso. 
""Reviste de Informação Legislativa"" n' 38 
452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 
Os pedidos da publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11 9 andar. Praça dos Três Podares -70000- BRASÍLIA- iJF 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em BrasUia e emitido a favor do 

CENTRO GI'IÃFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Texto atualizado dà CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções. introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 páginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL,119 ANDAR 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei nCJ 898/69 

Decreto-Lei nCJ 510/69 

Decreto-Lei nCJ 314/67 

Lei nt? 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n9 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,0<1-----

A venda no SENADO FEDERAL 11• andar 

Os pedidos de publicaçêo deverflo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 00 SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília • DF 

·j EDIÇÃODEHOJE:56PÁGINAS ! PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ o~J 


